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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

AT0-GP-N9 060/85
0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atri 

buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Administrativa n9 
23/85,

RESOLVE
NOMEAR os seguintes candidatos habilitados em concurso público,com 

estrita observância da ordem classificatória, na forma do art. 13, da 
Lei 1.711/52, para exercerem, em caráter efetivo, nos termos do art. 
12, inciso II, do mesmo texto de lei, cargos da Categoria Funcional de 
Telefonista, Classe "B", Referência NM. 12, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

I - MARCIA ARAÚJO DOS SANTOS, em vaga decorrente da ascensão fun 
cional de Marlene Costa; e

II - SELMA LOPES DE MENEZES, em vaga decorrente da ascensão funcio 
nal de Maria Eugênia do Nascimento Silva.

Publique-se no D.J.
Brasilia-DF, em 11 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

AT0-GP-N9 061/85
0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atri 

buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Administrativa n9 
24/85,

RESOLVE
Tornar sem efeito as nomeações dos candidatos abaixo indicados,apro 

vados em concurso público, para exercerem cargos da Categoria Funcio 
nal de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Referência NM. 24, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

I - JOÃO CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA, nomeado pelo Ato GP-161/84, pu 
blicado no D.J. de 30/11/84, por decurso do prazo legal para posse;

II - RODRIGO CAGIANO BARBOSA, nomeado pelo Ato GP-161/84, publicado 
no D.J. de 30/11/84, por decurso do prazo legal para posse; e

III - LEONILDO DE OLIVEIRA, nomeado pelo Ato GP-161/84, publicado no 
D.J. de 30/11/84, por decurso do prazo legal para posse.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasilia-DF, em 11 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

AT0-GP-N9 062/85

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atri 
buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Administrativa n9 
22/85,

RESOLVE
Admitir, sob o regime da Consolição das Leis do Trabalho, para Em 

pregos da Categoria Funcional de AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS Dl 
VERSOS - ÃREA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Classe "A", Referência NM.l , 
da Tabela Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com estri 
ta observância da ordem classificatória, os seguintes aprovados em con 
curso público:
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I - MARIA JOSÊ DE JESUS, em vaga decorrente da rescisão do contrato 
de trabalho de Maria Elza Maia;

II - ADELINA PEREIRA DOS SANTOS E SILVA, em vaga decorrente da res 
cisão do contrato de trabalho de Arcãcio Cardozo de Oliveira;

III - VERA LUCIA DA SILVA BERBET, em vaga decorrente da rescisão do 
contrato de trabalho de Francisco Alves Franco;

IV - DOMINGOS SÃVIO SARAIVA LIRA, em vaga decorrente da rescisão do 
contrato de trabalho de Zósimo Fernandes Filho ;

V - MARIA VITÕRIA COSTA, em vago previsto na lotação;
VI - STER CUSTÕDIO SANTOS, em vago previsto na lotação;

VII - ANTONIETA ALVES SILVEIRA, em vago previsto na lotação;
VIII — GERALDO MENDES DAS CHAGAS, em vago previsto na lotação;

IX - FRANCISCA MARIA VIEIRA SANTOS, em vago previsto na lotação;
X - MARIA CLEUSA FRANCISCO DOS REIS, em vago previsto na lotação;

XI - ELIANE ALVES DOS SANTOS, em vago previsto na lotação; e
XII - MARIA DASDORES, em vago previsto na lotadão.

A entrada em exercício dos candidatos ora admitidos dar-se-ã no 
orazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Ato.

Publique-se no D.J.
Brasília-DF, em 11 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do

Tribunal.Superior do Trabalho

APOSTILA

No título de inatividade do servidor BARTHOLOMEU NETTO DE 
ARAÚJO, foi feita a seguinte apostila:

0 inativo, a quem se refere o presente título, passou a 
ter o seu provento composto, a partir de 22,03.85 , com o venci^ 
mento do cargo efetivo; 2()% de Gratificação de Nível Superior; 
20% sobre o nível do DAS-101.3, com a Representação Mensal;a pró 
pria Representação Mensal (art. 39, § 29. do Decreto-lei 
n9 1.445/76, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 2.270/85) ; 
5/5 calculados sobre a diferença entre o valor do DAS-101.3, in­
cluída a Representação Mensal, e o vencimento do cargo efetivo, 
excluída a Gratificaçã de Nível Superior; Gratificação Adicio­
nal por Tempo de Serviço, calculada sem a adição ao I vencimento 
dos quintos incorporados; e 40% de Gratificação Judiciária (art. 
49. do Decreto-lei n9 2.173, de 19.11.84), em razão da ; opção 
constante do Processo n9 TST-9.998/74, e de acordo com o que 
autoriza a Súmula n9 31, do Egrégio Tribunal de Contas da União, 
bem como o entendimento daquela Corte de Contas sobre a Lei n9 
6.732, de 04 de dezembro de 1979, manifestado nos Processos n9s 
TC-1.496/81 e TC-3.903/81, efetuada a contagem do tempo de servi_ 
ço na forma do Decreto-lei n9 2.153, de 24.07.84.

Publique-se no B.I. e D.J.
Brasília-DF, 11 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO n9 02/85

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal 
Pleno, na Sessão Administrativa hoje realizada, RESOLVEU, por 
maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira da 
Costa, Alves de Almeida e Hélio Regato, aprovar a Súmula abaixo 
transcrita:

S 0 M U L A 196

"0 Recurso Adesivo é compatível com o pro­
cesso do trabalho, onde cabe, no prazo de 8 (oito) dias, 
no recurso ordinário, na revista, nos embargos para o 
Pleno e no agravo de petição."

Sala das Sessões, em 25 de março de 1985.

JORGE TILO I SE 
Secretário do Tribunal Pleno

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

(R. dias: 12, 15 e 16/04/1985)

AG-AI-1260/84
(Ac. TP-2123/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
AGRAVANTE: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Adalberto Ozório Ribeiro
AGRAVADO : THEREZA SASAKI
Advogado : Dr. Raul Schwinden
29 Região

DESPACHO

1. A 1? Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da Fa­
zenda, consignando na ementa que, "a existência de sentença transitada em 
julgado reconhecendo a estabilidade da contratada e, portanto, a regência 
da relação jurídica pela Consolidação çias Leis do Trabalho, afasta aperti 
nência da lei especial de que cogita o artigo 106, da Constituição Fede -1 
ral" (fl.63).

Inconformada, a Reclamada embargou para o Pleno. 0 recurso, no entan­
to, foi trancado pelo Despacho de fl. 70. Daí, o agravo regimental veicula 
do que, porém, foi desprovido , assentando-se no Acórdão de fl.78 não ter- 
restado vulnerado o art.106 da Carta Magna.

No presente recurso extraordinário, fundado no art.143 da Lei Maior , 
insiste-se na ofensa ao supra-citado dispositivo constitucional, em face da 

incompetência da JT para apreciar o feito, que versa sobre a Lei paulista de 
n9 500/74.

2. A controvérsia gira era torno da aplicação da Súmula n9 123 do TST 
quando existente coisa julgada. Por um lado temos que, "conforme a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, competente é a Justiça Estadual 
para conhecer dos litígios éntre o Estado e professoras regidas pela Lei 
Paulista n9 500" ’( RE 101.206-4-SP, Rei. Min. Rafael Mayer, DJU 2/3/84) . 
Por outro , entende o Pretório Excelso que " coisa julgada não impede que 
a lei nova passe a reger doutro modo os fatos ocorridos a partir de sua vi 
gência" ( RE 92.313-RJ, Rei. Min. Leitão de Abreu, DJU 3/ 7/81). Nesses ter! 
mos , o fato de existir sentença transitada em julgado ’ reconhecendo ore 
gime celetista para a Recorrida não constitui óbice para que se aplique a ~ 
Súmula n9 133 e se tenha por incompetente a Justiça do Trabalho in casu.

3. Diante da possível violação do art.106 da Lei Fundamental, admito 
o recurso. Abra-se vista, sucessivamente, à Recorrente e Recorrida, para 
que cada uma, no prazo de dez dias, apresente suas razões(art.543, §29 do 
CPC).

Publique-se.
Brasília,.14 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

AG-AI-1889/84
(Ac.TP-2128/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: MERCEARIAS NACIONAIS S/A 
Advogado: Dr. José Rodrigues Mandu 
RECORRIDO: ADERITO AUGUSTO RIBEIRO PEREIRA 
Advogado: Dr. Moadely Roberto dos Santos Moreira 
1? Região

DESPACHO

1. A 1? Turma do TST não conheceu do agravo de instrumento da Bn- 
presa, por intempestivo. Percorreu esta, sem sucesso, as vias recursais 
trabalhistas até atingir o Plenário desta Corte.

Ingressa, agora, com o presente recurso extraordinário, fundado 
no art. 143 da Constituição Federal, alegando vulneração dos §§ 29, 49 e 
15 do art. 153 da Lei Maior.

2. Enterdo viável o apelo extremo, uma vez que o Acórdão-recorri- 
do afirma não haver encontrado "consubstanciada violação do art. 153 §§
29, 49 e 15 da Constituição Federal", quando se verifica que a Decisão da 
Turma vai de encontro aos princípios constitucionais da legalidade, ampla 
defesa é direito ã prestação jurisdicional por parte do Estado.

0 recurso do Reclamado não foi conhecido em virtude da intempesti 
vidade. Ora, entendeu a Turma que "o R. despacho denegatório foi publica­
do no Diário Oficial da Justiça do Estado, no dia 12.01.84 (5? feira) e o 
agravo foi interposto em 23.01.84 (segunda-feira), portanto fora do pra­
zo" (fl.66). In casu, o prazo recursal de 8 dias esgotou-se no dia 
20.01.84 (sexta-feira), feriado na cidade do Rio de Janeiro, motivo pelo 
qual ficou postergado o "dies ad quem" para 23.01, quando manifestado o 
agravo de instrumento.

Tempestivo o agravo, seu não conhecimento pelos motivos aduzidos 
no Acórdão-recorrido atenta contra as garantias constitucionais de recur­
so áo Judiciário, no caso de lesão a direito individual.

3. Bn face da ofensa aos dispositivos da Carta Política, aponta - 
dos pela Recorrente, recebo o presente recurso extraordinário.

Publique-se e processe-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

RODC-324/83
(Ac.TP-1422/84)

/AFRC RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS (ERAIS 
Advogados: Drs. Edson Cardoso de Oliveira e Messias Pereira Donato 
RECORRIDO: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO ® 

BILIÃRIO NO ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado: Dr. J. Moamedes da Costa
3? Região

DESPACHO

1. Manteve o Pleno do TST a cláusula da sentença coletiva no dis 
sídio coletivo entre as Federações Patronais e Obreira, que instituía a 
justificação de falta e abono ao empregado estudante, entendendo "nada 
irais justo do que liberar os empregados que estudam, nas datas e horários 
das provas escolares, para que possam se dedicar aos referidos exames. O 
aperfeiçoamento cultural e profissional dos empregados é benefício não so 
mente para eles, cerno também para as próorias empresas onde trabalham"(ffl 
87).



5090 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 15 ABR 1985

Inconformada, a Federação das Indústrias veicula o presente recur 
so extraordinário, sustentando vulnerados os arts. 89, XVII, 27, 43, 81 , 
II e III, 142 e 153, § 29, todos da Constituição Federal. Alega ser incem 
petente a Justiça do Trabalho para impôr a referida cláusula, pois inexis 
te lei que a autorize a normatizar o tema.

2. Ê de se ressaltar que o apelo extremo, nos termos propostos, en 
foca de maneira exoessivamente estreita o Poder Normativo de que goza a 
Justiça do Trabalho. Essa competência da Justiça do Trabalho de criar nor 
mas e condições de trabalho em dissídios coletivos não está sujeita ãexis 
tência de lei anterior que institua os direitos a serem conferidos nas 
sentenças normativas. Ao contrário, estas operam no branco da legislação. 
A não ser assim, esvaziado de conteúdo ficaria tal "poder" normativo, pois 
na verdade seria a lei a criadora das regras de proteção ao trabalho assa 
lariado. 0 limite do exercício do Poder Normativo encontra-se não na exis 
tência de lei prevendo o fato a ser regido por sentença normativa, mas em 
que esta não contrarie a lei anterior e, acima de tudo, â Carta Política. 
Ê o art. 760 da CLT que delimita em poder, cano lei ordinária reguladora.

Ora, in casu, entende o STF que o abono de ausência de empregado 
estudante, para a prestação de prova, é inconstitucional (RE-86.916-6-SP, 
Rei. Min. Cordeiro Guerra, DJU 25/5/79).

3. Nesses termos, diante da possível ofensa ã Lei Maior, conforme 
a interpreta a Suprema Oorte, defiro o presente recurso.

Publique-se, para efeito intimatório.
Brasília, 28 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

AG-RR-3307/82
(Ac.TP-2149/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Advogada: Dr9 Maria Juraci da Silva
RECORRIDOS: FREDERICO SÉRGIO LINS DE CASTROMONTENEGROEOUTROS 
Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez 
3? Região

DESPACHO

1. A 3? Turma do TST não conheceu da revista da Fundação, uma vez 
que a Decisão regional se encontrava em consonância com a Súmula n9 91 
desta COrte e não ficou demonstrada a existência das divergências e vio­
lações argflidas. Os temas versados no recurso giravam em torno de horas 
extras, salário oonplessivo e plantões noturnos.

Trancados os embargos interpostos, manifestou a Reclamada agravo 
regimental, que foi desprovido pelo Plenário da Corte, salientando-se te 
rem inocorrido as pretendidas violações dos arts. 894 e 896 da CLT, e 
153, § 39, da Constituição Ffederal.

Irresignada, a Fundação Hospitalar veicula o presente recurso ex­
traordinário, com supedâneo nos arts. 119, III, "a" e "d", e 143 da Car 
ta Magna, sustentando atentado ao ato jurídico perfeito, consubstanciado 
no contrato de trabalho.

2. Não merece ascender à Suprema Oorte o apelo extremo, de vez 
que:

a) o tema constitucional não se encontra prequestionado. Ê posi­
ção firmada pelo STF que "o prequestionamento da matéria constitucional 
deve ocorrer na instância da Revista", (RE1-103.060-7-SP, Rei. Min. Dé- 
cio Miranda, DJU 28/9/84). No caso, silenciou a Turma sobre possível des 
respeito a norma da Lei Fundamental;

b) não bastasse tanto, temos que a revista da Recorrente sequer 
foi conhecida. Ora, já decidiu o Pretório Excelso que nessa hipótese é 
incabível o extraordinário, oemo se vê no Ag. 89.925-1-RS, "verbis": "após 
a decisão regional, não mais se examinou a matéria meritória, limitando- 
-se os decisórios proferidos ao exame dos pressupostos legais dos recur­
sos, não atendidos pelo recorrente. Eln conseqüência, inexiste matéria 
constitucional a ser apreciada, de vez que as vulnerações apontadas do 
apelo extremo dizem com o mérito do recurso, que não chegou a ser apre 
ciado" (Rei. Min. Alfredo Buzaid, DJU 11/10/82).

3. Não preenchidos, conforme demonstrado, os pressupostos de ad­
missibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, denego 
seguimento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1985.

ODQUEIJO GOSTA
Ministro Presidente do TST 

ra efeito de execução de sentença são passíveis de esclarecimento quando 
na fase do 19 grau" (f1.168).

Usou a Empresa de embargos infringentes (fls.171/174), que foram in 
deferidos (f1.181), tendo sido negado provimento ao agravo regimental sub 
sequente (fls.182/185 e 187).

Ainda irresignada, manifestou a Empregadora recurso extraordinário 
(fls.191/196), com fulcro no artigo 143 da Constituição Federal, alegando 
ofensa aos artigos 109 e 142 da referida Carta e a preceitos de legisla­
ção ordinária.

2. Sustentou a Recorrente a incompetência desta Justiça para o jul­
gamento da ação; ofensa â coisa julgada do dissídio coletivo n9 DC-2/66 e 
inaplicabilidade, aos funcionários cedidos, do reajustamento estabelecido 
na Lei 4.345/64.

3. Preliminarmente, é de se ressaltar que não houve prequsstionamen 
to da matéria constitucional, razão pela qual o recurso está contrariado 
pelas Súmulas n9s 282 e 356 da Suprema Corte.

4. A matéria já foi inúmeras vezes apreciada pelo STF, sendo que to 
dos os Acórdãos recentes apoiam a pacífica tese cristalizada na Súmula n9 
116 deste Colendo TST.

Podemos notar, em Acórdão da lavra do eminente Min. Francisco Re- 
zek, no RE-100.171-BA, publicado no DJU de 02-03-84, a orientação daquele 
Egrégio Tribunal:

"Funcionário público cedido â Rede Ferroviária Federal S/A, Súmula 
n9 116 do TST, aplicada ã espécie, não importou afronta aos arts. 98, §
único; 109; 142 e 153, §§ 29 e 39, da Constituição. Recurso não conhecido. 
Precedentes do STF".

5. Assim, demonstrada a fragilidade do apelo extremo, nego-lhe se­
guimento.

6. Publiqufcse.
Brasília, de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

AG-RR-6463/82 
(Ac.TP.1491/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Roberto Benatar
RECORRIDOS :ALÉCIO DE AIMEIDA NUNES E OUTRO
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
19 Região

DESPACHO

1. A Egrégia 39 Turma não conheceu do recurso de revista da Rede (fl . 
124), porque "dos Arestos trazidos ã colação, nenhum deles trata da ques 
tão de mérito, cingindo-se ã incompetência da Justiça do Trabalho", ooncluín 
do que não ocorreu a violação do art. 462, § 49, da CUT, "uma vez que não 
se cuidou da oposição da ré às condições livremente pactuadas pelos autores 
com a REFER" (fl. 127).

Inconformada, a Reclamada interpôs embargos para o Pleno (fls. 129/132), 
que foram indeferidos (fl. 136), tendo sido negado provimento ao agravo re 
gimental subsequente (fls. 139/141 e 146).

Ainda irresignada, manifestou a Vencida recurso extraordinário (fls 
150/153), com fundamento nos artigos 119, III, "a" e 143 da Constituição fe 
Hera!. Apontou como violado o art. 142 da Carta Política.

2. Sustenta a Recorrente a incompetência desta Justiça para o julgamen 
to da ação', pois o contrato firmado com os obreiros é baseado na Lei n9 
6.435/77 (fl. 153).

Preliminarmente, é de ressaltar que a matéria constitucional (art. 142) 
não foi prequestionada na revista e tampouco em embarges declaratórios.

3. Entendemos que a competência da Justiça do Trabalho para conhecer de 
ações trabalhistas, pleiteando a devolução de descontos salariais a crédi 
to de instituição previdenciária dita privada, com vistas à complementação 
de proventos da aposentadoria, não foi transferida para a Justiça comum pe 
la Lei h9 6435 de 15.07.1977, que regula as instituições de previdência pri 

a oomplenentação de proventos da aposentadoria tem como fundamento 
prorrordial o contrato de trabalho. Assim, a competência "ex ratione _ mate 
riae" pertence constitucionalmente ã Justiça do Trabalho (Constituição fe 
deral, art. 142). _

Portanto, inexistindo ofensa direta a preceitos da Carta EOlítica, uni 
ca hipótese de cabimento do recurso extraordinário trabalhista, indefiro se 
guimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

AG-RR-4334/82
(Ac.TP-2056/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Sérgio Carvalho
RECORRIDOS: EDSON SALES E OUTROS
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
5? Região

AG-RR-1048/83 
(Ac.TP-2068/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado: Dr. Hugo de Carvalho Ooelho
RECORRIDOS: CLÚVIS MACHADO E OUTROS
Advogado: Dr. João Carlos Alves Cabral
19 Região

DESPACHO

1. A Egrégia 29 Turma do TST, após rejeitar a preliminar de incompe 
tência da Justiça do Trabalho, não conheceu do recurso de revista da Re­
clamada (f1.155), em face do disoosto na Súmula n9 116 desta COrte (fl. 
158).

Inconformada, a Rede interpôs embargos declaratórios (fls.160/162), 
que foram rejeitados, pois "a questão referente aos limites do julgado pa

DESPACHO
1. A 29 Turma do TST não conheceu da revista do Estado do Rio de 

Janeiro, devido ao náo preenchimento dos pressupostos de adnu.ssibilidaâe 
desse recurso, no caso, a demonstração de contrariedade a norma constitu­
cional, hipótese única de cabimento de revista em processo de execução de 
sentença, conforme jurisprudência do STF, que contorna a regra proibitiva 
do § 49 do art. 896 da CLT.



SEGUNDA-FEIRA, 15 ABR 1985 DIÁRIO DA JUSTIÇA 5091

Trancados os embargos ao Pleno manifestados pelo Reclamado, agra­
vou este regimentalmente para o Plenário, que negou provimento ao recurso, 
ressaltando não terem restado vulnerados os arts. 471 do CPC e 153, §§ 29 
e 39, da Constituição Federal.

0 presente recurso extraordinário, fundado nas alíneas "a" e "d" 
do inciso III do art. 119 da Carta Magna, vem por violação dos supracita­
dos dispositivos constitucionais, alegando-se ofensa ã coisa julgada e im 
posição de obrigação não prevista em lei, qual seja, a incidência de ju­
ros sobre juros.

2. A controvérsia gira em tomo da cobrança de juros da mora e 
correção monetária por ocasião do levantamento do depósito judicial. Tra­
tando-se do Poder Público Estadual, o Reclamado "após a elaboração do cál 
Culo do quantum e expedição do respectivo precatório, só veio a efetuar o 
depósito dois anos após" (fl.443). Determinou,assim, o Juízo da execução, 
que fosse atualizado o valor do depósito. Ratificada foi a Sentença pelo 
Acórdão regional, que assentou que "a contagem de juros e correção monetá 
ria hã de ter por base a data do levantamento do principal, e não da expe 
dição do Precatório" (fl.407).

Tal entendimento não viola o art. 153, §§ 29 e 39, da lei Maior , 
pois constitui razoável interpretação das disposições pertinentes ã maté­
ria e aplicação salutar do princípio da eqflidade,urre vez que não pode o empre 
gado ser lesado pela demora do Estado. In casu, a relação jurídica é "sui 
generis", pois o Reclamado, pessoa jurídica de direito público interno, de 
ve proceder ã previsão do débito judicial em suas dotações orçamentárias 
do exercício subsequente, desde que não exceda a verba destinada àquele 
conceito, caso em que o débito somente será saldado em exercício poste­
rior. Ora, com a corrosiva inflação com a qual convivemos, abusivo seria 
deixar que o errpregado-exequente, parte economicamente mais fraca da rela 
ção jurídica, arque com as consequências da delonga do pagamento do seu 
crédito.

3. Inexistente, portanto, a ofensa literal a texto da lei Funda - 
mental, pressuposto único de admissibilidade do recurso extraordinário em 
matéria trabalhista, indefiro o presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

2. A 39 Turma deste Tribunal não oonlieoeu da revista da Emprega 
dora (fl. 126) , entendendo que " o v. aresto revisando não possui, em 
sua fundamentação, uma única palavra a respeito do tema, pois aborda 
apenas o pedido excluído :"gratificação de retorno de férias "(fl.128).

3. Inadmitidos os embargos ao Pleno, agravou regimentalmente a 
Reclamada, exaurindo assim, can pronunciamento negativo, as instâncias 
trabalhistas.

4. Irresignada a Recorrente apresenta recurso extraordinário, 
calcada no art. 143 da Constituição Federal, alegando ofensa ao art. 153, 
§29 ua Carta Magna.

5. O apelo extremo não merece ascender ã Suprema Corte, por dois 
motivos:

a) não é apenas o fato de o prêmio subordinar-se a uma condi - 
ção que o descaracteriza cano parcela salarial, haja vista, por exenplo 
a participação nos lucros. Se liberalidade houve, transmudou-se em ohri - 
gação patronal, em face da continuidade da prestação.

O art. 153, §29, da Constituição Federal não tem nada a ver 
com o"thema décidendum", uma vez que a doutrina e a jurisprudência oonsa 
gram o princípio de que todas as vantagens obtidas pelo empregado aderem 
ao contrato, definitivamente;

b) na revista não se apreciou o mérito da questão, pois sequer 
foi ela conhecida. Ora, tem o Supremo Tribunal Federal entendimento no 
sentido de que, nesse caso Jnadmissível se toma o extraordinário. Bastan 
te elucidativo é o que assentou o Pretório Excelso no Ag 89.925-1-RS, do 
qual foi Relator o ExnS> Ministro Alfredo Buzaid ; "após a decisão régio - 
nal, não mais se examinou a matéria meritória, limitando-se os decisórios 
proferidos ao exame dos pressupostos legais dos recursos não atendidos 

pelo recorrente.
Eln consequência, inexiste matéria constitucional a ser aprecia­

da, de vez que as vulnerações apontadas no apelo extremo dizem con o 
mérito do recurso que não chegou a ser apreciado" ( DJU , 11.10.82, p. 
10268).

6. Nestes ternos, não preenchido o requisito único de cabi - 
mento do extraordinário trabalhista, que é a ofensa direta ã Constituição 
da República, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

Processo n9 TST-RR-1106/83.
(Ac.TP-2069/84) 7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DE SAO PAUW
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
RECORRIDO : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA SAO PAULO
Advogado: Dr. Antonio Carlos Gonçalves
2? Região

DESPACHO

1. A 2? Turma do TST deu provimento ã revista da Empresa (fl.394), 
para julgar incompetente esta Justiça Especializada, eis que, em se tratan 
do de contribuição assistencial, o Sindicato pleiteia direito próprio "que 
decorre, apenas indiretamente, de relação de trabalho, fora, portanto, da 
competência limitada e improrrogável atribuída, pela Constituição Federal, 
ã Justiça do Trabalho" (fl. 395).

Embargou o Sindicato para o Pleno, can apoio no art. 894, "b", da 
CLT, apontando violados os arts. 872, § único e 625 da CLT e 142 da Consti 
tuição.

No entanto, ante a Súmula n9 42 do TST, os embargos não foram admi 
tidos pelo Despacho de fl. 467.

Inconformado, o representante da categoria profissional interpôs 
agravo regimental, desprovido pelo plenário desta Corte (fl. 476).

Irresignado, o Reclamado vem, agora, via recurso extraordinário , 
atacar a Decisão do TST Pleno, entendendo atingidos os arts. 142 da Cons­
tituição Federal; 625 e 872, § único, da CLT.

2. O apelo extremo não merece ascender ã Suprema Corte, pois a con 
trovérsia além de não se ter verificado entre empregador e empregado, é 
estranha a qualquer relação de trabalho.

0 dispositivo constitucional apontado não foi ignorado, uma vez 
que este Tribunal e o STF jã têm decidido que a Justiça do Trabalho é in 
competente para apreciar cobrança de taxa sindical coletiva, que beneficia 
direta e exclusivamente ao Órgão de classe (RE n9 100.947-1-RJ, Relator Mi 
nistro Soarez Munoz, DJU de 27.04.84, Ementário do STF, n9 1333-4, às pãgi 
nas 575).

3. Inexistindo, portanto, afronta literal e direta a dispositivo 
da Carta Magna na Decisão-recorrida, hipótese única de admissibilidade do 
extraordinário, nego seguimento ao recurso.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

AG-RR-1764/83
(Ac. TP - 1851/84)

/RCO
RECURSO EXT R.A ORDINÁRIO

RECORRENTE: USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC
Advogado : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
RECORRIDO : ADÉLIO PIRES
Advogado : Dr. Marco Antonio Quelotti
3? Região

DESPACHO

1. O TRT da 3? Região deu provimento parcial ao recurso ordiná­
rio da Empresa (fl.98) para excluir da condenação a gratificação de re - 
torno de férias, observada, onde couber, a prescrição bienal.

AG-RR-1848/83
(Ac.TP-1406/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

REOORRETES: EVIlAZIO SOARES DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Francisco A. de Souza Pôrto 
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado : Dr. Eduardo Silva Oosta

DESPACHO

1. A 2? Turma do TST deu provimento ao recurso de revis 
ta da Empresa,consignando na ementa que " é lícito ã Rede Ferroviária Fe-, 
deral S/A diversificar a remuneração dos seus servidores^ atendendo às pecu 
liaridades locais,aos fatores eoonõmioos e à maior ou menor oferta de mão- 
de-obra, nos mesmos critérios adotados pelo salário-mínimo" (f 1.100).

Trancados os embargos interpostos pelos Reclamantes,es 
tes manifestaram agravo regimental para o Pleno, que lhe negou provimento, 

ressaltando não haver sido violentado o §39dò'art. 153 da Carta Magna.Apreci 
ando os embargos declaratórios opostos pelos Empregados, o Plenário asseni’ 
tou que também não houve afronto ao § 49 do art. 153 da Lei Maior.

O presente recurso extraordinário, con fulcro no art. 
119, III, "a", da Constituição Federal, vem por violação aos supracitados 
dispositivos constitucionais,alegando desrespeito à garantia ao direito ad­
quirido.

2. Não merece prosperar o apelo extremo, una vez que a 
Decisão da Turma do TST, preservado pelo Aoórdão-reoorrido do Pleno, está 
em consonância con posição firmada pelo STF no RE 97.067-3-BA, do qual foi 
Relator o ilustre Ministro Alfredo Buzaid ( DJU 17/12/82), e que foi trans 
crita "ipsis litteris" pela ementa do Acórdão da 29 Turma. In casu, enten­
de o Pretório Excelso que a remuneração diversificada dos empregados da Re 
de não atenta contra qualquer norma da Lei Fundamental.

3. Não preenchido o pressuposto único de admissibilida­
de do recurso extraordinário em matéria trabalhista , é a ofensa direta a 
texto da Carta Política, denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 22 de março de 1985

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

AG-RR-2404/83
(Ac.TP-2096/84)

/AFRC
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Avila
RECORRIDO: JOSÉ DE BRITO MARTINS
Advogado: Dr. Alino da Oosta Monteiro
49 Região

DESPACHO

1. Entendeu o Acórdão-regional que "se o quadro suplementar não 
obedece aos critérios de promoções estabelecidos no § 29 do art. 461 da 
CLT, citado quadro não obsta a pretensão ã equiparação salarial, fundada 
em trabalho de igual valor em tempo de serviço na função superior ao pa­
radigma" (f1.190).
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2. A 3? Turma do TST não conheceu da revista da Companhia (fl. 
242), porque não foi trazida a confronto jurisprudência específica e a 
violação apontada (art. 461, § 29, da CUT) não ocorreu.

3. Inadmitidos os embargos ao Pleno, agravou regirentalmente a 
Reclamada, exaurindo, assim, com pronunciamento negativo, as instâncias 
trabalhistas ordinárias e extraordinárias.

4. Irresignada, mais uma vez, a Recorrente apresentou recurso ex 
traordinário, calcado no art. 153, §§ 29 e 49, da Constituição Federal.

5. O apelo extremo não merece ascender â Suprema Oorte, por três 
motivos:

a) somente caberá recurso extraordinário para o STF nos termos 
do art. 143 da Carta Política, e não nos casos do art. 153, §§ 29 e 49 ;

b) o terna constitucional aventado não o foi na revista, cujo 
Acórdão respectivo (fls.244-245) ao mesmo não se refere, não o preqúes- 
tionando a ora Recorrente, então, ocm imprescindíveis embargos declara- 
tórios, aliás, já necessários ao próprio Acórdão-regional, onde, por não 
terem sido opostos, ficou sepultada a possibilidade de invocação de maté 
ria constitucional;

c) a Empregadora possui quadro de carreira devidamente homologa­
do pelo Ministério do Trabalho, no qual o quadro suplementar é previsto 
e regulamentado.

No presente caso, o paradigma encontra-se abrigado nesse quadro, 
que ccrtprovadamente não prevê promoções alternadas por merecimento e an- 
tigüidade.

Não hã que se falar, portanto, em violação do art. 461, § 29, da 
CLT, nem isso basta ao recurso extraordinário trabalhista, restrito que 
é ã hipótese constitucional.

6. Por tais razões, denego seguimento ao apelo extremo, por abso 
luta falta de lastro jurídico.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1985.

O0QUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST 

para o Pleno. Inadmitidos os embargos pelo Despacho de fl. 252, foi in­
terposto agravo regimental (fls.253-254), desprovido com base nos mesmos 
fundamentos do Despacho-agravado.

Inconformada, a Empresa alçou-se com o presente recurso extraordiná 
rio (fls.260-263), baseada no art. 143 da Constituição Federal, tendo em 
vista ao violação dos supracitados dispositivos da Carta Etegna.

2. A tese discutida nos autos é a possibilidade ou não de operar-se, 
ex-officio, a compensação relativamente aos 110%.

3. Acontece, porém, que o apelo extremo não merece ascender â Supre 
na Corte, por três motivos:

a) não há que se falar em ofensa ã ooisa julgada, já que inexiste 
conflito entre a Súmula n9 116, na qual está calcada a Decisão-recorrida, 
e a sentença coletiva n9 DC-2/66, pois esta versa sobre reajustamento de 
todos os empregados da Empresa-recorrente, enquanto que a referida Súmu 
la trata da extensão das vantagens da lei 4.345/64 aos servidores cedi­
dos;

b) a matéria constitucional não foi prequestionada na revista, e 
nem suprida a emissão via embargos declaratõrios;

c) oomo bem decidiu a Egrégia 3? Turma deste Tribunal, "a compensa­
ção não foi pedida com a contestação e, a teor, do enunciado da Súmula n9 
48, só nessa ocasião poderia ser argüida" (fl.228).

De acordo com o disposto no art. 767 da CLT, "a compensação, ou re­
tenção, só poderá ser argüida como matéria de defesa".

Pelo artigo 101 do Código Civil, conpensam-se dívidas líquidas, ven 
cidas e de coisas fungíveis. Seria letra morta o art. 767, caso se exi 
gisse aquele requisito do Direito Civil no processo trabalhista; é que, 
mesmo os direitos pleiteados pelo empregado na Justiça do Trabalho habi- 
t-na1 mente se tomam líquidos após a sentença; assim, também, deve permi­
tir-se a apuração do crédito do empregador (falta de aviso prévio, dano 
doloso, etc.), pois o instituto aqui veste roupagens diferentes das do 
Direito Civil.

Logo, não há porque admitir-se a compensação ex officio.
4. Indefiro seguimento ao recurso.
Publique-se^
Brasília, de março de 1985.

USQUEIJO COSTA'
Ministro Presidente do TST

AG-RR-6115/83
(Ac.TP-2105/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
RECORRIDO: FRANCISCO PASSOS PORTO 
Advogado: Dr. Rubem José da Silva 
10? Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST, unanimemente, não conheceu da revista do Banco 
(f1.606), por intempestiva.

Inconformada, opôs embargos de declaração a Empregadora (fls.613/
614), que foram rejeitados (f1.620).

2. Inadmitidos os embargos ao Pleno, agravou regimentalmente a Recla 
mada, exaurindo, assim, ocm pronunciamento negativo, as instâncias traba­
lhistas ordinárias e extraordinárias.

3. Irresignada, ainda, a Recorrente apresentou recurso extraordiná­
ria, com respaldo nos artigos 143, combinado com o 153, § 15, da Carta 
Magna, e apontou como ofendido este artigo da lei Maior.

4. O apelo extremo não merece ascender ã Suprema Corte, pois: 1. "O 
recurso extraordinário de decisão de ultime instância da Justiça do Traba 
lho deve ter por motivo ofensa direta a preceito constitucional (Consti­
tuição da República, art. 143)". Além de se tratar de dispositivo de natu 
reza processual-penal, o princípio constitucional da ampla defesa não foi 
molestado pelo Acórdão-recorrido, pois o recorrente usou dos recursos pre 
vistos em lei e não sofreu reparos no "devido processo legal" a que tem 
jus. 2. E "erro de natureza processual não constitui motivo legal para a 
interposição de recurso extraordinário, porque a indigitada violação se­
ria de lei ordinária" (RE-100.140-2-RI, CJU-18-11-83, p. 17.962, ftel. Min. 
Oscar Corrêa).

5. Por tais motivos, denego seguimento ao apelo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

COQUEUO COSTA
Ministro Presidente do TST

RE-RR-7161/83
(Ac.TP-1958/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Sérgio Carvalho
RECORRIDO: HfiUO RODRIGUES PEREIRA
Advogado: Dr. Geraldo Cezar Franco
3? Região

DESPACHO

1. A 3? Turma do TST conheceu da revista do Reclamante apenas quan­
to â preliminar de julgamento "extra" e "ultra petita", por violação do 
art. 128 do CPC, e, no mérito, deu-lhe provimento para excluir da conde­
nação a compensação dos aumentos concedidos pela Reclamada, com as limi­
tações do art. 59 da Lei 4.345/64 (fl.228).

Entendendo violados os artigos: 20 da citada lei; 153, §§ 39 e 49 , 
da Constituição Federal, e a ooisa julgada do DC-2/66, a Rede embargou

AG-RR-1837/84
(Ac.TP-2016/84)

/AFRC
• l

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho
RECORRIDOS: ALBERTO WELLICH LEVI E OUTROS
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
19 Região

DESPACHO

1. Assentou a 39 Turma do TST, com respeito ao recurso do Estado e 
do Município, que "não se conhece de revista interposta em execução de 
sentença, quando não demonstrada a violação do dispositivo constitucio­
nal invocado" (fl.1293).

Inconformados, os Reclamados interpuseram embargos ao Pleno, cujo 
seguimento foi denegado pelo Despacho de fl. 1300. Daí, o agravo regimen 
tal veiculado ao Plenário, que terminou desprovido, apregoando-se, para 
todos os efeitos, que os §§ 39 e 49 do art. 153 da Constituição Federal 
não restaram malferidos nesta Superior Instância Trabalhista.

O presente recurso extraordinário, fundado no art. 119, III, "a" , 
da Carta Magna, vem por ofensa aos supracitados dispositivos constitucio 
nais. Alega-se desrespeito â coisa julgada, uma vez que o TRT teria de­
terminado fosse "observado o título executivo quanto ao deferimento da 
gratificação nos moldes do Decreto-lei 339" (fl.1311), e, na liquidação, 
não houve qualquer compensação com outras gratificações pagas ao servi­
dor, como previsto no referido Decreto-lei n9 339/70.

2. Não prospera o presente recurso extraordinário, uma vez que não 
demonstrada ofensa a dispositivo constitucional. A discussão gira em tor 
no da aplicação do Decreto-lei 339/70. Ora, se inobservado na execução , 
conforme sustentam os Recorrentes, o referido diploma legal, teríamos a 
pretensa vulneração à Lei Maior apenas por via reflexa. E, para o STF , 
tal não dá azo ao apelo extremo, pois "só a ofensa direta a preceito da 
Constituição enseja a admissibilidade do recurso extraordinário traba­
lhista" (RE-100.939-0-SP, Rei. Min. Alfredo Buzaid, DJU 3/8/84).

Assim sendo, nego seguimento ao recurso. '
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

O0QUEIJO COSTA
Ministro Presidente do T

AG-AI-5183/83
(Ac.TP—1861/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
RECORRIDO: JOSÉ LUIZ GOULART
Advogado: Dr. Luiz Carlos Chuvas
49 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da Em 
presa, uma vez que a Decisão regional estava em consonância com a Súmula 
n9 90 (horas "in itinere"), e modificá-la somente seria possível com o re 
exare de fatos e provas, vedado pela Súmula n9 126.
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Trancados os embargos interpostos, manifestou a Reclamada agravo re­
gimental, desprovido pelo Pleno.

Inconformada, a Empresa veiculou o presente recurso extraordinário , 
com fulcro no art. 143 da Carta Magna, alegando ofensa aos arts. 119 , 
III, "a" e "d", 143 e 153, §§ 49 e 36 da Constituição Federal.

2. A tese sustentada no apelo extremo ê nova,.ainda que o objeto da 
Recorrente seja a já decantada controvérsia sobre a constitucionalidade da 
Súmula p9 183. Entende ela que criar barreira ao cabimento de embargos em 
agravo de instrumento é atentar contra o princípio constitucional da pos­
sibilidade de unificação da jurisprudência a respeito da legislação fede 
ral trabalhista.

Ora, in casu, não prospera a argumentação habilmente articulada pela 
Bipresa, uma vez que a ofensa a texto constitucional deve dar-se em sua 
literalidade. Como o art. 119, III, "d", da lei Maior diz respeito unica- 
nente ao STF, não se presta a fundamentar a tese recursal, que tem por ob 
jeto a tramitação processual no TST. A aplicação analógica da norma da 
Lei Fundamental não vinga, ainda mais quando a Suprema Corte, intérprete 
e guardiã máxima do Diploma Político, entende constitucional o disposto 
na Súmula n9 183 do TST.

3. Não preenchido, conforme demonstrado, o pressuposto único de cabi 
mento do recurso extraordinário em matéria trabalhista, que é a hostilida 
de direta ã Constituição Federal, denego seguimento ao apelo.

Publique-se-
Brasília, de março de 1985.

/OOQÜEUO COSTA
Ministro Presidente do TST

AG-AI-5351/83
,(Ac.TP-1862/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SOCIEDADE TÉCNICA INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES - SOLUTEC
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
RECORRIDOS: EDIVAL SOARES E OUTROS
Advogado: Dr. Antenor Cossenza Filho
li Região

DESPACHO

1. A 3? Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da Em 
«presa, uma vez que á existência de periculosidade foi reconhecida por lau 

do pericial e discussão en torno de matéria fátioo-probatória não enseja 
revista, nos termos da Súmula n9 126.

Trancados os embargos da Reclamada, com base na Súmula n9 183, esta 
agravou regimantalnente para o Pleno, sem obter sucesso. O Acórdão-recor- 
rido afirmou que a manutenção do Despacho-agravado não inplica em viola­
ção dos arts. 896 e 193 da CLT; 119, III, "a" e "d"; 143, 153, §§ 29, 49 
e 36, da Constituição Federal e 397 do CPC.

O presente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da lei 
Maior, vem por ofensa aos supracitados dispositivos constitucionais, hos­
tilizando o entendimento desta Corte sumulado no verbete de n9 183.

2. Carece, no entanto, de substrato jurídico o apelo extremo, diante 
das reiteradas decisões do STF scbre o tema:

"0 entendimento do Tribunal Superior do Trabalho de que são inca 
bíveis embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento nãc 
se alça a nível constitucional, mas é apenas de natureza processual, 
não possibilitando assim sua discussão na via do extraordinário, an­
te a regra do art. 143 da lei Fundamental" (Ag. 94.852-0-(AgRg)-SC , 
Rei. Min. Aldir Passarinho, DJU 16/12/83).
Não bastasse tanto, a questão versada no agravo de instrumento - e 

que não se encontra prequestionada no Acórdão-recorrido - envolve reexane 
de fatos e provas, e o STF possui Súmula (n9 279), impedindo a subida de 
recurso extraordinário revolvendo tal matéria.

3. Não preenchidos os presstçostos de admissibilidade do recurso ex­
traordinário trabalhista, denego seguimento ao presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

Processo n9 TST-RE-AI-463/84

AI - 0463/84
(Ac. TP - 02044/84

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
RECORRIDO : JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado : Dr. José Paiva Filho 
119 Região

DESPACHO

1. O agravo de instrumento da Empregadora foi desprovido, ã 
unanimidade , pela 39 Turma do TST, por ser incabível recurso de revista 

ação de execução a teor do art. 896, § 49, da CLT (fl. 88).
2. Embargos de declaração do Banco (fls.. 91/92) foram acolhi 

para declarar tempestivo o agravo interposto, dele conhecer e, no 
mérito, negar-lhe provimento (fl. 96).

3. O Vencido interpôs embargos para o Pleno do TST (f1.101), 
que foram indeferidos pelo Despacho de fl. 105, porque o Supremo conside 
ra constitucional a jurisprudência do TST, hoje cristalizada na Súmula 
n9 183, segundo a qual do acórdão de Turma do TST que aprecia agravo de 
mstrumento não cabem embargos para o plenário deste.

4. Incohformado, o Reclamado arremeteu com agravo regimental 

(fl. 106), que foi desprovido (fl. 109), por não estarem consubstancia­
das as violações dos arts. 894, b, da CLT, 153, § 15 da Constituição Fe 
deral e 57 do Decreto-Lei n9 413769 e 69, do Decreto-Lei n9 167/67, c/c 
o art. 648 do CPC.

5. Daí, o presente apelo extremo, que vem com fulcro nos ar 
tigos 119, III, "a" e "d" da Constituição Federal, e 541 e seguintes do 
CPC, arguindo, ainda, a relevância da questão federal ( “ . 11’,'"5).

6. Sustenta o Banco, que "a lide, processada na Justiça do 
Trabalho, por ser essa competente para jvj.gá-la pois foi quem determtou 
a apreensão dos bens’ , não é de natureza trabalhista. É uma causo. d. na 
tureza caracteristicamente civil". En conseqüência, "nãc incioe regra 
do art. 143 da Constituição Federal", o que enseja o recurso extraordiná 
rio mesmo que infringidos apenas dispositivos de leis ordinárias, ou por 
divergência jurisprudencial (Recurso Extraordinário n9 97.406-7-RS, pu­
blicado no DJ de 26.11.82, onde se discute controvérsia semelhante)"(fl. 
115).

No entanto, tal fundamento não prospera, porque o Aresto do 
Colendo Suprero Tribunal Federal, citado pelo Recorrente, não se ajusta 
ã hipótese em discussão, urra vez que ali não se cuidou da impenhorabili- 
dade dos bens vinculados ã cédula de crédito industrial diante da falên 
cia declarada do financiado. Porém, não é demais ressaltar que o Excelso 
Pretório definiu muito bem a controvérsia, através de sua 29 Turma, en 
Acórdão da lavra do ilustre Ministro Moreira Alves, que assim concluiu a 
bem lançada fundamentação do seu voto: "quando do advento da Lei de Fa 
lência, os créditos con garantia real, as mais das vezes, se caracteriza 
vam cerno não sujeitos a rateio. Desde que, porém, pela legislação poste­
rior passaram a ter preferência sobre eles os créditos trabalhistas e 
os créditos fiscais - e preferência que é absoluta, inclusive com rela 
ção a créditos com garantia real constituída anteriormente - perdem os 
créditos ccm garantia real a característica de, as mais das vezes, não 
estarem sujeitos a rateio, pois há, seirpre, a possibilidade do rateio 
(RE n9 84.857-SP, in RTJ, vol. 80, pp. 960/961).

A inpenhorabilidade dos bens vinculados ã cédula de crédito 
industrial, ou objeto de penhor ou hipoteca de que tratam os Decretos- 
Leis n9s 413/69 e 167/67, não subsiste em face do direito prelativo ab 
soluto dos créditos trabalhistas na falência do empregador.

Nesta Justiça Especializada o recurso extraordinário só é 
viável contra Acórdão do TST Pleno, e unicamente quando ocorrer contra­
riedade direta ã Constituição' (art. 143 desta). É o que doutrina o Supre 
mo.

Ora, no presente caso, inexistiu afronta literal' e direta a 
dispositivo da Carta Magna da Decisão-recorrida.

7.- A argüição de relevância da questão federal não se afe^ 
çoa ã Justiça Trabalhista, pois, cato se sabe, o extraordinário só cabe 
aqui numa única hipótese: quando contrariar a Carta Política.

O STF e mais nenhum outro Tribunal, ainda que de cúpula, tem 
o poder de determinar os casos que deva julgar, porque ele não é simples 
mente um órgão.judiciário canum, e sim o Tribunal da Federação. E a emen 
da n9 3 do Regimento Interno do STF é taxativa, quando dispõe que a ar 
güição de relevância é apreciada em sessão de Conselho.

8. Ausentes, conforme demonstrados, os pressupostos de admis 
sibilidade do extraordinário em matéria trabalhista, nego seguimento ao 
apelo.

9. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

AG-AI-595/84
(Ac. TP - 2017/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA ANTONIO COUCEIRO
Advogado : Dr. Celso Franco de Sã Santoro 
RECORRIDO : VICENTE DE PAULA SANTOS ALFAIA 
Advogado : Dra. Dilma Galvão Martins

DESPACHO
1. A 29 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da 

Eírpresa, ccm base na Súmula n9 126, por versar a revista matéria fática. 
Foram interpostos embargos para o Pleno, cujo trancamento/baseado na Súnu 
la n9 183, ensejou agravo regimental desprovido.

Recorreu a Reclamada, via extraordinário para o STF, fundado no 
art. 143 da Constituição Federal, alegando violação dos arts. 141, § 49 , 
e 153, §§ 29 e 49, da Carta Magna, por inovar o TST, em matéria proces 
suai e revogar dispositivo consolidado, ao inadmitir os embargos ao Ple 
no. Também sustentou o malferimento do art. 165, XHI/3a Constituição Fe 
deral, no que diz con o mérito da questão: garantia da estabilidade no em 
prego.

2. Duas são as razões pelas quais o apelo extremo não merece ter 
seu curso desobstruído:

a) o tema central da revista - conversão da reintegração em inde­
nização dobrada - não se encontra prequestionado no Acórdão-recorrido. 
Ocorre que o Pleno do TST, ao julgar o agravo regimental, apenas anali 
sou a juridicidade do Despacho-agravado, isto é, a questão do cabimento 
de embargos ao Pleno contra Decisão de Turma em agravo de instrumento pro 
veniente de trancamento de recurso de revista; e

b) quanto ã questão da constitucionalidade da Súmula n9 183, o 
STF tem decidido reiteradamente caie "a orientação do TST no sentido de 
que são incabíveis Embargos centra agravo de instrumento oposto a despa 
cho denegatório de recurso de revista, não ofende o art. 153, § 49, da 
Constituição Federal, porquanto tal questão envolve matéria exclusivamen­
te processual" (Ag 102.551-4-MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJU 
22.02.85).

3. Não preenchido, conforme demonstrado, o pressuposto únioo de 
admissibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, que é 
a ofensa direta a texto constitucional, denego seguimento ao apelo.

4. Publique-se.
Brasília, de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST
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AG-AI-723/84
(Ac.TP-1834/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANESPA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS 
Advogado; Dr. ULixajara Wanderley Lins Júnior 
RECORRIDO: PAUDO ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO
Advogado: Dr. A. D. Meirelles Quintella
19 Região

DESPACHO

1. AU Turma do TST não conheceu do agravo de instrumento do Banes 
pa, porque deficientemente instruído. O subscritor da revista e do agra­
vo não tinha seu nome no rol dos mandatários da Bnpresa. Esta, inconfor­
mada, recorreu via embargos ao Pleno, que foram transcados, cem supedã 
neo na Súmula n9 183. Daí o agravo regimental, desorovido, assentando-se 
inexistir qualquer afronta aos arts. 69, 89, XVII, 142 e 153, §§ 29, 39 
e 49, da Constituição Federal.

O presente recurso extraordinário, fundado no art. 143 da Carta Mag 
na, vem por ofensa aos sipra-citados dispositivos constitucionais, ata­
cando o entendimento sumulado no verbete de n9 183 desta Corte.

2. Não prospera o apelo extremo, nos ternps propostos, em face da 
posição firmada pela Suprema Corte, estampada no Ag. 102.551-5-M3, do
qual foi Relator o ilustre Min. Djaci Falcão, que assentou: "A orienta­
ção do TST no sentido de que são incabíveis embargos contra agravo de 
instrumento oposto a despacho denegatório de recurso de revista, não 
ofende o art. 153, § 49, da Constituição Ftederal, porquanto tal questão 
envolve matéria exclusivamente processual" (DJU 22/2/85).

3. Assim, denego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

OOQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

RE—AI-883/84
(Ac.TP-20 45/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECDRRENES: WAIZER E CIA. E MÓVEIS WAIZER LTDA. 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
RECORRIDO : VALDEMIR JOEL FARIAS
Advogado : Dr. Mario I. Kauffmann
29 Região

DESPACHO

1- Decidiu a Egrégia 39 Turma deste Tribunal negar provimento ao a- 
gravo de instrumento dos Reclamados (fl.104), sob o argumento de que, "não 
atendendo a revista os pressupostos do art. 896 consolidado, correto o seu 
indeferimento" (fl.106).

Inconformadas, as Empresas embargaram para o Pleno. O recurso, no en­
tanto foi trancado pelo Despacho de fl. 115. Daí, o agravo regimental vei­
culado, que foi desprovido, assentando-se no Aoórdão de f1.122 não terem 
restado vulnerados os arts. 153, §§ 29, 39, e 49; 69 , 89,XVII, e 142 da 
Constituição Federal.

No presente recurso extraordinário, fundado no art. 143 da Lei Maior, 
insiste-se na ofensa aos supracitados dispositivos constitucionais e no ca 
bimento do recurso de embargos contra Decisão de Turma do TST, em julgamen 
to de agravo de instrumento ( Súmula 183).

2. A controvérsia gira em torno da aplicação da Súmula n9 183 do TST.
Carece de substrato jurídico o apelo extremo, diante das reiteradas 

decisões do STF sobre o tema , V. g. :
" 0 entendimento do Tribunal Superior do Trabalho de que são incabí­

veis embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento não se al­
ça a nível constitucional, mas é apenas de natureza processual, não possi­
bilitando assim sua discussão na via do extraordinário, ante a regra doart. 
143 da Lei Fundamental" ( Ag. 94.852-0-(AgRg)-SC, Rei. MIN. Aldir Passari­
nho, DJU 16/12/83).

Não bastasse tanto, a questão versada no agravo de instrumento - e 
que não foi prequestionada no Aoórdão-reoorrido- envolve reexame de fatos 
e provas e o Supremo possui Súmula (n9 279), impedindo a subida de recurso 
extraordinário Versando tal matéria.

3. Não preenchidos os pressupostso de admissibilidade,denego seguimen 
to ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

Ministro OOQUEIJO COSTA
Presidente do TST

RE-AI-1323/84
(Ac.TP-2048/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
RECORRIDO: ESTEVAM HORWATH
Advogado: Dr. Sid Riedel de Figueiredo
29 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento do 
Banco (f1.121), por entender que não há questão constitucional fundamenta 
da a permitir o cabimento da revista em execução de sentença (f1.123).

Trancados os embargos interpostos (f1.130), o Vencido contrapõs- 
-se com agravo regimental, desprovido pelo plenário desta Corte (f1.134).

Inconformado, O Reclamado vem, agora, via recurso extraordinário, 
atacar a Decisão do TST Pleno, apontando violação dos artigos 46 e seguin 
tes, 153, §§49, 15 e 36 da Constituição Federal.

2. A Decisão-recorrida, aquela do Pleno do TST que negou provimen 
to ao agravo regimental, não faz referência aos artigos 46 e seguintes 7 
153, §§ 49 e 36, da Carta Política, razão pela qual não servem tais dispo 
sitivos para embasar o extraordinário trabalhista, cabível unicamente por 
violação literal e direta de dispositivo constitucional.

Ademais, como fixou o STF Pleno, no julgamento do RE-99.911-6-BA, 
de 10-11-83, o prequestionamento da matéria constitucional para o recurso 
extraordinário trabalhista, deve ser feito na revista e não mais nos em 
bargos, ou, caro acontecia frequentemente, até mesmo no agravo regimental 
para o Pleno, pois a revista ê o recurso trabalhista tipicamente de natu­
reza extraordinária. Assim, inadmitida a revista pelo Regional, o Acórdão 
prolatado no agravo de instrumento deve conter o tema constitucional ven­
tilado.

3. Trata—se de complementação de aposentadoria, criada em regula­
mento do Banco, que se contratualiza por adesão abdicatiya do empregado . 
Os benefícios da reestruturação do quadro de carreira administrativa te­
riam sido criados para os empregados da ativa e, não obstante, o Regional 
os teria ampliado na liquidação de sentença. Tanto não basta caracterizar 
a violação literal e direta ao art. 153, §§ 39 e 49, ainda mais por aten­
tado à coisa julgada, pois a questão, aí, é neramente processual.

O que pretende o Recorrente, em última análise, é rever cálculo 
executório com a exclusão de determinada parcela prevista em Portaria in­
terna da Ehpresa, ou, como salientou em Aoórdão o Ministro Rafael feyer , 
ingressar na controvérsia sobre o teor da reestruturação do pessoal proce 
dida pelo Banco (DJU de 06-06-83, p. 8.031).

4. Inexistindo, pois, afronta literal e direta a dispositivo da 
Carta Magna na Decisão-recorrida, hipótese única de admissibilidade do re 
curso extraordinário trabalhista, nego seguimento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1985.

COQUEUO COSTA
Ministro Presidente do TST

RE-AI-2422/84 
(Ac.2a.T.3403/84) 

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: S/A CORREIO BRAZILIENSE
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDO: YVES DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO 

29 Região

DESPACHO

1. A 29 Turma do TST negou provimento ao agravo de : instrumento 
da Empresa, interposto em processo de execução de sentença em que se dis­
cutia qual o recurso cabível no caso de embargos de terceiros: se o agra 
vo de petição, se o recurso ordinário.

Inoonformada, a Reclamada manifesta o presente recurso extraordi­
nário, com fulcro no art. 143 da Constituição Federal, entendendo vulnera 
dos os arts. 153, § 29, da Carta Magna e 29, § 29, da CLT, uma vez que 
não pode ser considerada como responsável solidária pelos débitos traba - 
Ihistas dos Reclamantes.

.2. Não prospera o apelo extremo, de vez que inexiste matéria cons. 
titucional em debate. O tema da solidariedade resolve-se com a lei conso­
lidada trabalhista, em seu art. 29, § 29. Quanto â questão do recurso ca 
bível em embargos de terceiros, a discussão está jungida às normas proces 
suais.

Ora, no 19 caso, a afronta ã Lei Maior viria por via oblíqua, ten 
do em vista o desrespeito ao dispositivo da CLT, e tal não enseja o extre 
mo apelo, conforme entendimento do STF, que pontifica: "No RE a alegaçao 
de ofensa ã Constituição, há de verificar-se de forma direta e não por 
via indireta" (RE-97.358-3-MG, Rei. Min. Alfredo Buzaid, DJU 2/9/83). Já 
quanto ao segundo aspecto, referente ã natureza dos embargos de terceiros, 
a controvérsia não tem caráter constitucional, por cingir-se â questão 
processual, conforme o que diz a própria Suprema Oorte, "verbis": "Erro 
de natureza processual não constitui motivo para interposição de RE, por­
que a indigitada violação seria de lei ordinária" (RE-100.140-2-RJ, Rei. 
Min. Oscar Corrêa, DJU 18/11/83).

3. Não preenchido o pressuposto único de admissibilidade do recur 
so extraordinário em matéria trabalhista - que é a ofensa direta ã Carta 
Política - denego seguimento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1985.

OOQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

AG-AI-3227/84 
(Ac.TP-2132/84) 

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado: Dr. João Batista Brito Pereira 
RECORRIDOS: ELY AMÊLIO DE FREITAS E OUTROS 
Advogado: Dr. Bolivar Viégas Peixoto 
39 Região
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DESPACHO

1. A 19 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da 
Rede, una vez que não demonstrada ofensa ã Constituição no processo de 
execução de Sentença. Reconhecido na Decisão-exequenda o direito dos Re­
clamantes às diferenças salariais, em virtude do aumento de 110%, da Lei 
4.345/64, foi respeitada a coisa julgada.

Trancados os embargos da Bnpresa, manifestou esta agravo regímen 
tal, desprovido pelo Pleno, que assentou não terem restado vulnerados os 
arts. 894, "b", da CLT e 153, § 39, da Constituição Federal.

No presente recurso extraordinário, a Rede alega afronta ao prin­
cípio constitucional da coisa julgada.

2. Não merece prosperar, no entanto, o apelo extremo, uma vez 
que:

a) o objeto próprio do agravo regimental é o acerto do Despacho de 
negatõrio de embargos. No caso, o fundamento de se trancar os embargos ao 
Pleno foi a Súmula n9 183. Esta <? tida por constitucional pelo STF. Nes 
ses ternos, a questão versada no agravo de instrumento não é apreciada no 
agravo reginental, que se atém às razões do Despacho do Presidente da Tur 
ma do TST; e

b) não bastasse a falta de prequestionamento do tema constitucio­
nal na Decisão-recorrida, a pretensa ofensa ao art. 153, § 39, da Carta 
Magna não ocorreu. Ter-se-ia dado, se outra fosse a Decisão do Regional , 
que concluiu que "a execução deve ater-se aos estritos termos da sentença 
que transitou em julgado, sendo vedado discutir-se matéria própria da fa­
se cognitória" (fl.62). Bn palavras da própria Recorrente, vislunfora-se o 
desrespeito à coisa julgada, devidamente corrigido pelo TRT ao apreciar o 
agravo de petição: "o Juízo da Execução limitou-se a perquirir sobre as 
diferenças deferidas, não as encontrou, e, aplicando o resultado encontra 
do pelo Laudo Pericial, julgou extinta a execução" (fl.169). Se mantido 
tal entendimento da JCJ é que restaria manifesta a vulneração do art. 
153, § 39, da lei Maior.

3. Não preenchidos, conforme demonstrado, os pressupostos de ad­
missibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, denego se 
guimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 1 9 de março de 1985.

OOQUEUO ODSTA
Ministro Presidente do TST

RE-AI-3329/84
(Ac.2a.T-3859/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

REOORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Nivaldo Fernandes da Oosta
RECORRIDOS: LUIZ NONATO DA SILVA E OUTROS
Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho
119 Região

DESPACHO

AI-3332/84
(Ac.3a.T.3918/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SÔNIA MARIA PONTES
Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado: Dr. Jorge Eluf Neto 
29 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST deu provimento ao agravo de instrumento da Fa­
zenda, determinando o processamento da revista, diante do possível confli 
to com a Súmula n9 123.

Inconformada, a Reclamante ingressou com o presente recurso extra­
ordinário, fundado no art. 119, III, "a" e "d", da Constituição Ftederal , 
sustentando violado o art. 153, § 39, da Carta Magna e existente divergên 
cia jurisprudencial ocm Julgados da Suprema Corte.

2. Não tem condições de prosperar o apelo extremo, uma vez que:
a) o recurso extraordinário em matéria trabalhista rege-se não pelo 

inciso III do art. 119 da Lei ffeior, mas pelo art. 143 do Diploma Políti­
co, que estabelece cano hipótese única de seu cabimento a afronta a dispo 
sitivo constitucional. Assim, divergência de Arestos, ainda que com Deci­
sões do STF, e desrespeito a lei federal não ensejam o extraordinário Tra 
balhista;

b) a apontada ofensa ao art. 153, § 39, da Constituição Federal é 
inçossível de se cristalizar na presente hipótese, diante dos termos do 
Acórdão-recorrido, que deu provimento ao agravo de instrumento, "face â 
possibilidade de estar a decisão revisanda em conflito com o enunciado da 
Sumula n9 123" (fl.104).

Ora, in casu, temos que a controvérsia não foi plenamente examina 
da. Só o sera quando da subida da revista. A Decisão da Turma no agravo 
de instrumento ateve-se ao preenchimento dos pressupostos de admissibili­
dade desse recurso. Ao admitir a possibilidade do conflito con a Súmula 
n9 123, não o afirmou categórica e irrevogaveImente. Nesse sentido temos 
a Súmula n9 289 do STF, cuja aplicação analógica na Justiça do Trabalho re 
sulta em que o provimento do agravo de instrumento não prejudica a que£ 
tão da admissibilidade da revista.

Conclui-se, portanto, que, se existir afronta ã Lei Maior, esta ape 
nas se concretizará quando do julgamento da revista.

Temos assim que, para efeito da interposição de recurso extraordiná 
rio, a Decisão da Turma que dá provimento ao agravo de instrumento é in- 
terlocutoria, pois nela não se pode consubstanciar ofensa ã Constituição, 
sendo, portanto, irrecorrível, nos termos do § 19 do art. 893 da CLT.

3. Não preenchidos, conforme demonstrado, os pressupostos de admis­
sibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, denego segui 
mento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1985.

OOQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

1. A 29 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrunento 
do Banco do Brasil, entendendo incabível a revista por se tratar de pro­
cesso de execução de sentença. A controvérsia gira em torno da natureza 
autônema dos embargos de terceiro.

Inconformado, o Reclamado veicula o presente recurso extraordiná 
rio, com fulcro no art. 119, III, "a" e "d", da Constituição Federal, a- 
companhado de argtlição de relevância da questão federal, em que se deba 
te a impenhorabilidade dos bens vinculados ã cédula de crédito indus 
trial.

2. O apelo extremo é cabível em tese, apesar de a Decisão-recor­
rida não ser do Pleno do TST, uma vez que a Súmula n9 183 bloqueou a via 
recursal de embargos contra Acórdão proferido em processo de agravo de 
instrunento, tornando a Decisão da Turma, na hipótese, aquela que exaure 
as instâncias Trabalhistas. Mas não prospera, de vez que:

a) 0 recurso extraordinário trabalhista tem cano pressuposto, ú- 
nico de admissibilidade a ofensa direta a texto constitucional. Rege-se, 
não pelas alíneas do inciso III do art. 119 da Carta Magna, onde a vulne 
ração de lei federal ou sua interpretação em dissonância com a de outras 
Cortes ou Juízes pode ensejar o derradeiro remédio, mas pelo art. 143 da 
lei Maior, que reza: "Das decisões do Tribunal Superior do Trabalho so­
mente caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal quando contrariarem 
esta Constituição". Por outro lado, nos recursos provenientes da Justiça 
do Trabalho, a Suprema Corte não exige, nos termos do art. 325 do seu Re 
ginento Interno, a demonstração da relevância da questão federal, ainda 
mais que tal expediente é previsto no § 19 do inciso III do art. 119 do 
Diploma Político, inaplicável no processo trabalhista.

Ora, in casu, o recurso extraordinário vem por violação dos arts. 
57 do Decreto-Lei 413/69 e 648 do CPC, além de divergência com Aresto do 
STF. Sendo, portanto, as pretensas afrontas a dispositivos infraconstitu 
cionais, ausente o pressuposto de admissibilidade do extraordinário tra­
balhista.

b) Não bastasse tanto, o tema versado no presente apelo - impe­
nhorabilidade dos bens vinculados ã cédula de crédito industrial - não 
se encontra prequestionado na Decisão-recorrida, que tratou unicamente 
da admissibilidade da revista em execução de sentença, quando a discus 
são gira em torno de questão de cunho eminentemente processual, qual se­
ja, a natureza autônoma dos embargos de terceiro.

3. Não demonstradas as condições de cabimento do presente recur­
so extraordinário em matéria trabalhista, denego seguimento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1985.

OOQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

Proc. n9 TST-RE-AI-3581/84
( Ac. 2a. T-3950/84)

RECORRENTES: S/A ESTADO DO MINAS
Advogado : Dr. José Alberto Oouto Maciel 
RECORRIDOS : ZELUIZ BATISTA PINTO
Advogado : Dr. Fernando de Oliveira Coutinho

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

DESPACHO

1. 0 agravo de instrumento da Brpregadora foi desprovido, ã unanimi­
dade, pela 29 Turma do TST, por ser incabível recurso de revista em ação 
de execução, a teor do art. 896, § 49, da CLT ( fls. 75/76).

2. Ingressou diretamente con recurso extraordinário a Vencida, o que, 
em tese, é possível, não obstante a Decisão—atacada seja de Turma, e não 
do Pleno do TST. É que, sendo irrecorrível Aresto do TST em agravo de ins- 
trixnento, a parte não tem acesso ao Pleno, via embargos. Logo, não pode 
ser tolhida no seu direito de levar a causa ao Supremo, assim demonstre a 
questão constitucional em jogo. Fbi o que assentou a 29 Turma do Egrégio 
STF, no Ag 94.856-2-Ag.Rg-SP, Rei. Min. Moreira Alves, DJU 13.04.84, p. 
5.631 . /

3. Passo a examinar o extraordinário em relação ao Aresto da 29 Tur­
ma, de fls. 75/76, cujo "thema decidendum" único foi o art.896, § 49, da 
CUT, que veda a revista em execução de sentença, sabro-conota jurisprudên­
cia criadora do Supremo - se envolvida matéria constitucional no Acórdão 
regional que dirimir agravo de petição.

Se a Recorrente sofreu, coro terceira, penhora de bens em execução; st 
a Decisão proferida nos embargos de terceiro oonportava ataque por recurso 
ordinário, e não por agravo de petição; se o executado não foi parte na a- 
ção de conhecimento, para a qual não foi citada - tudo isso é matéria pro 
cessual, insuscetível de ataque por apelo extraordinário, o que, ademais , 
não foi cogitado no Aresto-recorrido, ao qual não foram opostos embargos 
decaratórios prequestionadores.

0 art. 153, § 29, da Carta Política, não sofreu afronta.
4. Denego seguimento ao presente extraordinário.

Públique-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST
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AI-4050/84
(Ac.2a.T.3761/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ,
Advogada: Dr9 Taline Dias Maciel
RECORRIDOS: ALAOR BRAZIL E OUTRO
Advogado: Dr. José Alberto Couto Efaciel
3? Região

DESPACHO

1. A 2? Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento do 
Banco do Brasil, uma vez que, tendo a Sentença exequenda determinado a re 
visão dos proventos da inatividade sempre que fossem modificados os dos 
funcionários em atividade, não houve ofensa à coisa julgada oom a inclu­
são, no cálculo de liquidação, de parcela decorrente de Portaria editada 
posteriormente ã aposentadoria dos Reclamantes.

Inconformado, o Reclamado interpôs o presente recurso extraordiná­
rio, fundado no art. 143 da Constituição Federal, alegando ter sido vulne 
rado o art. 153, § 39, da Carta Magna.

2. Ainda que a Decisão-recorrida seja de Turma desta Corte, o ape­
lo extremo, em princípio, é cabível. Cem o advento da Súmula n9 183, fi 
cou bloqueado o caminho recursal que levava ao Pleno a reapreciação de 
decisão em agravo de instrumento contra Despacho denegatório de recurso 
de revista. Assim sendo, o Acórdão da Turma tornou-se a última manifesta­
ção do TST, esgotando todas as vias recursais da Justiça do Trabalho.

Ooorre, no entanto,que, prequestionado o tema constitucional na 
instância da revista, cano exigido pelo próprio STF, concluiu a Turma do 
TST não configurada a afronta ã "res iudicata".

Bn consonância oon a Decisão-reoorrida, entendo que o título execu 
tivo judicial continha os elementos propiciadores ao uso da Portaria em 
tela, ainda que editada posteriormente â fase cognitiva, de vez que fioou 
garantida aos Reclamantes a revisão dos proventos sempre que revisto o sa 
lário dos enpregados na ativa.

3. Inexistente a pretendida vulneração a texto da Lei Maior, dene­
go seguimento ao presente recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

AI-4085/84
(Ac.3a.T-4181/84)

/AFRC
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA
Advogado: Dr. Pedro Gordilho •
RECORRIDOS: JOSÉ ALCIDES VIANA E OUTROS
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
29 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da 
Brpresa, entendendo que a revista encontrava óbice intransponível na alí 
nea "a", in fine, do art. 896 da CLT, uma vez que o tema abordado no ape 
lo está sumulado no verbete n9 110 desta Corte. Ademais, a questão da 
existência de acordo para corrpensação não se achava prequestionada no 
Acórdão regional.

Ao apreciar os embargos declaratõrios opostos, a Turma esclareceu 
que não restou violado o art. 165, XIV, da Constituição Federal.

Inconformada, a Brpresa manifesta o presente recurso extraordiná­
rio, com fulcro no art. 143 da Carta Magna, sustentando afronta ao supra 
citado dispositivo constitucional, garantidor do respeito às convenções 
coletivas.de trabalho.

2. Bn tese, o apelo extremo é cabível na presente hipótese, ape­
sar de a Decisão-recorrida não ser do Pleno desta Corte. Como, pela Súmu 
la n9 183, fioou impedida a interposição de embargos em agravo de instru 
mento proveniente do trancamento de recurso de revista, a jurisdição tra 
balhista se esgota, in casu, no pronunciamento da Turma, que se torna, pa 
ra efeito do recurso extraordinário, Decisão de última instância.

Ooorre, no entanto, que a matéria objeto do extraordinário não se 
encontra prequestionada nem na revista nem no Acórdão regional. Este não 
se pronunciou sobre o acordo referido pela Brpresa, motivo pelo qual a 
Turma do TST não adentrou a questão. Pela Súmula n9 282 do STF, "é inad­
missível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão reoor 
rida, a questão federal suscitada". Na Justiça do Trabalho, a questão fe 
deral deve ter nível exclusivamente constitucional.

3. Não preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso 
extraordinário em matéria trabalhista, denego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

Proc. n9 TST-RE-AI-4513/84.
(Ac.3a.T.4511/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: IMOBILIÁRIA GUATAPARA S/A (USINAS PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A E 
OUTRA)

Advogado : Dr. Gézio Duarte Medrado
RECORRIDOS: JOAQUIM MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS.
Advogado : Dra. Wilma Saldanha da Gama Pádua
29 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento da 
Imobiliária (fl. 48), por entender que a "alegação da Ré de que o § 22 do 
art. 153 da Constituição Federal, que protege o direito de propriedade 
aos cidadãos no Brasil, teria sido atingido por ter ocorrido arrematação 
e conseqtlente a judicação por preço vil, resulta afirmação subjetiva ou su 
jeita ao exame de fatos e provas insuscetível de verificação na fase revi 
sionista, a teor da Súmula n9 126 do TST" (fl. 50).

2. Interpôs a Vencida recurso extraordinário para o STF (fl.52) , 
justificando seu cabimento no permissivo constitucional do art. 119, III, 
letra "a". Argüiu também, relevância da questão federal.

3. Sendo irrecorrível a decisão prolatada em julgamento de agravo 
de instrumento, conforme a Súmula n9 183 do TST, repetidamente tida corro 
constitucional pela Suprema Corte, não se pode subtrair ã parte vencida o 
direito de daí arremeter can recurso extraordinário para o STF, em brlsca 
do controle constitucional do "decisum" trabalhista, permitido pelo art. 
143 da Constituição Federal. Ê esse o ponto de vista do Supremo (ver Ac. 
da 29 T do STF ou Ag. 94.856-2-Ag-RG-SP, Relator Ministro Moreira Alves , 
DJU de 13.04.84, p. 5631).

Entendo que só o fato de ser o Acórdão-recorrido prolatado em jul 
gamento de agravo de instrumento por Turma do TST não obsta ao Vencido 
atacá-lo can o remédio extraordinário, cano fez a Recorrente.

4. A Bnpregadora, ao fundamentar o apelo extremo, abroquelou-se 
nos termos do art. 119, III, "a", da Lei Maior.

Ora, o art. 143 da Constituição proclama "que das decisões do TST 
semente caberá recurso para o STF quando contrariarem esta Constituição". 
Deveria receber escólio abrangente, mormente porque é a única hipótese 
constitucional para o extraordinário trabalhista. Todavia, o STF vem pro 
palando que "a violação imputável ao TST há de ser de texto da Constitui 
ção e não de lei ordinária" - Ac. STF 19 T - RE 97.054 - 1 - RS, Relator 
Ministro Alfredo Buzaid, DJU de 05.08.83, p. 11.248 - vale dizer, direta 
e não por via obliqua.

Quanto ã relevância da questão federal, não procede o fundamento 
da Brpresa, pois, cano se sabe, o extraordinário só cabe por Justiça do 
Trabalho quando há contrariedade ã Carta Política (art. 143), o que, no 
elenco geral da corpetência do Supremo, corresponde apenas a primeira par 
te da alínea "a" do inciso III do art. 119.

Só o STF e mais nenhuma outra Corte, ainda que de cúpula, tem o 
poder de determinar os casos e que deve julgar, porque o Supremo não é 
"simplesmente um órgão judiciário canum", mas o Tribunal da Federação.

5. Não preenchidos os pressupostos de admissibilidade do apelo ex 
tremo, denego seguimento ao presente recurso.

6. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

RE-AI—4677/84
(Ac.3a.T.4596/84)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: JOSÉ ALVES DE SOUZA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende-
RECORRIDA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira 
39 Região

DESPACHO

1. A 39 Turma do TST, unanimemente, negou provimento ao agravo de 
instrumento do Btpregado (fl.128), porque "inviável recurso de revista 
para reexame de fatos e provas" - Súmula n9 126 - (f1.130).

2. Ingressou diretamente com recurso extraordinário o Vencido, o 
que, em tese, é possível, não obstante a Decisão-atacada seja de Turma e 
não do Pleno do TST. Ê que, sendo irreoorrível Aresto do TST em agravo 
de instrumento, a parte não tem acesso ao Pleno, via embargos. logo, não 
pode ser tolhida no seu direito de levar a causa ao Supremo, assim de­
monstre a existência da questão constitucional em jogo. Foi o que assen­
tou a 29 Turma do Egrégio STF, no Ag.94.856-2-AgRg-SP, Ral. Min. Moreira 
Alves, DJU 13-04-84, p. 5.631.

3. 0 apelo extremo, fundado nos artigos 119, "a", e 143 da Oonsti 
tuição Federal, alega ofensa aos artigos 142, 153, §§ 39 e 49, do mesmo 
diplona máximo, uma vez que a competência da Justiça do Trabalho não 30 
estende ã apreciação de controvérsia entre professor e Reitor de Univer­
sidade Federal.

Concluiu o Recorrente que esta Justiça Especializada "é absoluta­
mente incompetente para apreciar pedido de anulação de ato administrati­
vo" (fl.134).

4. No entanto, não houve afronta a qualquer dos srpracitados man­
damentos constitucionais, pois para se constatar se o ato da dispensa e 
nulo ou não, é necessário reexaminar as provas dos autos, o que é inviá­
vel neste grau. E nem o TST, nem o STF reapreciam a matéria fático-proba 
tória (Súmulas n9s 126 do TST e 279 do STF). Ademais, como bem assentou 
a Turma desta Corte, "o Regional esclareceu que o inquérito administra­
tivo não era exigível e que a inexistência de proposta do Departamento 
não passou de mera irregularidade administrativa, tendo sido suprida .» 
pois o ato do Reitor foi ratificado, posteriormente, pelos órgãos univer 
sitários competentes" (fl.131).

Tudo conspira contra a admissibilidade do extraordinário por hos­
tilidade aos artigos 142 e 153, §§ 39 e 49, da Constituição Federal, nao 
feridos diretamente na sua literalidade.

Denego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

coletivas.de
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RO-DC-440/83
(Ac. TP - 1805/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO RURAL DE CAPINOPOLIS
Advogado : Dra. Maria Ângela Lima de Oliveira
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPINÕPOLIS 
Advogado : Drs. Ivan de Sã e Ulisses Riedel de Resende 
3? Região

, ■ \ .. ■- - 
DESPACHO

1. O Sindicato Patronal, inconformado can a Decisão do TST Pleno 
que deu provimento apenas parcial ao seu recurso ordinário em dissídio 
coletivo, manifestou o presente recurso extraordinário, can fulcro no 
art..143 da Constituição Federal, insurgindo-se contra o deferimento das 
cláusulas:

19?) "Manutenção, pelos empregadores, de escolas gratuitas, para 
os filhos dos trabalhadores, com tantas classes quantos sejam os grupos 
de quarenta crianças em idade escolar e instalação de local destinado ã 
guarda de crianças em idade de amamentação, quando existentes na enpresa 
mais de trinta mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o convênio 
com creches";

36?) "Assegurar que a rescisão do contrato de trabalho, sem jus 
ta causa, do chefe da unidade familiar, seja extensiva ã esposa, ãs fi 
lhas solteiras e aos filhos até vinte anos de idade, que exerçam ativida 
des na propriedade, mediante opção destes"; e

3?) "Pagamento integral do salário pelo empregador, durante os. 
primeiros quinze dias de afastamento do errpregado, por motivo de doença, 
e que para comprovar a enfermidade seja válido atestado médico dos sindi 
catos suscitantes".

Esta última cláusula está condicionada:ar existência de convênio 
entre o serviço médico do Sindicato e a Previdência Social.

Argumentou o Recorrente que, ccm a manutenção de tais cláusulas, 
exorbitou o TST de seu Poder Normativo, infringindo o § 19 do art. 142 
da Carta Magna.

2. Não prospera, no entanto, o presente recurso extraordinário , 
uma vez que a pretensa ofensa ã Constituição não se verifica. Sustenta o 
Recorrente que o Poder Normativo da Justiça do Trabalho estaria jungido 
ã previsão legal. Assim, teríamos que, cada cláusula de dissídio coleti­
vo, deferida, deveria estar embasada em algum dispositivo legal prevendo 
a hipótese. Ora, se assim fosse, inexistiria o Poder Normativo constitu­
cional, pois a normatividade viria da lei e não da Decisão em Processo 
Coletivo. Conforme jã ementei em julgamento de recurso ordinário em dis 
sídio coletivo, "o Poder Normativo, atribuído ã Justiça do Trabalho, li 
mita-se, ao norte, pela Constituição Federal, ao Sul, pela lei, ã qual 
não pode contrariar; a leste, pela eqjidade è o bem senso; e a oeste , 
pela regra consolidada no art. 766, conforme a qual nos dissídios coleti 
vos serão estipuladas condições que assegurem justo salário aos trabalha 
dores, mas permitam também justa retribuição ãs empresas interessadas " 
(RO-DC-30/82, Relator Ministro Coqueijo Costa, DJU de 12.08.82).

Bem diferente é a exigência da previsão levai, da não contrarie­
dade ã lei. A Justiça do Trabalho, ao apreciar‘dissídios coletivos cria 
normas para o suscitante e o suscitado, concedendo direitos não previs 
tos em lei, mas que não podem, no entanto, contrariar a legislação exis­
tente.

In casu, não há qualquer norma positiva contrariada pela Decisão 
ac TST Pleno que, quanto ãs cláusulas em tela, as deferiu por estarem de 
aco. do can a jurisprudência pacífica desta Corte.

3. Não preenchido, conforme demonstrado, o pressuposto único de 
admissibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, que é 
a ofensa ã Carta Política, denego seguimento ao presente apelo.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

ROMS - 283/84
(Ac.TP-0006/85)

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESOO
Advogado: Dr. Celso de Lima Buzzoni
RECORRIDO: EXM9 SR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 18? JCJ DE SÁO PAUID 
2? Região

DESPACHO

1. O Pleno do TST não conheceu do recurso ordinário do Bradesoo , 
por intempestivo, interposto em processo de mandado de segurança. PubliT 
cada a Decisão-recorrida no DJU de 17/3/84 (sábado), o prazo recursal té 
ve início a 19/3/84 (segunda-feira), findando, conforme certidão de flT 

0 v. a 27/3/84 (terça-feira). O recurso ordinário somente foi protocola 
do no dia seguinte, 28/3/84 (quarta-feira), portanto, a destenpo.

Inconformado, o Banco manifestou o presente recurso extraordiná - 
tio, can fulcro nos arts. 541 e seguintes do CPC, alegando ofensa ao § 
9 do art. 153 da Constituição Federal, por negativa de prestação juris- 

dicional, pois, segundo a Lei 1.533/51, o prazo recursal, in casu, seria 
de dez dias. -----------

2. Não prospera o presente apelo extremo, uma vez que:
a) Inexiste matéria constitucional em jogo, pois a indigitada ofen 

sa a texto da Carta Magna, não poderia dar—se de forma direta, mas ape- 
nas por via oblíqua, devido ao possível desrespeito à referida Lei 1533/ 
,, (IMS). Esse ponto de vista é pacífico na Suprema Corte, para a qual , 

a afronta à Constituição não Se demonstra por si mesma, dependendo de 
previa análise da negativa de vigência de normas infraconstitucionais , 
nao cabe o recurso extraordinário" (RE-100.575-1-RJ, Rei. Min. Francisco 
Bezek, DJU 21/10/83).

b) A controvérsia gira em torno dos prazos processuais, uma vez 
que o tema do extraordinário é a tempestividade do ordinário. Ora, "ma­
téria processual não enseja recurso extraordinário trabalhista para o Su 
premo Tribunal Federal" (Ag-75.350-8-(AgRg)-SP, Rei. Min. Décio Miranda, 
DJU 17/8/79).

c) Não bastasse tanto, a alegação de que o prazo, recursal, in ca­
su, seria de 10 dias carece de fundamento legal. A Lei do Mandado^de-fe 
gurança, da qual lança mão o Recorrente, refere unicamente em seu art? 
12 que, da sentença que julgar o "writ" caberá apelação. Não alude a 
qualquer prazo específico. No CPC, a apelação deve ser manifestada em 15 
dias. Na CLT, o recurso ordinário, sucedâneo da apelação cível, tem pra­
zo de 8 dias. Assim, a Lei 1533/51, aplicada na Justiça do Trabalho, de­
ve adaptar-se aos contornos próprios dessa Justiça especializada. 0 Man­
dado de Segurança, usado na Justiça Comum, tem prazo de 15 dias para re 
curso; no Processo do Trabalho, o prazo reduz-se a 8 dias, conforme a 
regra geral deste ramo do Direito (art. 69 da Lei 5.584/70).

3. Não preenchidos os pressupostos básicos de admissibilidade do 
recurso extraordinário em matéria trabalhista, nego seguimento ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

ROMS - 490/84 
(Ac.TP-010/85) 

/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: HOSPITAL SANTA ADEIAIDE LTDA 
Advogado: Dr. Edison de Almeida Scótolo 
RECORRIDO: EXM9 SR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 7? JUNTA DE OONCILIAÇÁO E JUL­

GAMENTO DE SÁO PAULO
2? Região

DESPACHO

1. Entendeu o TST Pleno que, "em exist < ao recurso próprio nas’ 
leis processuais, não há falar-se em direito quido e certo a justificar 
a impetração, com êxito, de mandado de segura: ça", motivo pelo qual negou 
provimento ao recurso ordinário do Hospital (ris.103-105).

Inconformado, o Impetrante manifesta o presente recurso extraordi 
nário, com fulcro no art. 119, III, "a", da Oonstituição Federal, alegan­
do que o Acórdão-recorrido negou vigência ao art. 241, II, do CPC.

2. Não merece ascender â Suprema Corte o apelo extremo, uma vez 
que inexiste matéria constitucional em debate. O recurso extraordinário 
trabalhista rege-se, não pelo inciso III.do art. 119, mas pelo 143 da lei 
Maior, que estatui cano hipótese única de admissibilidade do recurso a 
ofensa a dispositivo constitucional. Ora, in casu, a norma que se preten 
de violada é o art. 241, II, do CPC, lei ordinaria e não política.

Não bastasse tanto, apesar de o mandado de segurança ser uma ação 
de cunho constitucional, pois prevista na Carta Magna oomo uma das garan­
tias asseguradas ao cidadão, no § 21 do art. 153, tem seu processamento 
regulado por lei ordinária, a saber, a Lei n9 1.533/51, que no seu art. 
59 refere as hipóteses em que não se concederá o "mandamus". Dentre elas, 
figura no inciso II a da existência de recurso previsto nas leis proces­
suais. Assim, a Decisão-recorrida, ao concluir pela existência de recurso 
próprio nos diplonas instrumentais, poderia, no máximo, atritar-se com a 
Lei do Mandado de Segurança, norma infra-constitucional, nunca can a Lei 
Fundamental. Nesse sentido manifesta-se o próprio STF, "verbis”: "A deci­
são do TST concluiu, em face dos fatos e fundamentos da impetração, não 
ser caso de mandado de segurança, porque havia outra medida adequada a ser 
utilizada pela parte. Não há, aí, ofensa ao art. 153, §§ 49 e 29, da Oons 
tituição" (Ag-100.327-2-(AgRg)-RJ, Rei. Min. Néri da Silveira, DJU de 
15/3/85).

3. Não preenchidos, conforme demonstrado, os pressupostos de ad­
missibilidade do recurso extraordinário em matéria trabalhista, nego se­
guimento ao apelo.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

E-AI-RO-3229/84
EMBARGANTE: JAREDÉ PEREIRA DA SILVA
Advogados : Drs. Erany M. Moura , Alberto da S. Gomes e José 

do Carmo
EMBARGADO: REFINCO-REFRIGERANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
Advogado : Dr. Alberto Ellis M. de Oliveira Filtjo

DESPACHO

1. O Pleno do TST não conheceu do agravo de instrumento interposto pe 
lo Reclamante contra o Despacho indeferitório do recurso ordinário, por in 
tempestivo (fls. 37/38).

Inconformado, o Ehpregado manifestou os presentes embargos, can base 
na alínea "b" do art. 894 da CLT, entendendo violados o art. 153, §§ 49 e 
32, da Constituição Federal, e a Súmula n9 53 desta Corte.

Argumenta-se, no recurso, que "não é lícito excluir da apreciação do 
Poder Judicial qualquer lesão do direito individual ( art. 153, §49, Oons 
tituição 'Federal ) e , por ser pobre e não poder arcar can as custas pro 
cessuais não pode ser impedido nos termos do art. 153, § 32 da Constitui 
ção Federal de ingressar em juízo" (fl.42).

Adita o Bnbargante, ãs fls. 44/45, seu apelo. Ocorre, no entanto, que 
o prazo para interposição do recurso, iniciado na segunda-feira,04.02.85 
uma vez que a Decisão-recorrida foi publicada no DJU de 01.02.85 (sexta-
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feira), encerrou-se no dia 11/02 e a petição complementar foi protocoliza 
da a 12/02, fora dos 8 dias estabelecidos no art. 149 do RI.TST. Assim,nâc 
conheço do referido documento.

2. Inviáveis se apresentam os embargos do Empregado, uma vez que não 
houve negativa de prestação jurisdicional nem impedimento de se ingressar 
em juízo. A função julgadora se exerce sob o império de leis processuais. 
Dentre elas existem as que estabelecem os pressupostos de admissibilidade 
dos recursos. Não preenchidos estes, não se apreciam os pedidos. Ora, in 
casu , o agravo de instrumento foi interposto extemporaneamente e, por e^ 
se motivo, não foi conhecido. Nesses termos, não há que se falar em ofen 
sa aos dispositivos constitucionais indigitados.

Assim sendo, indefiro o recurso de embargos.
Brasília, 01 de abril de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

TST-AI-1991/85
AGRAVANTE: ENEL ENGENHARIA S.A.
Advogado : Dr. Guilherme Magaldi Netto 
AGRAVADO : SIMAO HENCHAYA E OUTROS 
Advogado : Dr. Deusdedith Freire Brasil

DESPACHO

1. Diz a certidão de fl. 31 que o agravante deixou fluir in albis d\pra 
zo de pagamento do preparo.

2. O agravo de instrumento em recurso extraordinário não é regido pela 
CUT, mas pelo CPC e pelo RI do Supremo.

O preparo inclui as custas do juízo e do Tribunal, inclusive o portei 
de retorno, sob pena de deserção(CPC, art. 527, § 19), mas o Juiz não pode 
rã negar seguimento ao agravo, ainda que interposto fora do prazo legal 
(CPC, art. 528) - menos no STF ( la. T., Ag 81.852-9(AgRg)-SP,DJU 06.03.81, 
p. 1.447). Mas aí não se inclui a deserção, declarável "ex officio"ou a re 
querimento do interessado (JOSÉ CARDOS BARBOSA MOREIRA, "Conetários ao CPC/ 
Forense, V vol., 4a ed., p.501).

3. Desenganadamente deserto o presente agravo para o STF, a ele nego se­
guimento.

/ 4. Publique-se.

Brasília, 20 de març ; de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

3. Admito o presente agravo de instrumento para o STF, indeferin­
do, porém, o pedido de processamento da argüição de relevância.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

TST-23.805/84

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Mareio Netto Baeta
AGRAVADOS: RAIMUNDO DA SILVA CASTRO E OUTROS
Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho
11? Região

DESPACHO

1. O Banco do Brasil, inconformado com o indeferimento de seu re­
curso extraordinário, interpõe o presente agravo de instrumento, requerer 
do processamento em apartado da argüição de relevância da questão federal.

2. A "argüição de relevância" é incidente recursal para os casos 
de se fundar o recurso extraordinário nas alíneas "a" e "d" do inciso III 
do art. 119 da Constituição Federal e enoontrar-se a causa em questão nu­
ma das hipóteses elencadas nos incisos I a IX do art. 325 do Regimento In 
terno do STF, para as quais, em princípio, é inadmissível o apelo extre 
nc.

Ora, na Justiça do Trabalho o cabimento do extraordinário rege-se 
pelo art. 143 da Carta Magna, segundo o qual apenas a contrariedade â lei 
Etiior enseja o recurso.

Portanto, o recurso extraordinário trabalhista não se afeiçoa ao 
procedimento prévio de apreciação da argüição de relevância da questão fe 
deral, pois nos processos oriundos do TST a natureza da questão em debate 
é constitucional, e não meramente relativa â lei ordinária federal.

3, Admito o presente agravo de instrumento para o STF, indeferin­
do, porém, o pedido de processamento da argüição de relevância.

Publique-se.
Brasília, 28 de marco de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Presidente do TST

Proc. nÇ TST-AI-2125/85.4

AGRAVANTE: GABRIEL JOSE DA FONSECA
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
AGRAVADO : MOINHO FLUMINENSE S/A-INDÜSTRIAS GERAIS 
Advogado : Dr. Marco Antonio Gonçalves Rebello

DESPACHO

1. Diz a certidão de fl. 39 que o agravante fluir in albis o pra 
zo de pagamento do preparo.

2. 0 agravo de instrumento em recurso extraordinário não é regi­
do pela CLT, mas pelo CPC e pelo regimento interno do Supremo.

0 preparo inclui as custas do juízo e do tribunal, inclusive o por 
te de retorno, sob pena de deserção (CPC, art. 527, § 19 ), mas o Juiz não 
poderã negar seguimento ao agravo, ainda que interposto fora do prazo legal 
(CPC, art. 528)- menos no STF ( la. T.» Ag 81.852-9 (AgRg)-SP, DJU 06.03.81, 
p.1.447). Mas aí não se inclui a deserção, declarável "ex officio" ou a re 
querimento do interessado( JOSf CARLOS BARBOSA MOREIRA, " Comentário ao 
CPC", Forense, V vol., 4a. ed. p. 501 ).

3. Desenganadamente deserto o presente agravo para o STF, a ele ne 
go seguimento.

4. Publique-se e arquive-se.
Brasília, 11 de março de 1985

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

TST—23.804/84
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Márcio Netto Baeta
AGRAVADOS: ASSIS RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS
Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho 
11? Região

DESPACHO

1. O Banco do Brasil, inconformado com o indeferimento de seu re­
curso extraordinário, interpõe o presente agravo de instrumento, requeren 
do processamento em apartado da argüição de relevância da questão federal.

2. A "argüição de relevância" é incidente recursal para os casos 
de se fundar o recurso extraordinário nas alíneas "a" e "d" do inciso III 
do art. 119 da Constituição Federal e encontrar-se a causa em questão nu­
ma das hipóteses elencadas nos incisos I a IX do art. 325 do Regimento In 
terno do STF, para as quais, em princípio, é inadmissível o apelo extre 
mo.

Ora, na Justiça do Trabalho o cabimento do extraordinário rege-se 
pelo art. 143 da Carta Magha, segundo o qual apenas a contrariedade ã Lei 
Maior enseja o recurso.

Portanto, o recurso extraordinário trabalhista não se afeiçoa ao 
procedimento prévio de apreciação da argüição de relevância da questão fe 
deral, pois nos processos oriundos do TST a natureza da questão em debate 
é constitucional, e não meramente relativa ã lei ordinária federal.

Proc. n9 TST-RR-625/83

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ES­

TADO DO CEARA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESISTÊNCIA

1. O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTA­
DO DO CEARA, diz às fls. 199/224 e 234 que desiste do seu recurso de revis 
ta às fls.152/156, dos autos principais, em anexo, por ter-se conciliado 
ccm o Recorrente.

2. Não distribuídos , ainda os embargos para o Pleno, a competência 
para hcmologar é do Presidente do TST, ato que aqui pratico, para que pro 
duza efeitos jurídicos de coisa julgada.

3. Baixem, ccm ciência das partes na instância de origem.
Brasília, 14 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Présidente do TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 05 (CINCO) 

DIAS AO RECORRIDO PARA IMPUGNAR
RR-0771/83- Recorrente- Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e recorri 
do- Maurílio Medrado Resende. Ao Dr. Welerson Ribeiro da Silva.

RR—1 320/83- Recorrente- Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e recorri 
do- Heitor Fernandes de Araújo. Ao Dr. Carlos AJ-berto Campos.

RR-6650/83- Recorrente- Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­
rais e recorrido- Alyro Teixeira. Ao Dr. Osífis Rocha.

AG-RR-7393/83- Recorrente- Hamilton Dantas Barbosa e Outros e re 
corrido- Rede Ferroviária Federal S/A. Ao Dr. Eduardo Silva Cos­
ta.

AI-5940/83- Recorrente- Rede Ferroviária Federal S/A e recorrido 
Hélio Rodrigues Pereira. Ao Dr. Geraldo Cezar Franco.

AI-231/84- Recorrente- Banco Econômico S/A e recorrido- Alberto 
Farias Reis. Ao Dr. Luiz Carlos Caymmi.

AI-0750/84- Recorrente- Rede Ferroviária Federal S/A e recorrido 
Alvino Antonio da Silva. AE> Dr. Geraldo Cézar Franco.

AG-AI-1332/84- Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido- 
Ãlvaro Ghiraldelli. Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

AI—1775/84— Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido- Josias 
Braga Fernandes e Outros. Ao Dr. José Paiva de Souza Filho.

AI-2011/84- Recorrente- Jorge Pinto de Magalhães e recorrido 
Rede Ferroviária Federal S/A. Ao Dr. Ary Alves de Moraes.
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AI-2079/84- Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido-Aristides 
Alves Menezes e Outros. Ao Dr. José Paiva Filho.

ÃI-2286/84- Recorrente- Prefeitura Municipal de Campinas e recor 
rido- Edwar Alves de Oliveira. Ao Dr. Flávio Sartori.

AI-3194/84- Recorrente- Fundação Instituto de Desenvolvimento de 
Mato Grosso do Sul - IDESUL e recorrido- Arnaldo Rodrigues da 
Motta. Ao Dr. Marcos Luis Borges de Resende.

AI-4358/84- Recorrente- Banco Francês e Brasileiro S/A e recorri 
do- Edson Rodrigues Leite. Ao Dr. João’J(osé Sady.

AI-^643/84- Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido- .Osmar 
Reis Maria e Outros. Ao Dr. José Paiva de Souza Filho.

AI-4728/84- Recorrente- Arildo(Machado de Araújo e recorrido- 
IRLA - Indústrias Reunidas de Lacticínios LTDA. Ao Dr. Júlio 
Goulart Tibau.

AI-4846/84- Recorrente- Haroldo Garcia de Oliveira e recorrido- 
Banco do Brasil S/A. Ao Dr. Harley Ferreira.

AI-4883/84- Recorrente- Companhia Nitro Química Brasileira e re- 
corrido- José Apolinário de Sóuza e Outros. Ao Dr. José L. de 
Macedo.

AI-5035/84- Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido- 
Borquetti Elias. Ao Dr. Antonio Lopes Noleto.

ED-RO-DC 221/83- Recorrente- Sindicato da Indústria do Açúcar 
no Estado de Pernambuco e Outro e recorrido- Sindicato dos Traba 
lhadores Rurais de Itaquitinga e Outros. Ao Dr. Ulisses R. de Re_ 
sende.

ED-RO-DC-493/83- Recorrente- S/A Frigorífico Anglo e recorrido- 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Bar_ 
rètos. Ao D^. A/lino da Costa Monteiro.

E-AR-27/80- Recorrente- FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e recorri 
dos- Antonio Hoff e Outro. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 10 (dez) DIAS AO 

RECORRENTE PARA ARRAZOAR

RR-2960/82- Recorrente- Banco Boavista S/A e recorrido- Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro. Ao Dr. Ursulino Santos Filho.

AI—1260/84- Recorrente- Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
e recorrido- Thereza Sasaki. Ao Dr. Adalberto Ozório Ribeiro.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 10 (DEZ) DIAS AO 

RECORRIDO PARA CONTRA-ARRAZOAR.

AI-2819/83- Recorrente- Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
e recorrido- João Pedrosa de Lima. Ao Dr. Cláudio Pena Fernan­
des .

AG-ai-3753/83- Recorrente- Banco do Brasil S/A e recorrido- 
Antonio-Ribeiro de Mendonça. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os agravantes abaixo, ficam intimados através dos advoga­
dos referidos, a efetuarem o PREPARO para o Colendo Supremo Tri_ 
bunal Fedenal, no prazo de 10 (dez)' dias, de acordo com o art. 
59,§ 19, de seu Regimento Interno.

E-RR-1652/80-(TST-AI-02631/85.4)- Agravante- Bahccida.Economia 
de São Paulo S/A e Outros e agravado- Paulo Gilberto Humberg. 
Ao Dr. célio Silva.

AG RR 364/84-(TST AI 2295/85.1)- Agravante- Sul América - Ter- 
restres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros e agrava­
do- Nélio Cesar Pinto Freire. Ao Dr. Fernando Neves da Silva.

AG-AI—Í32Z/84-(TST-AI-6129/85.2)- Agravante- Fazenda São Fran- 
oisco(s/A Frigorifico Anglo). e agravado- Lourdes Plácido da 
Costa. A Dra.(Maria Cristina Paixão Cortes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 05 (CINCO)
DIAS AO AGRAVADO PARA CONTRA-MINUTAR

AG-RR-4629/82-(TST-AI-4100/85.5)- Agravante- Jonas Silva e Agra 
vado- Rede Ferroviária Federal S/A. Ao Dr. Roberto Benatar.

AG-RR-485/83-(TST-AI-4702/85.1)- Agravante- Orly Felicíssimo da 
Silva e agravado- Residência - CIA de Crédito Imobiliário e Ou- 
tra. Ao Dr. Antonio Carlos de Almeida Castro.

AG-AI-3457/83-(TST-AI-3019/85.2)- Agravante- Hospital das Clíni 
cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e a- 
gravado- Ady Leite Silveira Penna. Ao Dr. Maurício de Oliveira. 

AI-2032/84-(TST-AI-2289/85,8)- Agravante- Companhia de Seguros 
do Estado de são Paulo - COSESP e agravado- Valcir Leonel. Ao 
agravado.

AI-2450/84-(TST-AI-2290/85.8)- Agravante- CIA. de Seguros do Es 
tado de Sao Paulo e agravado- Cleuza Maria Nay Trindade. Ao 
agravado.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O Recorrente abaixo relacionado, fica intimado, através 
do advogado referido, a ARRAZOAR o Recurso Extraordinário e 
efetuar o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Federal, no 
prazo de 1Õ (dez) dias.

AG-AI-1889/84- Recorrente- Mercearias Nacionais S/A e recorrido 
Aderito Augusto Ribeiro Pereira. Ao Dr. José Rodrigues Mandu.

RO-DC-324/83- Recorrente- Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais e agravado- Federação dos Trabalhadores na Indús - 
tria da Construção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais.Ao 
Dr. Edson Cardoso de Oliveira.

TST-AR-0001/85■5

Autor- Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina) da Univer 
sidade de São Paulo.
Advogado- Dr. Carlos Elmano de Oliveira Neto.
Réus- Geraldo de Souza e Outros.

O Autor HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÂO PAULO, através de seu advogado Dr. Carlos 
Elmano de Oliveira Neto, fica intimado a recolher no prazo Ile­
gal, as CUSTAS arbitradas no Processo TST-AR-0001/85.5, a impor 
tãncia de Cr$ 9.759,00 (nove mil setecentos e cinquenta e nove 
cruzeiros).

RO—DÇ—643/83

RECORRENTE: SINDICATO RURAL DE APUCARANA E OUTROS.
Advogado: Otélio Renato Baroni.
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APUCARANA E 

OUTROS.
Advogado: Ulisses Riedel de Resende.

DESPACHO:

1. O R.E. está deserto, razão pela qual ao mesmo indefiro 
seguimento.

2. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1985.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

SETOR DE PROCESSAMENTO

PROCESSO__________________: E-RR-1982/81_____________________________________
EMBARGANTE : SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE BARBACENA
Advogado : Dr. José Torres das Neves
EMBARGADO : BANCO REAL S/A
Advogado : Dr. Pedro J. S. Pertence
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR NA PETIÇÃO TST 
006953/85.8

" Sendo ilegível os nomes constantes dos ' 
documentos do acordo, que novos sejam juntados dentro de 10 dias 

i fim de serem os mesmos apreciados.
Brasília, 11 de abril de 1985.

ALVES DE ALMEIDA
Ministro- Relator"

Primeira Turma

ATA DA DECIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA DA PRIMEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e sete dias do mês de 
março de mil novecentos e oitenta e cinco, às nove horas e
dez minutos, na sala de Sessões da Primeira Turma, o Excelen - 
tissimo Senhor Ministro Presidente MARCO AURÉLIO MENDES DE FA 
RIAS MELLO abriu a Sessão registrando as presenças dos Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros ILDÊLIO MARTINS e JOAO WAGNER,do 
Excelentíssimo Senhor Doutor HEGLER JOSÉ HORTA . BARBOSA, re­
presentando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo 
Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. As 
nove horas e dez minutos adentrou na tila o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro COQUEIJO COSTA, com o "quorum" para deliberação, 
passamos aos trabalhos. A nartír de nove horas e quinze minutos 
registrou-se a presença doExmí. Sr. Ministro Fernando Franco. 
Face a compromissos junto a Presidência desta Corte, o Excelen 
tissimo Ministro COQUEIJO COSTA, às dez horas, ausentou-se da 
Sessão no que foi substituído pelo Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro JOSÉ AJURICABA. Lida e aprovada a Ata da Sessão ante — 
rior. Não havendo Matéria de expediente passou-se aos julgamen
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ttos. PROCESSO RR 7046/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a. região,sendo recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil S/A Dr. Márcio Gontijo e recorrido Eliana Dias Dr. 
José Torres das Neves. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João 
Wagner e revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo costa,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCES 
SO RR 6515/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Banco Itaú S/A Dr. Gastão ' 
Fernando Paes de Barros Junior e recorrido Jacinta Lopes da 
Fonseca Dr. Roland Hasson. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro ' 
João Wagner e revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
quanto ao extravasamento do pedido inicial, e, unanimemente , 
conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento. PRO - 
CESSO RR 6968/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo Dra. Lélia Zanfranceschi e recorrido Aracy Funes 
Bertacini Dr. José Mauro do Carmo. Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro João Wagner e revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo ' 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO RR 6922/83, relativo ao recurso de revista ' 
de decisão do TRT da 2a. região,sendo recorrente Antonio Iná­
cio da Cruz e outros Dr. Carlos Manoel Barberan e recorrido ' 
Torr Industrial Montagens e Comércio Ltda Dr. Fortunato de Li­
ma. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao direito do 
aviso-prévio ,vencidos os Exm9s. Srs. Ministros João Wagner,re 
lator e Coqueijo Costa, revisor, e, no mérito, por maioria,ne­
gar-lhe provimento, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros João Wa£ 
ner, relator e Coqueijo Costa, revisor. Redigirá o acórdão o 
Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio. PROCESSO RR 5781/83, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. região,sen­
do recorrente Rede Ferroviária Federal S/A Dr. Carlos Rober­
to O. Costa e recorrido Sinval Bordoni Dr. Alino da Costa Mon­
teiro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco e revi 
sor o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorren 
te o Dr. João Batista Brito Pereira, e pelo recorrido o Dr. A- 
lino da Costa Monteiro. PROCESSO RR 2432/83, relativo ao re 
curso de revista de deciãao do TRT da 9a. região, sendo recor­
rente Miguel Natalino Serrano Lopes Dr. José Torres das Neves- 
recorrido Banco Mercantil de São Paulo S/A Dr. José Ubirajara 
Peluso. Foi relator o Exm9. Dr. Ministro Ildélio Martins, e 
revisor o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resol. 
vido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para que a correção se faça sobre o capital cor 
rigido. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório,re­
querida da tribuna pelodouto patrono do recorrido.PROCESSO RR 
4826/83 , relativo ao recurso de revista de decissao do TRT 
da 3a. região,sendo recorrentes Marco Antônio de Oliveira Pinto 
e Indústrias Matarazzo de Papéis S/A Drs. José Cabral e Jairo ' 
Negreiros Guedes e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9. Sr. Ministro João 
Wagner,tendo a Turma resolvido, por maioria, rejeitar a prelimi 
nar de deserção do recurso da empresa, vencidos os Exm9s. Srs. 
Ministros João Wagner, revisor c José Ajuricaba, e, unanimomen- 
te, dele conhecer, e,no mérito, unanimemente, negar-lhe provi - 
mento, vencidos os Exm9s. Srs. Minisros Ildélio Martins, rela - 
tor e João Wagner, revisor quanto ã fundamentação; quanto ao 
recurso do Empregado, unanimemente dele conhecer apenas quanto 
ã prescrição do FGTS, por divergência, vencidos quanto à funda­
mentação os Exm9s. Srs. Ministros Ildélio Martins, relator e 
João Wagner, revisor e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi 
mento, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros Ildélio Martins, rela­
tor e João Wagner, revisor. Redigirá o acórdão o Exm9. Sr. Minis 
tro Marco Aurélio. Requereu juntada de voto vencido o Exm9. Si. 
Ministro Ildélio Martins, relator. PROCESSO RR 4208/83, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 10a. região, sen­
do recorrente Pastelaria Viçosa Ltda Dr. Cláudio A. F. Penna Fer 
nandes e recorrido Almerindo Felix dos Santos Dr. Mareio de 
Almeida Cesar. Foi relator o Exm9. Sr. MinisÇro Fernando Fran­
co e revisor o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, não conhecer da revista pela preliminar 
de nulidade, vencido o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, rela 
tor e, por maioria, dele conhecer por violação ao art. 477 da 
CLT, vencido o Exm9.Sr. Ministro João Wagner e,no mérito, una­
nimemente, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as 
verbas indenizatórias. Redigirá o acórdão o Exm9. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. Cláudio A. 
F. Pena Fernandez. PROCESSO AI 5813/84, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 6a. região 
sendo agravante Severino Clemente da Silva Dr. José Williams V. 
França e agravado Caern - Companhia de Aguas e Esgotos do Rio 
Grande do Norte Dr. Igor Ferandes Ribeiro Dantas. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministío João Wagner, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 5828/84, re­
lativo ao agravo de instrumento de despacho- do juiz presidente 
do TRT da 2a. região,sendo agravante Benedito Faustino da Silva 
Dr. Edilberto Pinto Mendes e agravado Italnelson Indústria e 
Comércio de Roupas Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento' 
ao agravo. PROCESSO AI 5839/84, relativo ao agravo de instrumen 
to de despacho do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo a 
gravante Pedro Gregório de Oliveira Dr. José Francisco Boselli- 
e agravado Filtroleo - Ind. e Com. Ltda . Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 5850/84, relativo ' 
ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do 
TRT da 3a.região, sendo agravante Casas da Banha Comércio e 
Indústria S/A Dra. Angela Maria de Resende e agravado Maria Lú­
cia Lopes da Silva Dr. Lay Freitas. Foinelator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne­

gar provimento ao agravo. PROCESSO AI 5862/84, relativo ao agra 
vo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 3a 7 
região, sendo agravante Manoel Gomes dos Passos Dr. Evaldo Ro - 
berto Rodrigues Viégas e agravado Sérgio dos Santos Barbosa Dr. 
Antônio Vieira Braga. Foi relator o .Exm9. Sr. Ministro João Wag 
ner, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento aa 
agravo. PROCESSO AI 5872/84, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agra 
vante Hélio Carneiro da Rocha Dr. José Torres das Neves e agra­
vado Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A Dr. Helena Diór-^ 
genes Vidigal. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo? 
PROCESSO AI 5885/84, relativo ao agravo de instrumento de desna 
chodo juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Ru­
bens Lourenção Dr. Nioelso Mendes Pires e agravado S/A Estado ' 
de Minas Dr. José Alberto Couto Maciel. Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro João Wagner , tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.PROCESSO AI-5896/84, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 
8a região, sendo agravante Itaipava S/A - Dr. Raimundo Lucival 
de Lima e agravado Francisco Braga - Dr. José Raimundo F. Canto. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.PROCESSO AI ~ 
5908/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 4? região, sendo agravante Valoir dos San­
tos Barbosa - Dr. Renato Castro da Motta e agravado Expresso 
Rio Guaíba Ltda. - Dr. João Gilberto Rahal. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
aegar provimento ao agravo. PROCESSO AI-5931/84, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 
49 região, sendo agravante Companhia Estadual de Energia Elétri 
ca - CEEE - Dr. Ivo Evangelista de Avila e agravado Olivino Men 
des - Drx Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exm9 Sr. Mi - 
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo, processo AI 5949/84, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT 
da 10a. região, sendo agravante Lúcia Barra Andrade Dr. José
Teodoro dos Reis e agravado Sociedade de Habitação delnteresse 
Social Ltda SHIS Dra. Magaly Balduino de Souza Milhomens. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resol - 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
5799/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho dõ 
juiz oresidentedo TRT da 6a. região, sendo agravante Usina Ca- 
tende S/A Dr. Hélio Luiz F. Galvão e agravado Luiz Hilário da 
Silva Dr. Floriano G. de Lima. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
João Wagner, tendo a Turma resolvido, por maioria, dar provimen 
to ao agravo, para mandar processar a revista, vencido oExm9 7 
Sr. Ministro João Wagner, relator. Redigirá o acórdão o Exm9 . 
Sr. Marco Aurélio. PROCESSO AI 5259/84, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região 
sendo agravante Jacy Muniz de Almeida Dr. Múcio Wanderley Borja 
e agravado Rede Ferroviária Federal S/A Dr. Carlos Roberto 0. 
Costa.Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. pro- 
CESSO Al 5372/84, relativo ao agravo de instrumento de desoa - 
chodo juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Cri 
açoes Vilma Calçados Ltda Dra. Gláucia Zuccari Fernnandes Brã 
ga e agravado Leny Alves Ferreira e outro Dr. Nelson Tomaz Bra­
ga. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo, por de­
serto. PROCESSO AI 5618/84, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agra 
vante Fepasa . Ferrovia Paulista S/A Dr. Evely Marsiglia Olivei 
ra Santos e agravado Alceu Cavalli Dr. Alino da Costa Monteiro. 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. PROCESSO Ai 5628/84, relativo ao agravo do 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT 5a. região , 
sendo agravante Companhia de Celulose da Bahia Dr. César de 
Castro Lima Neto e agravado Antonio Correia de Jesus e outros . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba,tendo a Turma - 
resolvido, unanimemente ,negar provimento ao agravo. PROCESSO 
AI 5639/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho dõ • 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante" Gilberto ' 
Leite Marinho e outro Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda e agrava 
do Condomínio do Edifício Toulose Lautrec e Fernando Leite Pe - 
reira Drs. Sylvio Paulo Falcone Grechi e José Pereira Balchior. 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO 
AI 5651/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho dõ 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Hatsuta 
Industrial S/A Dr. Ichie Schwartsman e agravado Valdeir Viei­
ra Soares Dr. Aderbal Machado Sobrinho. Foi relator o Exm9.Sr 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 5664/84, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do 
TRT da 4a. região, sendo agravante Frutuosa Maria Peirano Dr 
Dankwart K. Knaepper e agravado Rocha - Pedras e Jóias Ltda 
Dr. Carlos Roberto Roth Paz. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Ajuricaba,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar ' 
provimento ao agravo. PROCESSO AI 5684/84, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 2a . 
região,sendo agravante Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S/A Dra. Cecília Aparecida de Abreu Moura e agravado Romual- 
do Gonçalves dos Santos Dr.Samuel Solomca. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba,tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 5703/84,re 
lativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presiden- 
te do TRT da 2a. região,sendo agravante Onofre Ribeiro e 
outros Dra. Dilma Maria Toledo e agravado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos CMTC Dr. Wilson Leite de Almeida.Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO,
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AI 5713/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho dó 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Virgí­
lio Gomes Dra. Tânia Mariza Mitidiero Guelman e agravado Com­
panhia Docas do Estado de São Paulo Codesp Dr. Célio Silva 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricba, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO 
AI 5726/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho 3o 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Jorge 
Luiz Santana Rodrigues Dr. Hélio Pereira Rocha e agravado Ve 
rolme Estaleiros Reunidos do Brasil S/A Dr._Admar Arpon Sou - 
tinho. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Ajuricba, tendo

Turma resolvido , unanimemente, dar provimento ao agravo, pa 
ra mandar processar a revista. PROCESSO AI 5735/84, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do 
TRT da la. região,s endo agravante Braulino Sampaio. Dr. Hugo 
Mósca e agravado Agena Resinas e Colas Ltda Dr. Carlos Frede­
rico Carneiro de Campos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Jo­
sé Ajuricaba,tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provi 
mento ao agravo, para mandar processar a revista. PROCESSO AI 
5815/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Serviço 
Social do Comércio - SESC Dr. Odir Coelho Pereira da Silva e 
agravado Rivanda da Rocha Silva Dr. Fernando Barros de Lima . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO 
AG RR 0695/84, relativo ao agravo do Art. Regimento Interno 
sendo agravante Rubens de Barros Dr. Sid Riedel de Figueiredo 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco Aürêlio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimen - 
tal.PROCESSO AG RR 1680/84, relativo ao agravo ao Art. do Re­
gimento Interno,sendo agravante Tânia Neri da Rocha Silva Dr. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Marco Aurélio,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo regimental. PROCESSO AG RR 2629/84, relati 
vo ao agravo do Art. do Regimento Interno,sendo agravante Es­
colta Coelho Ltda Dr. Paulo Cesar Gontijo. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, una 
nimcmente, negar provimento ao agravo regimental. PROCESSO AQ 
RR 1900/84, relativo ao agravo do Art. do Regimento Interno,sen 
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A Dr. Roberto Benatar . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta, o Exm9. Sr. Mi­
nistro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar, 
eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, la­
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Exm9. Sr. Ministro ' 
Presidente e por mim subscrita aos vinte e s^te dias do mês de 
março de mil novecentos b oitejjta ,e cinco.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Primeira Turma

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA DA PRIMEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e oito dias do mês de março de 
mil novecentos e oitenta e cinco ,às nove horas,ra Sala de Ses 
sôes da Primeira Turma, o Excentíssimo Senhor Ministro Presi - 
dente MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO abriu a Sessão re - 
gistrando as presenças dos Excenlentíssimos Senhores Ministros 
COQUEIJO COSTA ,ILDÉLIO MARTINS , JOÃO WAGNER e JOSÉ AJURICABA, 
do Excentíssimo Senhor Doutor HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA,repre­
sentando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho,sendo Di­
retora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS.Esteve 
ausente por motivo justificado o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Fernando Franco.Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Não havendo Matéria de expediente passou-se aos julgamentos 
PROCESSO RR-1363/83,relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT 4a. região,sendo recorrente Antonio Maurício Cardoso.Dr. 
Mário Chaves e sendo recorrido Madef S/A-Indústria e Comércio. 
Dr.Adalberto Camerino de Aragão.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro 
João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e, no méri­
to, dar-lhe provimento,para deferir a incidência do adicional 
de insalubridade sobre o sâlario profissional e deferir o adi­
cional de 25% (Vinte e cinco por cento) acima das horas extras 
trabalhadas.PROCESSO RR-1424/83,relativo ao recurso de decisão 
do TRT 2a. região,sendo recorrente Indústria e Comércio Texte- 
is Said Murad S/A.Dra.Dalva Agostino e recorrido Luiz Donizete 
Rodrigues e outros.Dr.S.Riedel de Figueiredo.Foi relator o Ex- 
m9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coquei, 
jo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente.conhecer da re­
vista apenas quanto ao aviso-prévio,e, no mérito,por maioria , 
dar-lhe provimento,para excluir da condenação o aviso-prévio , 
vencido o Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins. PROCESSO RR-2044 / 
83 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a.regi­
ão,sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Lins,Banco Brasileiro de Descontos S/A.Dr.Jo­
sé Torres das Neves e José Lourenço de Castro e recorrido os 
mesmos.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani­
memente, conhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe provimento , 
em parte,para deferir os honorários advocatícios na base de 
15% ( Quinze por cento)em relação aos empregados que perceberam 
salário igual ou inferior ao dobro do salário mínimo,conforme 
apurado em execução;quanto ao recurso do Banco,unanimemente,de 
le conhecpr,e, no mérito,por maioria,negar-lhe provimento,ven­
cido o Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins.com ressalvas de enten 

dimento do Exm9. Coqueijo Costa.revisor. PROCESSO RR-2535/83 , 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 1a. região , 
sendo recorrente Manoel Pereira de Mello.Dr.Jurema de Souza Mar 
tins e recorrido Mecom-Minas Moderna Engenharia e Comércio S/A. 
Dr.Aloisio Marques de Souza.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João 
Waaner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e, no mérito,dar- 
lhe provimento,para deferir os valores não alcançados pela quii 
tação.PROCESSO RR-2705/83,relativo ao recurso de revista de de­
cisão do TRT 1a. região,sendo recorrente Tuffy Azer.Capemi Edi­
tora e Gráfica Ltda.Dr.Antonio Carlos de Carvalho,Carmelo Cora- 
to e recorridos os mesmos.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João 
Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur 
ma resolvido por maioria,não conhecer da revista do reclamante, 
vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,relator;quanto ao recur­
so do Banco,unanimemente,dele não conhecer.Redigirá o acórdão o 
Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR-2821/83,re- 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT 3a. região,sendo 
recorrente Albeny Félix de Souza e outros.Dr.Afonso M.Cruz e re 
corrido Fiat Automóveis S/A. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida -Foi 
relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Mi - 
nistro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unanimemente,co - 
nhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe provimento,nara restabe­
lecer a sentença de MM. Junta.PROCESSO RR-3142/83.relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT 3a. região,sendo recorren­
te Gilda Batista.Dr.Messias Pereira Donato e recorrido Rede 
Ferroviária Federal S/A.Dr.João Virgilio Sifuentes Costa.Foi re 
lator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Mi - 
nistro Coqueijo Costa tendo a Turma resolvido unanimemente,co - 
nhecer da revista,e,no mérito,por maioria,negar-lhe nrovimento, 
vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,relator.Redigirá o acór­
dão o Exm9. Sr .Ministro Coqueijo Costa, revisor. PROCESSO RR-3 380/ 
83 .relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. região 
sendo recorrente Erondina Anarecida Barbosa Peterossi.Dr.Tácito 
Ribeiro^Costa e recorrido Bertolo e Cia.Ltda.(Engenho Capivara) 
Dr.José*M. de Franchi Guimarães.Fbirelator o Exm9.Sr.Ministro 
João Wagner e revisor o Exm9.Sr. Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente,conhecer da revista,e,no mérito,oor maio 
ria, dar-lhe provimento,para reconhecer como termo inicial do ~ 
Liame empregatício a data,constante da peça vestibular.vencido 
o Exm9.Sr. Ministro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR-3461/83, 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. reaiao.sen 
do recorrente Luiz Vitorino .Dr.Tácito Ribeiro Costa e recorri­
do Bertolo e Cia Ltda. (Engenho Capivara).Dr.José M.Franchi Gui 
marâes.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor õ 
Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani­
memente, conhecer da revista,e, no mérito, p r maioria,dar-lhe 
provimento, para reconhecer como termo inicial do liame emprega 
tício a data constante da oeça vestibular,vencido o Exm9.Sr.Mi­
nistro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR-3471/83.relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT 1a. região,sendo recorren­
te João Batista Pinheiro dos Santos.Dr.Marcelo Domingues e re.- 
corrido Estub-Estruturas Tubulares S/A.Dr. Amílcar Paranhos da 
Silva Velloso.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revi 
sor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unamimemente, conhecer da revista,e, no mérito, dar-lhe orovi - 
mento,para deferir o pedido inicial.PROCESSO RR-3476/83,relati- 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 1a. região,sendo re­
corrente Vera Regina Ferreira Fontes (RJ).Dra.Sandra Maria de 
Almeida Gomes e recorrido Silene Pereira Miranda.Dr.Ivan de Sou 
za Vieira.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor 
o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani 
memente,conhecer da revista,e, no mérito, negar-lhe provimento? 
PROCESSO RR-3563/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT 4a. região,sendo recorrente Frigirífico Vacariense S/A . 
Indústria e Comércio.Dr.Paulo Serra e recorrido Luiz Padilha Du 
cati e outros.Dr.José Demócrito Neto.Foi relator o Exm9.Sr.Mi - 
nistro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Coqueijo Costa,tendo a
Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e,no mérito , 
dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença da MM.Junta 
PROCESSO RR-3717/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT 4a. região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon - 
tos S/A.Dr.Pedro Carlos Cunha Fetter e recorrido Ubirajara Mar­
tins Denardim.Dra.Maria Cristina Zanettini.Foi relator o Exm9 . 
Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.St.Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhecer da re­
vista. PROCESSO RR-3612/83, relativo ao recurso de revista de de 
cisão 'do TRT 3a. região,sendo recorrente Construtora Real Ltda? 
Dr.Celso Renato Cabral e recorrido Antonio Barreto de Lima.Dra. 
Cicília Maria de Carvalho Lopes Neri.Foi relator o Exm9.João 
Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e, no mérito",por 
maioria,dar-lhe provimento,para julgar imorocedente a reclama - 
ção .vencido o Exm9 Ministro João Wagner,relator•Redigira 0 
acórdão o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR- 
3746/83,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 8a.re 
giao,sendo recorrente Sind.dos Condutores de Veículos Rodovia 
rios do Estado do Pará e Fed. Interestadual dos Trab.em Trans­
portes Rodoviários.Dr.José Maria Quadros de Alencar e recorri­
do Silva Vaz e Cia.Ltda.;Transcobrás-Transportes de Combustíve 
is Brasileiros Ltda.Dr.Cleómenes Teles S.Corrêa.Foi relator o 
Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr. Coqueijo Cos 
ta, tendo a Turma resolvido unanimemente.conhecer da revista , 
e, no mérito,por maioria,ncgar-lhc provimento,vencido o Exm9 . 
Sr.Ministro João Wagner«relator com ressalvas do ponto de vis 
ta do Exm9.Sr.Ministro Marco Aurélio.Redigirá o acórdão o Ex- 
m9.Sr.Ministro Coqueijo Costa.revisor.PROCESSO RR-3875/83,re- 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT 1a. região,sen­
do recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A.-Bradesco. Dr. 
Miguel José de Souza Lobato e recorrido Cesar Struchiner Costa 
Dr. Eduardo Antonio Kalache.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João 
Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Tur 
•ma resolvido unanimemente.conhecer da revista,e,no mérito, por
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maioria,dar-lhe provimento,para excluir da condenação as horas 
extras e seus reflexos, com ressalvas de entendimento do Exm9. 
Sr.Ministro Ildélio Martins.PROCESSO RR-3962/83,relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT 6a. região,sendo recorrente 
Usina Pumaty S/A.Dr.Albino Queiroz de OLiveira Júnior e recor­
rido Luiz Teixeira de Lima.Dr.José do Patrocínio dos Santos 
Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhe 
cer da revista. PROCESSO RR-3990/83,relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT 2a. região,sendo recorrente Levi de Li 
ma e outro.Dr.Tácito Ribeiro Costa e recorrido Bertolo & Cia . 
Ltda.Dr.José M. de Franchi Guimarães.Foi relator'o Exm9.Sr.Mi­
nistro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coquei jo Costa 
tendo a Turma resolvido por maioria, conhecer da revista, por 
divergência, vencido o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revisor, 
e,no mérito, por maioria,dar-lhe provimento,nara reconhecer co 
mo termo inicial de liame empregatício, a data apontada do pe­
dido inicial, deferido os consectários, pertinentes e pleitea­
dos,vencido o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revisor.Requereu 
Juntada de voto vencido o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revi 
sor.PROCESSO RR-4045/83, relativo ao recurso de revista de de- 
cisão do TRT íãf região,sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S/A.Dr.Pedro Carlos Cunha Fetter e recorrido Nilza 
Terezinha Monteiro Coelho.Dr.José Torres das Neves.Foi relator 
o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Co 
queijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto às 7a. e 8a. horas como extras,e, no 
mérito,por maioria, dar-lhe provimento,para excluir da condena 
ção as 7a e 8as horas como extras e seus reflexos,vencido o Ex 
m9.Sr.Ministro João Wagner, relator.Redigirá o acórdão o Exm9. 
Sr.Ministro Coqueijo Costa.revisor.PROCESSO RR-4148/83,relati- 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 4a. região,sendo re 
corrente Banco Nacional S/A.Dr.Carlos Odorico Vieira Martins e 
recorrido Sabina Danda Prestes.Dr.Renan Oliveira Gonçalves.Foi 
relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Mi­
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
não conhecer da revista,com ressalvas de entendimento do Exm9. 
Ministro Coqueijo Costa, revisor,no tocante ao adicional de ho 
ras extras.PROCESSO RR-4178/83,relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT 1a. região,sendo recorrente Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A.Dr.Ivo Braune e recorrido José de Pai 
va Moreira.Dr.Jorge Paixão.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João 
Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente,não conhecer da revista.PROCESSO- 
RR-4222/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4ai região,sendo recorrente Zivi S/A Cutelaria.Dr.Elio Carlos 
Englert e Harleine Gueiros B.Dias e recorrido Sérgio de Oli - 
veira Fajardo.Dr.Mário Chaves.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro 
João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendoy 
a Turma resolvido por maioria,não conhecer da revista,vencido o 
Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins.PROCESSO RR-4377/83,relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT 4a. região,sendo recor­
rente Banco Bamerindus do Brasil S/A.Dr.Márcio Gontijo e recor­
rido Mãrio António Cavinatto de Mello.Dr.Jorge Pedro Galli. Foi 
relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Mi - 
nistro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unanimemente,co - 
nhecer da revista,e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO- 
RR-4481/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 3a 
região,sendo recorrente Amadeu Cardoso. Dr. Múcio Wanderley Bor 
ja e recorrido Rede Ferroviária Federal S/A.Dr. Sérgio Carvalho 
Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista,e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi­
mento, vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,relator.Redigirá o 
acórdão o Exm9. Sr .Ministro Coqueijo Costa, revisor. PROCESSO P.R- 
4651/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 4a. re 
giáo,sendo recorrentes Banco Nacional S/A e Luiz Carlos Alves 
Fernandes.Drs. Darcy Luiz Colombo e José Torres das Neves e re­
corridos os mesmos.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e 
revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol­
vido unanimemente,não conhecer da revista,do Banco com ressal - 
vas de entendimento dos Exm9s.Srs.Ministros Coqueijo Costa,revi 
sor e Ildélio Martins, quanto ao adicional de horas extras;quan 
to ao recurso do empregado, por maioria,dele conhecer apenas 
quanto à integração do DPL nos repousos remunerados ,vencido o 
Exm9.Sr.Ministro João Wagner,e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento,para determinar a repercussão da DPL nos cálculos dos 
recursos remunerados,vencido o Êxm9.Sr.Ministro João Wagner,re­
lator. Redigirá o acórdão o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revi 
sor.PROCESSO RR-4661/83,relativo ao recurso de revista de deci­
são do TRT 4a. região,sendo recorrente José Alicio Monteiro.Dr. 
Mário Chaves e recorrido Renner Herrmann S/A-Indústria de Tin - 
tas e óleos.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revi - 
sor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente,conhecer da revista,c, no mérito, por maioria,dar- 
lhe provimento, em parte, para deferir as horas trabalhadas a- 
lém da carga semanal, vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,re 
lator .Redigirá o acórdão o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa, re 
visor.PROCESSO RR-4675/83, relativo ao recurso de revista de ~ 
decisão do TRT 4a região,sendo recorrente Auxiliadora Predi. 
al S/A.Dr. Srgio Alves de Oliveira e recorrido Eva Cardodo Gil. 
Foi relator o Exm9.Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
não conhecer da revista.PROCESSO RR-4679/83, relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT 4a. região,sendo recorrente Ro­
mário Bugalho.Dra.Dilma de Souza e recorrido Hércules S/A-Fábri 
ca de Talheres.Dr.Hugo Gueiros Bernardes.Foi relator o Exm9.,Sr. 
Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Cos­
ta, tendo a Turma resolvido unanimemente.conhecer da revista , 
e, no mérito, por maioria,negar-lhe provimento, vencido o Exm9. 
Sr.Ministro João Wagner,relator.Redigirá o acórdão o Exm9. Sr . 
Ministro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR-4766/83, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. região,sendo recor­

rente Comoanhia Municipal de Transportes Coletivos.Dra. Roseli 
Dietrich e recorrido José Ferreira da Silva.Dra. Márcia Anareci 
da Bresan.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor 
o Exm9.Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido una 
nimemente, conhecer da revista ,e, no mérito, negar-lhe provi - 
mento. PROCESSO RR-4748/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT 4a. região,sendo recorrente Renner Hermann S/A - 
Indústria de Tintas e óleos.Dra. Maria Cristina C.Cestari e re­
corrido Ana Zinkeiwicz Fabisiak.Dr. Artur da Silva Ferreira. 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9. 
Sr.Ministro Coqueijo Costa.tendo a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer da revista.PROCESSO RR-4784/83.relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT 2a. região,sendo recorrente Olavo 
Cariri da Silva e outro.Dr. Oswaldo Pizardo e recorrido Cia.Mu­
nicipal de Transportes Coletivos.Dra.Vera Lúcia Pontes P.Marques 
Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr. 
Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido por maioria,não 
conhecer da revista,vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,rela 
tor.Redigirá o acórdão o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revi - 
sor.PROCESSO RR-4813/83.relativo ao recurso de revista de deci­
são do TRT 2a. região,sendo recorrente Mauricio Freitas de Oli­
veira. Dr.ficio Lescreck e recorrido Cia Docas do Estado de São 
Paulo-Codesp.Dr-Célio Silva e Eduardo Cacciari.Foi relator o 
Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9.Sr.Ministro Co - 
queijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da 
revista,e,no mérito, dar-lhe provimento para deferir como ex 
tras, as horas trabalhadas com prejuízo do intervalo de onze ho 
ras,como previsto no verbete 110 .PROCESSO RR-5019/83,relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT 3a.região,sendo recor - 
rente Prefeitura de Belo Horizonte.Dr.Márcio Gontijo e recorri­
do David Pinto de Magalhães e outros.Dr.Oswaldo José BarbosaSil 
va.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9. 
Sr.Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unanimemen­
te,conhecer da revista,e, no mérito, por maioria,dar-lhe provi­
mento,para restabelecer a sentença da MM Junta.vencido o Exm9 
Sr.Ministro João Wagner.relator.Redigirá o acórdão o Exm9.Sr.Mi 
nistro Coqueijo Costa,revisor. PROCESSO ED-RR-3823/83.relativo 
aos Embargos Declaratórios opostos ã decisão da Eg.1a.Turma,sen 
embargante Aristides de Souza Júnior e outros. Dr. Márcio Gonti 
jo.Foi relator Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios,nos ter 
mos do voto do Exm9.Sr. Ministro Coqueijo Costa,relator.PROCES­
SO ED-RR-5006/84,relativo aos Embargos Declaratórios opostos a 
decisão da Eg. fa. Turma,sendo embargante Diário de Pernambuco 
S/A e S/A Correio Braziliense. Dr. José Alberto Couto Macieljoi 
relator Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani - 
memente,negar provimento aos Embargos Declaratórios.PROCESSO-ED 
-RR-6912/83,relativo aos Embargos Declaratórios opostos ã deci­
são da Eg. 1a.Turma,sendo embargante Banco da Amazônia S/A.Dr . 
Celso Franco de Sã Santoro.Foi relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unanimemente.rejeitar os Embargos Decla 
ratórios.PROCESSO ED-RR-7036/83.relativo aos Embargos Declaratõ 
rios opostos ã decisão da Eg.1a. Turma,sendo embargante Abel 
Pinto Rodrigues e outros .Dr. Alino da Costa Monteiro.Foi rela­
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo ao Turma resolvido unanimo - 
mente,dar provimento aos Embargos Declaratórios nos termos do 
voto do Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,relator.PROCESSO RR- 
5047/83,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. re 
giao,sendo recorrente Lanzara S/A Gráfica e Editora .Dr.Antonio 
Fakhany Júnior e recorrido Vera Lúcia Martins Machado.Dra.Alice 
Almeida Amorim das Virgens.Foi relator Ministro João Wagner e 
revisor Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido por 
maioria.conhecer da revista,por violação ao art. 487 da CLT,ven 
eido o Exm9. Sr. Ministro João Wagner.relator,e, no mérito,una­
nimemente ,dar-lhe provimento,para restabelecer a sentença de 19 
grau.Redigirá o acórdão o Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revi­
sor .PROCESSO RR-5076/83,relativo ao recurso de revista de deci­
são do TRT 5a. região,sendo recorrente Nildete Silva Freitas.Dr 
José Martins Catharino e recorrido Empresa Gráfica da Bahia.Dr. 
Luiz Carlos Alencar Barbosa.Foi relator Ministro João Wagner e 
revisor Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani­
memente,não conhecer da revista.PROCESSO RR-1734/83.relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT 1a. região,sendo recorren­
te Condomínio do Edifício "Lugano e Monza".Dr.Antonio Carlos de 
Barros Fonseca e recorrido Sindicato dos Empregados de Edifíci­
os nos Municípios do Rio de Janeiro.Niterói e São Gonçalo.Dr,R^ 
cardo Alves da Cruz.Foi relator Ministro Ildélio Martins c ue* 
visor Ministro João Wagner,lendo a Turma resolvido unanimemcIVtô» 
rejeitar a preliminar,e,unanimemente,não conhecer da revista 
PROCESSO RR-1746/83,relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT 5a. região,sendo recorrente Finivest S/A - Crédito,Finan 
ciamento e Investimento e outra. Dr.Rubem Nascimento Júnior fí
recorrido Vanice de Araújo Mota.Dr.Raymundo de Freitas Pinto. 
Foi relator Ministro Ildélio Martins e revisor Ministro João 
Wagner,tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhecer da re 
vista. PROCESSO RR-1907/83,relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT 8a. região.sendo recorrente Madeiras Gerais S/A 
(Magesa).Dr. Raimundo Nonato de Matos Dantas e recorrido Edgar 
de Souza Dias.Foi relator Ministro Ildélio Martins e revisor 
Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido por maioria,nao 
conhecer da revista,por incabível,vencido o Exm9.Sr.Ministro J° 
sé Ajuricaba.PROCESSO RR-1935/83,relativo ao recurso de revist 
de decisão do TRT 5a. região.sendo recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil S/A.DrMárcio Gontijo e recorrido Luciara de Matos 
Carvalho.Dr.Renato R. de Sá B. Câmara.Foi relator o Ministro 1 
dêlio Martins e revisor o Ministro João Wagner,tendo a Turm^.r7 
solvido unanimemente,não conhecer da revista. PROCESSO RR-j 
83 ,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 4a.regi 
sendo recorrente Carlos Roberto Santos.Dr.Fernando K.da Fons^ 
ca e recorrido Transportadora Lasi Ltda.Dr.José Ervino Meiste 
Foi relator Ministro Ildélio Martins e revisor Ministro joao 
Wagner.tendo a Turma resolvido por maioria,não conhecer da r
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vista,vencido o Exm9.Sr.Ministro João Wagner,revisor.PROCESSO- 
RR-3115/83 ,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a 
região,sendo recorrente Gustav Richard Georg Ferdinand Krause . 
Dr Marcos Gilberto Homem de Mello e recorrido Volkswagen do Bra 
sil S/A.Dr.Antonio Carlos Fernandez.Foi relator o Ministro Mar­
co Aurélio e revisor o Ministro Ildélio Martins,tendo a Turma 
resolvido unanimemente,não conhecer da revista.PROCESSO RR-2185 
/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 12a. re­
gião,sendo recorrente Maria Goretti Rachadel .Dr. Wilson Corrêa 
dos Reis e recorrido Irmandade do Senhor Jesus dos Passos e Hos 
pitai de Caridade.Dr. Augusto César Seara Guimarães.Foi relator 
o Ministro Ildélio Martins e revisor Ministro João Wagner.ten­
do a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e,no méri 
to,por maioria, negar-lhe provimento,vencido o Exm9.Sr.Ministro 
João Wagner,revisor.PROCESSO RR-3783/83,relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT 4a. região,sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos S/A-Bradesco.Dra.Miriam Moraes Feijó e 
recorrido Eduardo Francisco Sertório dos Santos .Dra.Maria Cris 
tina Zanettini.Foi relator o Ministro Marco Aurélio e revisor o 
Ministro Ildélio Martins.tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista,e,no mérito, negar-lhe provimento.PROCESSO- 
RR-2276/83.relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. 
região,sendo recorrente Fepasa-Ferrovia Paulista S/A.Dr.José 
Paulino Franco de Carvalho e recorrido José Pereira de Lima(39) 
Dr.Ulisses Riedel de Resende.Foi relator o Ministro Ildélio Mar 
tins e revisor o Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido 
unanimemnte,naõ conhecer da revista.PROCESSO ED-RR-6062/83,rela 
tivo aos Embargos Declaratórios opostos à decisão da Eg.1a.Tur 
ma, sendo embargante Banco do Brasil S/A e Archimedes Antonio- 
Gobbo.Drs. Mareio Netto Baeta e S.Riedel de Figueiredo.Foi rela 
tor o Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido unanimemente 
negar provimento aos Embargos Declaratórios;quanto aos Embargos 
Declaratórios do reclamante,dar provimento,para declarar que a 
revista não tinha condiçoês de ser conhecida quanto ã repercus­
são do adicional de produtividade. PROCESSO RR-2421/83,relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT 4a. região,sendo recor­
rente Antonio Cleo Weiss de Vargas.Dr.Nelson Jo M. Ribas e re - 
corrido Wotan S/A-Mãquinas Operatrizes.Dra.Maria Madalena Teles 
ca.Foi relator o Ministro Ildélio Martins e revisor o Ministro 
João Wagner,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da 
revista,e,no mérito,por maioria,negar-lhe provimento,vencido o 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner,revisor,com ressalvas de entendi-, 
mento do Exm9. Sr .Ministro Marco Aurélio. PROCESSO RR-2557/83 ,re-j 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT 1 a. região ,sendol 
recorrente Augusto Cesar José Teixeira.Dr. Valter Bertanha Vala' 
dão e recorrido Ciclo Cia. Brasileira de Serviços Fiduciários . 
Dra.Katia Ma. da Conceição Araújo.Foi relator o Ministro Ildé -, 
lio Martins e revisor o Ministro João Wagner,tendo a Turma re—< 
solvido unanimemente,naõ conhecer da revista.PROCESSO RR-5191/ 
83,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 9a. região, 
sendo recorrente Metropolitana Vigilância Comercial e Industri­
al S/C Ltda.Dr,Leonardo Abagge Filho e recorrido Felisberto de 
Moraes.Dr.Ulisses Riedel de Resende.Foi relator o Exm9.Sr.Minis 
tro Marco Aurélio e revisor o Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente.conhecer da revista,por di 
vergência,e,no mefito, por maioria,dar-lhe provimento,para pro­
nunciar a prescrição quanto a reclamação alusiva ao FGTS relat£ 
vas às parcelas prescritas com ressalvas de entendimento do Ex- 
m9.Sr.Ministro Ildélio Martins,revisor,vencido o Exm9.Sr.Minis­
tro João Wagner.PROCESSO RR-2565/83,relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do TRT 3a. região,sendo recorrente José Nati­
vidade Xavier.Dr.Múcio Wanderley Borja e recorrido Rede Ferro - 
viária Federal S/A-RFFSA.Dra.Joyce Batalha Barroca G.Diotaiuti. 
Foi relator o Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer da revista.Ãs doze horas e dez minutos,não tendo 
sido esgotada a pauta, o Exm9. Sr. Ministro Presidente deu por 
encerrada a Sessão,e, para constar, eu Diretora de Serviço da 
Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente ATA que vai as­
sinada pelo Exm9.Sr.Ministro Presidente e por mim subscrita,aos 
vinte e oito dias do mês^de março de mil novecentos e oitenta e 
cinco

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Primeira Turma

décima terceira ata da sessão extraordinária da primeira turma
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - REPUBLICAÇÃQ
PROCESSO RR-3380/83.relativo ao recurso de revista de deç^são 
do TRT 2a. região,sendo recorrente Erondina Aparecida Barbosa 
Peterossi.Dr.Tácito Ribeiro Costa e recorrido Bertolo e Cia . 
Ltda. ( Engenho Caoivara ).Dr. José M. de Franchi Guimarães . 
Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exm9. 
Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanime - 
mente,conhecer da revista,e, no mérito, por maioria,dar-lhe 
provimento,em parte,para reconhecer como termo inicial do lia 
me empregatício a data constante da peça vestibular,vencido o 
Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,revisor.PROCESSO RR-2044/83 , 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 2a. região , 
sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Lins , Banco Brasileiro de Descontos S/A.Drs.Jo­
sé Torres das Neves, José Lourenço de Castro e recorrido os 
mesmos.Foi relator o Exm9.Sr.Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9.Sr .Ministro Coqueijo Costa,tendo a Turma resolvido unani. 
memente,conhecer da revista do Sindicato,e, no mérito,dar-lhe 
proviemnto,em parte,para deferir os honorários advocatícios na 
base de 15% (Quinze por cento) em relação aos empregados que 
perceberam salário igual ou inferior ao dobro do salário mini 

mo,conforme apuração em execução; quanto ao recurso do Banco, 
unanimemente,dele conhecer,e, no mérito,por maioria,negar-lhe 
provimento,vencido o Exm9.Sr.Ministro Ildélio Martins,com res 
salvas de entendimento do Exm9.Sr.Ministro Coqueijo Costa,re­
visor .

Brasília, 09 de abril de 1985

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Sec. da Primeira Turma

CITAVA DISTRIBUIÇÃO REALIZADA EM 09/04/85 - SECRETARIA DA PRI­
MEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RELATOR EXM9, Sr. MINISTRO_FERNANDO FRANCO
ÃI-6201/84 , TRT da 2a. região, sendo agravante Volkswagen do Bra 
sil S/A Dr. Fernando Barreto de Souza e agravado Nelson Narkevi 
cs Dr. Carlos Alberto Santos.
AI 5217/84, TRT da 2a. região, sendo agravantes João Pinto Fer­
reira e outros Dr.a. Vânia Paranhos e agravado Manufatura de 
Brinquedos Estrela S/A Dr. Márcio Aníbal do Amaral.
AI 5412/84, TRT da 5a. região, sendo agravante Companhia de 
Celulose da Bahia Dr. Sérgio Raimundo Dantas e agravado Acebía- 
des de Jesus Almeida e outro Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto.
AI 5690/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Eletropaulo - Ele 
tricidade de São Paulo S/A Dr. Hélio Agostinho e agravado Ma­
noel Nunes de Azevedo e outros Dr. Antônio Carlos dos Reis.
AI 6027/84, TRT da 2a. região, sendo agravante IBM do Brasil - 
Ind.Maquinas e Serviços Ltda Dra. Dalva Toporcov e agravado Sid 
ney Gibilini Dr. Durval Gonçalves Neto.
AI 6036/84, TRT da 2a- região,sendo agravante Pedro Reginaldo 
Zanchetti Dra. Zélia Cunha Castro e agravado Frigorífico Bordon 
Sociedade Anônima Dr. Amaury Dal Fabbro.
AI 6045/1)4, TRT da la. região,sendo agravante Maria Luiza de Sod 
za Santos Dr. Deir Rosa Machado e agravado Casas da Banha Comér 
cio e Indústria S/A Dr. José Rodrigues Mandú.
AI 6055/84, TRT da 3a. região, sendo agravante Urubatan Estevam 
Romero Dr. Arthur Mãllio Brandão e agravado Antônio dos Anjos 
de Oliveira X Conservadora Alterosa Ltda.
AI 6078/84, TRT da 3a. região,sendo agravante Carlos Alberto ' 
Cordeiro Dr. Aguimar Fidelis Lobato e agravado Distribudora de 
Jornais e Revistas Ltda Dr. Paulo Ernesto Salvo.
AI 6113/84, TRT da 6a. região, sendo agravante Escritório Imobi. 
liãrio Paulo Miranda Ltda Dr. Ubirajara Emanuel Tavares de Melo 
e agravado Reginaldo Antonio da Silva Dr. Jerônimo de Holanda ' 
Cavalcanti.
AI 6122/84, TRT da 3a. região, sendo agravante Escola Infantil 
"Arca de Noé" - Sociedade Educadora Dr. Sílvio dos Santos Abreu 
e agravado Miriam Mirtes Figueiredo.
AI 6193/84, TRT da la. região, sendo agravante Olsen Ferreira 
Neves e outro Dr. Jamilton Moraes Damasceno e agravado Fundação 
Estadual de Educação do Menor do Estado do Rio de Janeiro -FEEM 
RJ Dr. Luiz Carlos de Abreu.
AI 6214/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Romilde Trombini 
Dr. Jose Torres das Neves e Maria Lopes de Morais e agravado ' 
Banco Real S/A Dr. Moacir Belchior.
AI 6247/84, TRT da 6a.região,sendo agravante Pessoa de Mello ' 
Ind. e Com. S/A Dr. Joaquim José de Barros Dias e agravado Anto 
nio Rodrigues da Costa Dr. David P.R. de Moura Farias.
AI 6257/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Empresa Imobiliá 
ria de Pernambuco S/A Dr. Danilo Padilha de Oliveira e agravado 
Luiz Vitorino Alves Dr. Yaponam Ribeiro Dantas.
AI 6266/84, TRT da la. região,sendo agravante Hélio de Andrade 
Dr. Vilma Carlos Bandeira de Mello e agravado Eletro Peças Sete 
Ltda Dr. Vera Lima Sapucaia.
AI. 6279/84, TRT da la. região,sendo agravante Nebri - Serviços 
Técnicos Ltda Dr. Oswald Fuerth e agravado Francisco Xavier Pe 
reira da Silva Dr. Adilson Martins Gomes.

RELATOR EXM9.Sr. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS
AI 5220/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Curt - Laboratório 
Cinefotográfico Limitada Dr. J. Granadeiro Guimarães e agravado 
Luiz Carlos Maestrello Dr.' Agenor Barreto Parente.
AI 5415/84, TRT da 5a. região,sendo agravante Companhia de Celu­
lose da Bahia Dr. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas e agravado Ar is 
teu Cavalcante de Andrade Dr. Eustórgio Resedá Neto.
AI 5693/84, TRT da 2a. regiaõ, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - Bradesco Dra. Rosemary Cangello e agravado Jo 
sé Rodrigues de Lima Dr. Gerson Lacerda Pistori.
AI 6030/84, TRT da 2a.região,sendo agravante Marcelo Torres Ri - 
beiro Dr. Paulo Veiga e agravado Des-Hotel Produtos Descartáveis 
Ltda .
AI 6039/84, TRT da la. região,sendo agravante Fantoir de Menezes 
Dra. Beatriz Regina de Moura Gomes e agravado Mesbla S/A Br. Wil. 
to Monteiro Mello Júnior.
AI 6048/84, TRT da la. região,sendo agravante Sindicato dos Tra­
balhadores Metalúrigcos de Cariacica Dr. Ililson Cesar de Olivei 
ra e agravado Samarco Mineração S/A Dr. Cláudio Ribeiro de Lima.
AI 6072/84, TRT da 3a. região,sendo agravante José Ro£a Rodri 
gues Dr. Múcio Wanderley Borja e agravado Rede Ferroviária Fede­
ral S/A Dr. Paulo Antônio de Menezes.
AI 6102/84, TRT da 4a. região,sendo agravante Empresa Brasileira
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de Engenharia S/A Dr. George Achutti e agravado Flávio Gonçalves 
Dr. Reni dos Santos.
AI 6116/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Henrique Lage Sa - 
lineira do Nordeste S/A Dr. Fernando Barros de Lima e agravado 
Antonio Francisco de Moura e outros Dr. José Dutra Almeida Lima.
AI 6182/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Antonio Calogeras 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravado Massa Falida de Eletro 
Máquinas Anel S/A.
AI 6195/84, TRT da la. região,sendo agravnate Rede Ferroviária 
Federal S/A Dr. Paulo Sérgio Marques dos Reis e agravado Arthe - 
mio Pereira Vianna e outros Dr. Francisco Maia.
AI 6204/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Deicmar-Haniel S/A 
Despachos Aduaneiros, Assessor ia e Transportes Dr. Clayton Etanco- 
e agravado Rui Vieira da Silva.
AI 6241/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Murillo Rocha Men­
des Dr. José Rocha Mendes e agravado Serviço Nacional de Aprendi, 
zagem Industrial Senai Dr. Paulo Zacarias da Silva.
AI 6250/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Engenho Cortunguba 
Dr, Joaquim Bezerra de Medeiros e agravado Oscar José de Almeida 
Dr. Fernando Gomes de Melo.
AI 6260/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Nivaldo Araújo de 
Melo Dr. Danilo Padilha de Oliveira e agravado Gideone da Silva 
Melo Dr. Walmir Costa.
AI 6272/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Sandoval Souza San 
tana Dr. José Torres das Neves e agravado Banco de Desenvolvimen 
to do Estado de São Paulo S/A - Bedesp Dr-. Mãrio Renato Montenos 
so B. Miranda.
AI 5218/84 , TRT da 2a. região,sendo agravante Dedini S/A - Side 
rurgica Dr. Jorge Penteado Kujawski e agravado Luiz Montrázio Dr 
José Francisco Boselli.

RELATOR EXM9. Sr. MINISTRO JOSÉ AJURICABA
AI-5413/84h TRT dÃ 5a. região,sendo agravante Companhia de Celu- 
lose da Bahia Dr. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas e agravado Tia 
go de Jesus Dr. Eustórgio P. Resedã Neto.
AI 5691/84, TRT da 2a- região,sehdo agravante ROseane de Araújo 
de Almeida Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravado Staroup S/A 
Indústria de Roupas Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho.
AI 6028/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Copicentro São Pau 
lo Ltda Dr. Jorge Penteado Kujawski e agravado Pedro Teodoro da 
Silva Dr. João de Paula Corrêa.
AI 6037/84, TRT da la. região,sendo agravante Geotécnica S/A Dr. 
Adilson Moreira da Silva e agravado João José Cardoso da Silva 
Dr. Dacle Alves Santos.
AI 6046/84, TRT da la. região,sendo agravante Rogério A. de.Souza 
Dutra Dr. José Torres das Neves e agravado Banco Real S/A Dr. 
Moacir Belchior.
AI 6057/84, TRT da 3a. região,sendo agravante Raimundo Cristo 
Ribeiro de Souza Dr. Márcio Vasques Thibau de Almeida e agrava­
do NAP - Química Industrial Ltda Dr. Fernando Monteiro Lara.
AI 6068/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Nilson Alberto da 
Costa e Silva e outros Dr. Gilson Teodoro da Silva e agravado 
Sindicato dos Empregados no Comércio do Recife Dr. Romildo Alves 
Leite Filho.
AI 6114/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Luiz Vieira dos 
Santos Dr. Antonio Carlos Torres Fragoso e agravado Companhia 
Brasileira de Distribuição Dr. Adalberto Rangel Gomes Júnior.
AI 6164/84, TRT da 2a- região,sendo agravante Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ Dr. Benedito 
Carlos Alves da Silva e agravado João Alberto Tonelli Dr. Wal- 
ter de Mendonça Sampaio.
AI 6194/84, TRT da la. região,sendo agravante Cia. Comércio e 
Navegaçao Dr. Pedro Lima e agravado Altamiro Fonseca Saldanha Dr 
Manoel Messias Duarte Pereira.
AI 6202/84, TRT da 2a. região,sendo agravante Afonso Valcov Dr. 
S. Riedel de Figueiredo e agravado Securit S/A.
AI 6215/84, TRT da la. região,sendo agravante Construtora Santa 
Isabel S/A Dr. Lídio E. Lobo Araújo e agravado João Damasceno de 
Azevedo Dr. Affonso Penna Leite Júnior.
AI 6248/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Companhia Integra­
da de Desenvolvimento Agropecuário - CIDA Dr. Ivanildo Correia 
de Paiva e agravado Geraldo Feitosa de Souza e outros Dr. Fran­
cisco Fernandes.
AI 6258/84, TRT da 6a. região,sendo agravante Usina Pumaty S/A 
Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior e agravado Irene Maria da 
Silva Dr. Eduardo Jorge Griz.
AI 6267/84, TRT da 4a. região,sendo agravante Construtora Dumez 
S/A Dr. Cláudio Scandolara e agravado Luiz Carlos Borba de 
Oliveira.
AI 6280/84, TRT da la. região,sendo agravante AGGS - Indústria 
Graficas S/A Dr. Luiz Carlos Dias Junqueira e agravado Joaquim 
Bernardo Filho e outros Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert.
RELATOR EXM9. Sr. MINISTRO JOÃO WAGNER
AI 5222/84, TRT da 2a. região, sendo agravante Egle Nice Martins 
de Pieri Dr. Raul Schwinden Júnior e agravado Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo Dr. Carlos Alberto Rocha.

AI 5419/84, TRT da 5a. região, sendo agravante Companhia de Ce­
lulose da Bahia Dr. César de Castro Lima Neto e agravado José 
Ferreira Sobrinho e outro Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto.

AI 5695/84 , TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia Munici. 
pal de Transportes Coletvibs CMTC Dra. Vera Lúcia Fontes P. Mar­
ques e agravado Antônio Benedito Pereira Dr. Márnio Fontes de 
Barros.
AI 6032/84, TRT da 2a. região, sendo agravante Brazilian PlastiC 
Industria e Comércio Ltda Dr. Cláudio Zerbo e agravado Jeni da 
Silva Dr. Jouber Natal Turolla.
AI 6041/84, TRT da la. região, sendo agravante Leovegildo Basí - 
lio de Oliveira Dr. Edmilson Jorge de Oliveira e agravado Clube 
Campestre de Nogueira Dr. Roberto Vasconcellos de Macedo.
AI 6050/84, TRT da la. região, sendo agravante Anry Arnaya Dr.Pé- 
ricles Lucena Costa e agravado Geraldo Jesus Matta Dr. Cesar Mar 
ques Carvalho.
AI 6074/84, TRT da 3a. região, sendo agravante Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel e agravado Laér - 
cio de Godqy Dr. Ulisses Riedel de Resende.
AI 6104/84, TRT da 2a. região, sendo agravante Eletropaulo - Ele 
tricidade de São Paulo S/A Dr. Silvia A. Campos e agravado Jose 
Luiz Moreira Dr. Armínio Costa Filho.
AI 6118/84, TRT da 11a. região, sendo agravante Instituto de Ter 
ras e Colonicação do Amazonas - ITERAM Dr. Paulo Amaro Barros de 

.Souza e agravado José Carlos Gimenes Dr. José Paiva Filho.
AI 6189/84, TRT da 12a. região, sendo agravante Companhia Indus­
trial de Plásticos - CIPLA Dr. Paulo Ricardo Leite Stodieck e, 
agravado Adolfo Godzicki Dr. Oswaldo Miqueluzzi.
AI 6197/84, TRT da la. região, sendo agravante Petroserv - Ser­
viços e Equipamentos Ltda Dr. Hélio Marques Gomes e agravado ' 
Lair de Azevedo Senra Dr. José Sebastião da Silva.
AI 6206/84, TRT da 2a. região, sendo agravante João Moreira Pai­
va Dr. José Francisco Boselli e agravado Cia. Siderúrgica de Mo- 
gi das Cruzes - Cosim Dr. Araci C. Martins Mota.
AI 6243/84,.TRT da 6a. região, sendo agravante Cida - Cia. Inte­
grada de Desenvolvimento Agropecuário Dr. Ivanildo Correia de 
Paiva e agravado José Soares de Souza e outros Dr. Francisco Pra 
xedes Fernandes.
AI 6252/84, TRT da 6a. região, sendo agravante Usina Catende S/A, 
Dr. Helio Luiz T. Galvão e agravado Natalício Valentin de Souza I 
Dr. Floriano Gonçalves de Lima.
AI 6262/84, TRT da la. região, sendo agravante Celso Custódio 
Patrício Dr. José Torres das Neves e agravado Cash S/A - Corre­
tora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Dra. Rosali Rebe^ 
lo da Silva.
Al 6275/84, TRT da la; região, sendo agravante Sano S/A Indús - 
tria e Comércio Dr. Hélio Roberto Graeff e agravado João Silva.
AI 6282/84, TRT da -la. região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A Dr. Custódio de Oliveira Neto e agravado Grimaldo ' 
Corrêa da Silva Dr. Demisthoclides Baptista.
RELATOR O EXM9. Sr. MINISTRO FERNANDO FRANCO
REVISOR O EXM9. Sr. MINISTRO MARCO AURÉLIO
RR 2902/84, TRT da la. região, sendo recorrente Jose Valmore Vaz 
da Costa Dra. Regina de Moura Abelheira e recorrido Cia. de De­

senvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janei­
ro - CODERTE Dr. Jorge Rodrigues Mathias.

RR-3435/84, TRT 39 região, sendo recorrente Banco Nacional S/A - 
Dr. Mareio Ribeiro Vianna e recorrido José Beltrão Filho - Dr. 
José Torres das Neves.
RR-3751/84, TRT 3? região, sendo recorrente Sercel - Serviços Com 
plementares de Estradas Ltda. - Dr. Antonio Augusto de Souza e 
recorrido Sandra Eustáquio Maia e outra - Dr. Carlos Alberto Bom 
fim Prado.
RR-4178/84, TRT 1? região, sendo recorrente Angelo Eustáquio da 
Fonseca Ramos e outros - Dr. Everaldo Martins e recorrido Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE - Dr. 
Geraldo Serapião Calheiros.
RR-4365/84, TRT 19 região, sendo recorrente Maria da Penha de 
Souza - Dr. Luiz Antônio Barreto Lorenzoni e recorrido Organiza­
ção Téd de Serviços Ltda. - Dr. Hugo Mósca.

RR-4613/84, TRT 19 região, sendo recorrente Banco Financial Por­
tuguês - Dr. Ivan Paim Maciel e recorrido Roberto Costa - Dr. Jo 
sé Torres das Neves.
RR-4647/84, TRT 59 região, sendo recorrente Banco Mercantil do 
Brasil S/A - Dra. Leila Vita do Eirado Silva e recorrido Jair J£ 
sé de Souza - Dr. Renato Cirne Rodrigues de Miranda.
RR-4667/84, TRT 49 região, sendo recorrente Banco Mercantil de 
Sao Paulo S/A - Dr. José Ubirajara Peluso e recorrido André Luiz 
Bidel Eggers - Dr. José Torres das Neves.
RR-4688/84, TRT 39 região, sendo recorrente Mendes - Júnior Inter­
national Company - Dr. Boris Alexandre Balaguer e recorrido Sil­
vio Alves dos Santos - Dr. Marco Antonio Quelotti.
RR-4701/84, TRT 49 região, sendo recorrente Renner Herrmann S/A- 
Industria de Tintas e Óleos - Dra. Maria Cristina C. Cestari e 
recorrido João Pereira de Brito - Dra. Elaine Vieira.
RR-4724/84, TRT 79 região, sendo recorrente José Carlos Pessoa 
Martins - Dr. Paulo Napoleão G. Quezado e recorrido Agrocarpa 
Carlos de Paula Agro-Florestal Ltda. - Dr. Manoel 0. F. Batista.
RR-4760/84, TRT 49 regiãó, sendo recorrente Banco Bandeirantes 
S/A - Dr. André Luiz Barata de Lacerda e recorrido Gilmar dos 
Santos - Dr. José Torres das Neves.
RR-4776/84, TRT 19 região, sendo recorrente Maria de Paiva Tei -
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xeira - Dr. Elias Lutifi e recorrido Casas Sendas Comércio e In­
dústria S/A - Dr. Nelson Antunes Coimbra.
RR-4862/84, TRT 9? região, recorrente Banco Mercantil do Brasil s/A- 
Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho e recorrido Dirley Antônio Martins 
Dr. S. Riedel de Figueiredo.
RR-4880/84, TRT 29 região, sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos- CMTC - Dra. Olga Mari de Marco e recor 
rido Maria da Ascenção Vaz Pinto - Dr. Omi Arruda Figueiredo Jú­
nior.
RR-4904/84, TRT 39 região, sendo recorrente Sebastião Raymundo 
de Paula - Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco Real S/A 
Dr. Moacir Belchior.
RR-4916/84, TRT 19 região, sendo recorrente Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S/A - Dr. José Alberto Couto Maciel e recorrido 
Gervásio Miguel - Drí Alino da Costa Monteiro.
RR-4961/84, TRT 79 região, sendo recorrente Banco Bandeirantes 
S/A - Dr. Wagner Barreira e recorrido Jefferson Teixeira Caminha 
Dr. José Torres das Neves.
RR-4973/84, TRT 39 região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A 
e Elson Cardoso Bessa - Dras. Taline Dias Maciel e Maria da Gra­
ça Pires de Melo Matos e recorrido os mesmos.
RR-5051/84, TRT 19 região, sendo recorrente Companhia Vale do 
Rio Doce - Dr. João de Lima Teixeira Filho e recorrido José Fran1 
cisco de Araújo Moreira - Dr. Maurício Martins de Almeida.

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO MARCO AURÉLIO.
REVISOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS.

RR-2077/84, TRT 69 região, sendo recorrente Engenho Novo do Mu 
ro - Dr. Manoel Orlando de Melo Goulart e recorrido José Carlos 
da Silva - Dr. Luiz Romeu Cavalcanti da Fonte.
RR-34-29/84 , TRT 39 região, sendo recorrente Geraldo Mansueto Per 
digão - Dr. Jerônymo Brito da Cunha e recorrido Companhia Agrí - 
cola e Florestal Santa Bárbara - Dr. José Cabral.
RR-3744/84, TRT 19 região, sendo recorrente Maria Cristina Affon 
so - Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco Real S/A - Dr . 
Noel Fonseca D'arco.
RR-3909/84, TRT 29 região, sendo recorrente Banco Itaú S/A- Dr . 
Neli Barbuy Cunha Monacci e recorrido Ana Cristina da Silva Bor­
ges - Dr. José Torres das Neves.
RR-4357/84, TRT 29 região, sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC - Dr. Sebastião Martins e recor­
rido Osvaldo Rodrigues de Almeida - Dra. Dilma Maria Toledo.
RR-4565/84, TRT 89 região, sendo recorrente Construtora Andrade 
Gutierrez S/A - Dr. Ophir F. Cavalcante Júnior e recorrido Vicen 
te Paula de Santana Filho - Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos. | 
RR-4641/84, TRT 99 região, sendo recorrente Hospital e Ma temida' 
de Maringá Ltda. - Dra. Maria Helena Mendonça Pitta e recorrido? 
Romilda Fernandes Sanches e outras - Dra. Rita de Cássia Bassi.
RR-4660/84, TRT 59 região, sendo recorrente Poliplasticos Indús-' 
tria e Comércio Ltda. - Dr. Vicente Paulo Oliva e Silva e recor­
rido Fernando Celestino de Brito - Dr. Frederico G. S. Scharmer
RR-4681/84, TRT 109 região, sendo recorrente Departamento de Es­
tradas de Rodagem do Distrito Federal - DER - DF - Dr. Élio Mou 
lin e recorrido José Felix da Silva - Dra. Heloísa Rodrigues Ca 
margo Felipe dos Santos.
RR-4697/84, TRT 39 região, sendo recorrente Companhia Siderúrgi­
ca Nacional - Grupo Siderbrás - Dr. Carlos Fernando Guimarães e 
recorrido José Natividade Chagas - Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pãdua.
RR-4720/84, TRT 129 região, sendo recorrente José Raimundo Mori- 
tz Piccole - Dr. Nilo Sérgio Gonçalves e recorrido Construtora 
Planicap Ltda- Dr. Antônio Escostegny Castro .
RR-4755/84, TRT 49 região, sendo recorrente Banco Francês e Bra­
sileiro S/A - Dr. Mário Seixas Aurvalle e recorrido Sílvio Araú 
jo de Borba - Dr. Selmae Vargas.
RR-4772/84, TRT J9 região, sendo recorrente Mauro Pereira Torrej 
ao da Costa - Dr. Sylvio Manhães Barreto e recorrido Banco do | 
Brasil S/A - Dr. Ney Pataro Pacobahyba.
RR-4856/84, TRT 49 região, sendo recorrente Marly Oliveira Le - 
desma - Dr. Ulisses Riedel de Resende e recorrido Sociedade de 
Hotéis Sirelca Ltda - Lido Hotel - Dr. Raimar Machado.

RR-4873/84, TRT 29 região, sendo recorrente Serviço Social da 
Ind. da Construção e do Mobiliário do Est. de S.P. - Seconci 
r. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e recorrido Coupe - Emprei- 

'-eira de Mão de Obra Ltda.
RR-4899/84, TRT 19 região, sendo recorrente Bartolomeu Gomes e 
outros -Dr. Pedro Luiz Leão Velloso e recorrido Aggs - Indús - 
rias Gráficas S/A - Dr. Everardo Luiz Moreira Lima.

^R^4912/84, TRT 39 região, sendo recorrente Sindicato dos Pro - 
issionais em Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e Em­

pregados em Hospitais e Casas de Saúde de Belo Horizonte- Dr
. Moamedes da Costa e recorrido Fundação Felice Rosso (Hospitaí 

telicio Rocho) - Dr. José Cabral.
§R—4929/84, TRT 39 região, sendo recorrente Telecomunicações de 

inas Gerais S/A - Telemig - Dra. Ana Maria José Silva de Alen- 
ar e recorrido Alda Magalhães e Conservadora Alterosa Ltda - 
rs. Carlos Cosenza Arruda e Godofredo C. Fernandes Júnior.

Sg-4969/84 , TRT1 109 região, sendo recorrente Aluizio José de Al.
, *■ ? 7 Dr‘ Iran de Lima e recorrido Sitran - Indústria e Comér 
o Ltda - Dra. Ana Maria Ribas Magno.

RR-5001/84, TRT 19 região, sendo recorrente Walter Pereira de 
Souza e outros - Dr. Rômulo Teixeira Marinho e recorrido Varig 
S/A - Viação Aérea Riograndense - Dr. Itamar Oliveira Alencar.

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS
REVISOR O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO WAGNER
RR-3052/84, TRT 89 região, sendo recorrente Estado do Pará - Se 
cretaria de Estado de Educação - Seduc - Dra. Maria da Consola­
ção Moraes Rabello e recorrido Dagoberto Damasceno Costa e ou - 
tros - Dr. Simão Isaac Benzecry.
RR-3479/84, TRT 29 região, sendo recorrente Adão Fernandes de O 
liveira e outros - Dr. Alino da Costa Monteiro e recorrido 
Volkswagen do Brasil S/A - Dr. Antonio Carlos Fernandez.
RR-3823/84, TRT 129 região, sendo recorrente Danilo Huebl - Dr. 
Vivaldo Silva da Rocha e recorrido Banco Itaú S/A - Dr. Neltair 
Piccolotto.
RR-4352/84, TRT 29 região, sendo recorrente Brinquedos Bandeira? 
te S/A - Dra. Esmeralda de Souza Nogueira e recorrido Graciene-' 
Maria Dias Manoel - Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-4368/84, TRT 19 região, sendo recorrente Banco Financial Por-I 
tugues - Dr. Ivan Paim Maciel e recorrido Lucia Maria Ribeiro dei 
Castro Passos de Queiroz - Dr. Fernando Coelho.
RR-4632/84, TRT 19 região, sendo recorrente José de Ribamar Pi­
res - Dr. Julio de Araújo e recorrido Banco do Brasil S/A - Dr. 
Charles Naccache.
RR-4650/84, TRT 59 região, sendo recorrente Banorte- Banco Naci£ 
nal do Norte S/A - Dr. Nilton Correia e recorrido Dionísio Fer­
reira Santana Filho - Dr. José Torres das Neves.
RR-4675/84, TRT 109 região, sendo recorrente Departamento de Es­
tradas de Rodagem do Distrito Federal - DER -DF - Dr. Élio Mou- 
lin e recorridos Wagner Ferreira Soares e outros - Dra. Heloísa 
R. C. Felipe dos Santos.
RR-4692/84, TRT 39 região, sendo recorrente Imobiliária Padrão 
Empreendimentos Ltda - Dr. Thiago José Loureiro Costa e recorri­
do Onofre Celestino Pinheiro - Dr. Silvio dos Santos Abreu.
RR-4709/84, TRT 49 região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A 
Dr. Felipe Sanchotene Trindade e recorrido Luiz Carlos Siegmann 
Borges - Dra. Neusa Maria Antoniello.
RR-4738/84, TRT 29 região, sendo recorrente Banco Nacional S/A 
Dr. Jose Carlos Motta e recorrido Valdemir Braguini - Dr. José 
Torres das Neves .

RR-4767/84, TRT 39 região, sendo recorrente Júlio Bogoricin Imó­
veis Minas Gerais Ltda - Dr. Paulo Ernesto Salvo e recorrido Fa- 
biano Guarino Goodsilver - Dr. Fernando Otávio de Paiva Marinho.
RR-4779/84, TRT 39 região, sendo recorrente Maria de Fátima Agui­
ar da Fonseca - Dr. José Edgard Penna Amorim Pereira e recorrido 
Ortocenter - Clínica do Aparelho Locomotor Ltda - Dr. Cláudio M. 
B. de Figueiredo.
RR-48&8/84, TRT 29 região, sendo recorrente Universidade de Tauba 
te - Dr. Noxberto Rossetti e recorrido Dorival Cursino da Luz - 
Dr. Antonio Jorge Filho.
RR-4893/84, TRT 19 região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A - 
Dr. Charles Naccache e recorrido Heber Verraes Alves - Dr. Sylvio 
Manhães Barreto.
RR-4920/84, TRT 19 região, sendo recorrente Empresa de Táxis Jo - 
feva Ltda - Dr. Ernesto Machado e recorrido Valdemar Moreira Pa - 
checo - Dra. Jurema de Souza Martins.
RR-4907/84 , TRT -39 região., sendo recorrentes Banco Mercantil de 
São Paulo S/A e José Calixto Mendes Filho - Drs. Osmando Almeida 
e José Torres das Neves e recorridos os mesmos.
RR-4964/84, TRT 29 região, sendo recorrente Guilhermina Augusta 
de Jesus - Dr. S. Riedel de Figueiredo e recorrido Companhia Muni 
cipal de Transportes Coletivos - Dr. Wilson Leite de Almeida.
RR-4992/84, TRT 39 região, sendo recorrentes Construtora Mendes 
Júnior S/A e Mendes Júnior International Company - Drs. Henrique 
César Mourão e Boris Alexandre Balaguer e recorrido Rosário Mar - 
tinho Mendes - Dra. Alice Lopes Amaral.
RR-5054/84, TRT 19 região, sendo recorrente Valdir Ignácio de Sou 
za - Dr. Fábio A. Cooper e recorrido Mecon - Minas Moderna Enge - 
nharia e Comércio S/A - Dr. Félix Conceição Neto.

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOÃO WAGNER
REVISOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA
RR-3181/84, TRT 19 região, sendo recorrente Paulo Fernandes da 
Silva e Banco Brasileiro de Descontos S/A — Bradesco - Dr. Alino 
da Costa Monteiro e Dra. Ana Maria Perez Lucas e recorrido os mes 
mos.
RR-3485/84, TRT 109 região, sendo recorrente Paulo Reginaldo de 
Castro - Dr. Ari Soares Ferreira e recorrido Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal - Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso.
RR-3851/84, TRT 49 região, sendo recorrente Donato Godoi - Dr. Ve 
ra Lucia Kolling e recorrido Sociedade de Ônibus União Ltda - Dr. 
Ademir Fernandes Gonçalves..
RR-4354/84, TRT 29 região, sendo recorrente Banco Real S/A - Dr. 
Arnaldo de Arruda Mendes Netto e recorrido Valmir Domingos de 01i| 
veira - Dr. José Torres das Neves.
RR-4381/84, TRT 19 região, sendo recorrente José Ricardo dos San­
tos - Dr. Vera Lima Sapucaia e recorrido Lança Engenharia, Cons­
trução e Planejamento S/A - Dr. Antonio Carlos Gomes.
RR-4636/84, TRT 99 região, sendo recorrente Banco Bamerindus do
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Brasil S/A - Bamerindus - Dr. Márcio Gontijo e recorrido Raquel 
Barth da Silva - Dr. José Torres das Neves.
RR-4653/84, TRT 5? região, sendo recorrente Banco Mercantil do 
Brasil S/A - Dra. Leila Vita do Eirado Silva e recorrido Antonio 
José Oliveira da Silva - Dr. Renato Cirne Rodrigues de Miranda.
RR-4678/84, TRT 10? região, sendo recorrente Departamento de Es- 
tradas de Rodagem do Distrito Federal DER/DF - Dr. Élio Moulin e 
recorrido Salvador Alves da Costa - Dr. Heloísa R. C. Felipe dos 
Santos.

RR-4694/84 , TRT 3? região, sendo recorrente José Alves Felisbi- 
no e outros - Dr. Arnaldo Francisco Penna e recorrido Massa Fa 
lida da CBEI - Cia - Bras. de Engenharia e Indústria, COEFE - 
Construções e Eng. Ferroviária S/A e Rede Ferroviária Federal 
S/A - Drs. Jeronimo Gonçalves Costa, Alfredo Mafuz e Paulo Anto 
nio de Menezes.
RR-4711/84, TRT 4? região, sendo recorrente Laboratório Santa 
Helena Ltda. e Laboratório Khan Ltda. e Vera Regina Rau - Drs . 
Tito Flávio de Campos SanfAnna Aúde e Vera Lúcia Kolling e re­
corridos os mesmos.
RR-4750/84, TRT 39 região, sendo recorrente Inácio Loiola de SoJ 
za Engelman - Dr. S. Riedel de Figueiredo e recorrido Banco do. 
Brasil S/A - Dr. Taline Dias Maciel.
RR-4769/84, TRT 39 região, sendo recorrente Companhia Vale do 
Rio Doce - Dr. José William Chianca e recorrido Mamede João Jor 
ge e outros - Dr. José Arimatéia Barbosa.
RR-4850/84, TRT 129 região, sendo recorrente Edmundo de Carva - 
lho - Dr. Augusto César Seara Guimarães e recorrido Banco do 
Brasil S/A - Dr. João José Ramos Schaefer .
RR-4870/84, TRT 29 região, sendo recorrente Petroleo Brasileiro 
S/A - Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira e recor 
rido Paulo Tavares dos Santos - Dra. Maria Aparecida Costa.
RR-4895/84, TRT 19 região, sendo recorrente Maira Neiva Surra - 
ge e outros - Dr. Alino da Cósta Monteiro e recorrido Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A - Banerj - Dr. José Alberto Couto- 
Maciel.
RR-4909/84, TRT 39 região, sendo recorrente Sisal Construtora 
Ltda - Dr. Paulo Ernesto Salvo e recorrido José Gonçalves Fer - 
reira - Dra. Tereza Menezes dos Santos Brito.
RR-4923/84, TRT 39 região, sendo recorrente Terex do Brasil 
Ltda - Dr. Rubens Godinho Damasceno e recorrido Custódio Maciel 
Dr. José Geraldo de Araújo.
RR-4966/84, TRT 39 região, sendo recorrente Coefe - Construções 
e Engenharia Ferroviária S/A - Dr. Rodolfo Alvarenga de Carva - 
lho e recorridos José Carlos Veloso e outros e Massa Falida de 
Cbei - Companhia Brasileira de Engenharia e Indústria - Drs. Jo 
sé Martins Filho e Salomão de Araújo Cateb.
RR-4995/84, TRT 39 região, sendo recorrente Santa Bárbara Enge- 
nharia S/A - Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira e recorri­
do Sebastião José Vicente e outros - Dra. Magda Maria Ferreira 
do Rosário.
RR-1697/85.0, TRT 109 região, sendo recorrente Cia. de Água e 
Esgotos de Brasília - Caesb - Dr. George Lopes Leite e recorri­
do Cely Coelho Caetano - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSE AJÜRICABA
REVISOR 0 EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO FRANCO
RR-3047/84, TRT 69 região, sendo recorrente Indústria de Azule- 
jos S/A - Dr. Alírio Torres Dantas e recorrido José Antonio doS| 
Santos - Dr. Guilardo Pedro Cardoso Pedrosa.
RR-3436/84, TRT 39 região, sendo recorrente lêda Martins da Sil) 
va - Dr. Paulo Geraldo Corrêa e recorrido Fundação das Pionei - 
ras Sociais - Hospital Sarah Kubitschek - Dr. Gustavo Alberto 
Rocha de Azevedo Branco.
RR-3752/84, TRT 39 região, sendo recorrente Celite S/A - Indús-I 
tria e Comércio - Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida e recorrido] 
Fidelcino Queiroz de Oliveira - Dr. Nicanor Eustáquio P. Arman­
do .

RR-4185/84, TRT 19 região, sendo recorrente Banco Brasileiro de I 
Descontos S/A - Bradesco - Dra.Ana Maria Perez Lucas e recorri­
do Romilton Macedo - Dr. João B. Petersen Mendes .
RR-4366/84, TRT 19 região, sendo recorrente BSB- Serviços Empre 
sariais Ltda - Dr. Oswald Fuerth e recorrido Luiz Carlos da Sil 
va - Dr. Gildo Osório da Costa Motta.
RR-4616/84, TRT 19 região, sendo recorrente Manoel Matias - Dr. 
Fernando Tadeu Taveira Anuda e recorrido Condomínio do Edifício 
Rua Serrão - Dr. Antonio Carlos de Barros Fonseca.
RR-4648/84, TRT 59 região, sendo recorrente Paes Mendonça S/A - 
Dr. Joao Ranulfo de Oliveira Neto e recorrido Eliene Santos dos 
Santos - Dr. Walter Moura Filho.
RR-4670/84, TRT 109 região, sendo recorrente Cleuza Sylla Ponteá 
Ornellas - Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e recorrido Fundação ! 
Hospitalar do Distrito Federal - Dra. Êdna Cosentino Xavier Car 
doso.
RR-4690/84, TRT 39 região, sendo recorrente Julio Augusto Iná - 
cio - Dr. Nicanor Eustáquio P. Armando e recorrido Euminas -Má­
quinas e Equipamentos Ltda - Dr. Julio Consuelo Marra.
RR-4703/84, TRT 49 região, sendo recorrente Ronaldo Ucoski - Dr. 
Vera Lucia Kolling e recorrido Instituto Riograndense do Arroz- 
IRCA- Dr. Luiz Alberto Fernandes Arrequi.
RR-4736/84, TRT 29 região, sendo recorrente Volkswagen do Bra - 
sil s/a - Dr. Antônio Carlos Fernandez e recorrido Claudionor 
Viana - Dra. Dulcinéia Teixeira de Andrade.

RR-4761/84, TRT 49 região, sendo recorrente Zivi S/A - Cutela - 
ria - Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias e recorrido Leonilda 
Hunoff Barbosa - Dra. Vera Lúcia Kolling.
RR-4777/84, TRT 19 região, sendo recorrente Prensa Obras e Má­
quinas Ltda - Dra. Vera Regina Silva Dias e recorrido Luiz Car­
los Bento - Dr. Djalma José de Oliveira Lobo.
RR-4864/84, TRT 99 região, sendo recorrente Unibanco Transpor - 
tes e Serviços Ltda. e Unibanco - União de Bancos Brasileiros 
S/A - Dr. Márcio Gontijo e recorrido Marlene Capski Xavier de 
Moraes - Dr. Vivaldo Silva da Rocha.
RR-4881/84, TRT 29 região, sendo recorrente TV Globo de São Pau 
lo S/A - Dr. Rômulo Marinho e recorrido Edson Maria dos Anjos - 
Dr. Sid Riedel de Figueiredo.
RR-4905/84, TRT 39 região, sendo recorrente Janete Gomes Barre­
to Paiva e outra - Dr. Paulo Vicente de Freitas e recorrido Fun 
dação de Ensino Superior de Itaúna - Fensupi - Dr. Ronaldo Gon­
çalves.
RR-4917/84, TRT 69 região, sendo recorrente Banco Itaú S/A - Dr 
José Carlos C. de Araújo e recorrido Guido de Oliveira Torres - 
Dr. Clélio de O. Gomes.
RR-4962/84, TRT 59 região, sendo recorrente Banorte - Banco Na­
cional do Norte S/A - Dr. Nilton Correia e recorrido José Ores- 
te Macedo Moura - Dr. José Torres das Neves.
RR-4990/84, TRT 39 região, sendo recorrente Graciana de Freitas 
Dr. Jerõnymo Brito da Cunha e recorrido Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara - Dr. José Cabral.
RR-5052/84, TRT 129 região, sendo recorrente Banco Nacional S/A 
Dr. Wilhelh Voss e recorrido Elidete Quintino - Dr. Heine Wi 
thoeft.

Brasília, 11 de Abril de 1985

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da 

Sec. da 19 Turma.

Pauta de Julgamentos

SEXTA PAUTA EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA DEZOITO DE ABRIL 
DE 1985 - QUINTÃÍ-FEIRA - COM INÍCIO ÀS 9:00 HORAS

AI—5217/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante João Pinto Ferreira e outros - Dr9 Vânia Paranhos e 
agravada Manufatura de Brinquedos Estrela S/A - Dr. Márcio Aní - 
bal do Amaral.
AI-5220/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 29 região, sen 
do agravante CURT - Laboratório Cinefotogrãfico Limitada - Dr. 
J. Granadeiro Guimarães e agravado Luiz Carlos Maestrello - Dr. 
Agenor Barreto Parente.
AI-5412/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 59 região, sen 
do agravante Companhia de Celulose da Bahia - Dr. Sérgio Raimun­
do Dantas e agravados Acebíades de Jesus Almeida e outro - Dr. 
Eustórgio Pinto Resedá Neto.
AIT5415/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 59 região, sen 
do agravante Companhia de Celulose da Bahia - Dr. Sérgio Raimun­
do Tourinho Dantas e agravado Aristeu Cavalcante de Andrade- Dr. 
Eustórgio P. Resedã Neto.
AI-5419/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 59 região, sendo a 
gravante Companhia de Celulose da Bahia - Dr. César de Castro Li 
ma Neto e agravados José Ferreira Sobrinho e outro - Dr. Eustór­
gio Pinto Resedá Neto.
AI-5690/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - Dr. 
Hélio Agostinho e agravados Manoel Nunes de Azevedo e outros 
Dr. Antonio Carlos dos Reis.
AI-5693/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 29 região, sen 
do agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO - Dr. 
Rosemary Cangello e agravado José Rodrigues de Lima - Dr. Gerson 
Lacerda Pistori.
AI-5695/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravanteCompanhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC - Dr 
Vera Lúcia Fontes P. Marques e agravado Antonio Benedito Pereira 
Dr. Márnio Fontes de Barros.
AI-6027/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante IBM do Brasil - Indústria de Máquinas e Serviços 
Ltda - Dr? Dalva Toporcov e agravado Sidney Gibilini - Dr. Dur - 
vai Gonçalves Neto.
AI-6030/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 29 região, sen 
do agravante Marcelo Torres Ribeiro - Dr. Paulo Veiga e agravado 
Des-hotel Produtos Descartáveis Ltda.
AI-6032/84 , Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravante Brazilian Plastic - Indústria e Comércio Ltda - Dr.
Cláudio Zerbo e agravado Jeni da Silva - Dt. Jouber Natal Turol- 
la. .
AI-6036/84 , Relator Ministro Fernando .Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Pedro Reginaldo Zanchetti - Dr? Zélia Cunha Castro 
e agravado Frigorífico Bordon Sociedade Anônima - Dr. Amaury Dal 
Fabbro.
AI-6039/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 1? região, sen 
do agravante Fantoir de Menezes - Dr? Beatriz Regina de Moura Go 
mes e agravada Mesbla S/A - Dr. Wilto Monteiro Mello Júnior.
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AI-6041/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 1? região, sendo a 
gravante Leovegildo Basílio de Oliveira - Dr. Edmilson Jorge de 
Oliveira e agravado Clube Campestre de Nogueira - Dr. Roberto 
Vasconcellos de Macedo.
AI-6045/.84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 1$ região, sen 
do agravarit^ Maria Luiza de Souza Santos - Dr. Deir Rosa Machado 
e agravada Càsas dã Banha Comércio e Indústria S/A - Dr. José Ro 
drigues Mandú.

AI-6048/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 1? região, sen 
do agravante Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Cariaci 
ca - Dr. Ililson Cezar de Oliveira e agravado Samarco Mineração 
S/A - Dr. Cláudio Ribeiro de Lima.
AI-6050/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Anry Amaya - Dr. Péricles Lucena Costa e agravado Gera^ 
do Jesus Matta - Dr. Cesar Marques Carvalho.
AI—6055/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Urubatan Estevam Romero - Dr. Arthur Mállio Brandão 
e agravados Antonio dos Anjos de Oliveira X Conservadora Altero­
sa LTDA.
AI-6072/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 39 região, sen 
do agravante José Rosa Rodrigues - Dr. Múcio Wanderley Borja e 
agravada Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. Paulo Antonio de Me­
nezes.
AI-6074/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 39 região, sendo a 
gravante FEPASA-Ferrovia Paulista S/A - Dr. José Carlos Rutowits 
ch Maciel e agravado Laércio de Godoy - Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende.
AI-6078/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Carlos Alberto Cordeiro - Dr. Aguimar Fidelis Loba­
to e agravada Distribuidora Guarani de Jornais e Revistas Ltda - 
Dr. Paulo Ernesto Salvo.
AI-6102/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 49 região, sen 
do agravante Empresa Brasileira de Engenharia S/A - Dr. George 
Achutti e agravado Flãvio Gonçalves - Dr. Reni dos Santos.
AI-6104/84 , Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravante Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - Dr9 Sil - 
via A. Campos e agravado José Luiz Moreira - Dr. Armínio Costa 
Filho.
AI-6113/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 69 região, sen 
do agravante Escritório Imobiliário Paulo Miranda Ltda - Dr. Ubi 
rajara Emmanuel Tavares de Melo e agravado Reginaldo Antonio da 
Silva - Dr. Jerônimo de Holanda Cavalcanti.
AI-6116/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 69 região, sen 
do agravante Henrique Lage Salineira no Nordeste S/A - Dr. Fer - 
nando Barros de Lima e agravado Antonio Francisco de Moura e ou 
tros - Dr. José Dutra Almeida Lima.
AI-6118/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 119 região, sendo 
agravante Instituto de Terras e Colonização do Amazonas - ITERAM 
Dr. Paulo Amaro Barros de Souza e agravado José Carlos Gimenes - 
Dr. José Paiva Filho.
AI-6122/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Escola Infatil "Arca de Noé^ - Sociedade Educadora 
Dr. Sílvio dos Santos Abreü e agravada Míriam Mirtes Figueiredo.
AI-6182/84 , Relator Ministro Ildélio Martins, TRT. 29 região, sen 
do agravante Antonio Calogeras - Dr. Ulisses Riédel de Resende e 
agravada Massa Falida de Eletro Máquinas Anel S/A.
AI-6189/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 129 região, sendo 
agravante Companhia Indústria de Plásticos-CIPLA - Dr. Paulo Ri. 
cardo Leite Stodieck e agravado Adolfo Godzicki - Dr. Oswaldo Mi 
queluzzi.
AI-6193/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 19 região, sen 
do agravante Olsen Ferreira Neves e outro - Dr. Jamilton Moraes 
DamascenO e agravada Fundação Estadual de Educação do Menor do 
Estado'do Rio de Janeiro - FEEM/RJ - Dr. Luiz Carlos de Abreu.
ÁI-6195/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 19 região, sen 
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. Paulo. Sérgio Mar 
ques dos Reis e agravados Arthemio Pereira Vianna e outros - Dr. 
Francisco Maia..

AI-6197/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Petroserv-Serviços e Equipamentos Ltda - Dr. Hélio Mar­
ques Gomes e agravado Lair de Azevedo Senra - Dr. José Sebastião 
da Silva.
AI-6201/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Volkswagen do Brasil S/A - Dr. Fernando Barreto de 
Souza e agravado NeLson Narkevics - Dr. Carlos Alberto Santos.
AI-6204/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 29 região, sen 
do-agravante Deicmar-Haniel S/A Despachos Aduaneiros, Assessoria 
^a^rans^or^es ~ ^r. dayton Branco e agravado Rui Vieira da Sil-

AI-6206/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravante João Moreira Paiva - Dr. José Francisco Boselli é agra­
vada Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes-COSIM - Dr. Araci C. 
Martins Mota.
AI-6214/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
° a9ravante Romilde Trombini - Dr. José Torres das Neves e agra 

vado Banco Real S/A - Dr. Moacir Belchior.
£Ij6241/84 , Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 69 região, sen 
v°ja^cavan^e Murillo Rocha Mendes - Dr. José Rocha Mendes e agra 

a o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - Dr7 
Raulo Zacarias da Silva.
£Lz6243/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 69 região, sendo a 

avante Cida - Cia. Integrada de Desenvolvimento Agropecuário - 

Dr. Ivanildo Correia de Paiva e agravados José Soares de Souza e 
outros - Dr. Francisco Praxedes Fernandes.
AI-6247/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 69 região, sen 
do agravante Pessoa de Mello Indústria e Comércio S/A - Dr. Joa­
quim José de Barros Dias e agravado Antonio Rodrigues da Costa - 
Dr. David P. R. de Moura Farias.
AI-6250/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 69 região, sen 
do agravante Engenho Cortunguba - Dr. Joaquim Bezerra de Medei - 
ros e agravado Oscar José de Almeida - Dr. Fernando Gomes de Me 
10.
AI-6252/84 , Relator Ministro João Wagner, TRT 69 região, sendo a 
gravante Usina Catende S/A - Dr. Hélio Luiz F. Galvão e agravado 
Natalício Valentim de Souza - Dr. Floriano Gonçalves de Lima.
AI-6257/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 69 região, sen 
do agravante Empresa Imobiliária de Pernambuco S/A - Dr. Danilo 
Padilha de Oliveira e agravado Luiz Vitorino Alves - Dr. Yaponam 
Ribeiro Dantas.
AI-6260/84, Relator Ministro Ildélio Martins, TRT 69 região; sen 
do agravante Nivaldo Araújo de Melo - Dr. Danilo Padilha de Oli­
veira e agravado Gideone da Silva Melo - Dr. Walmir Costa.
AI-6262/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Celso Custódio Patrício - Dr. José Torres das Neves e 
agravado Cash S/A - Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobi­
liários - Dr9 Rosali Rebello da Silva.
AI-6279/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT-la.Região,sen 
do agravante Nebri - Serviços Técnicos Ltda. Dr.Oswald Fuerth e 
agravado Francisco Xavier Pereira da Silva. Dr.Adilson Martins 
Gomes.
AI-6282/84 , Relator Ministro João Wagner, TRT-la.Região, sen­
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A - Dr.Custódio de Oli­
veira Neto e agravado Grimaldo Corrêa da Silva - Dr. Demisthocli. 
des Baptista.
AI-6275/84, Relator Ministro João Wagner, TRT-la.Região, sendo 
agravante Sano S/A-Indústria e Comércio - Dr.Hélio Roberto 
Graeff e agravado João Silva.
AI-6266/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT-la.Região,sen 
do agravante Hélio de Andrade - Dra.Vilma Carlos Bandeira de 
Mello e agravado Eletro Peças Sete Ltda.Dra.Vera Lima Sapucaia.
AI-5222/84, Relator Ministro João Wagner, TRT-2a.Região, sendo 
agravante Egle Nice Martins de Pieri.Dr.Raul Schwinden Junior 
e agravado Fazenda Pública do Estado de São Paulo.Dr.Carlos 
Alberto Rocha.

Os processos constantes desta pauta, que não forem julgados 
na Sessão a que se referem, ficarão automaticamente adiados pa­
ra a próxima extraordinária independentemente de nova publica - 
ção quando ultrapassarem de vinte os feitos remanescentes (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, art. 38), Brasilia, 12 de 
abril de 1985, MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS, Diretora de Serviço 
da Secretaria da Primeira Turma.

Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-AI-5018/84
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Adalberto Ozõrio Ribeiro 
Embargado : LÚCIA HELENA PINTO LOTIERZO 
Advogado : Dr. Virgílio Manoelino Pinto

Embargos em Agravo de Instru 
mento não admitidos, por inca­
bíveis na espécie. Súmula 183.

DESPACHO

O Egrégio TRT da 29 Região, reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a reclamatória , sub 
judice, denegou a subida da revista da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, sob o fundamento de que a empregada tem situação 
jurídica definida por decisão transitada em julgado.

Determina, ainda, o v. despacho regional que "somente por 
meio de ação rescisória poderá ser suscitada a questão cm torno 
da competência da Justiça do Trabalho (arts. 467 e 485 do CPC").

O Estado interpõe Agravo de Instrumento, sendo que a 
Egrégia Terceira Turma negou-lhe provimento com base nos mesmos 
fundamentos do respeitável despacho do regional que "trancou" a 
subida da revista.

Vem de embargos o Estado com fulcro nos arts. 147, I, "c" 
e 149 do Regimento Interno deste Tribunal, alegando violação à 
lei federal, à jurisprudência do TST, assim como ã do Supremo Tri 
bunal Federal, além da própria Constituição Federal.

Sustenta que a reclamatória foi ajuizada em plena vigência 
da Lei estadual paulista n9 500, de 13/11/74, do que resulta in- 
comportar-se o seu exame e julgamento na competência dq Trabalho, 
tendo em vista a Súmula 123, como também, no âmbito do STF , os 
acórdãos proferidos nos Recursos Extraordinários n9s 90.385 , 
90.391 e 91.132, dentre outros.

Sustenta a evidência do prequestionamento no presente ca­
so, a partir da exceção de incompetência manifestada na reclamatõ 
ria e na instância da revista, em conformidade com o exigido pelõ 
Supremo Tribunal Federal, eis que a respeito da questão vem se 
pronunciando repetidamente, sempre de maneira incontroversa.

A hipótese se aproxima do que consta do enunciado da Súmu 
la 123 do TST.

No entanLo, os embargos são incabíveis, na espécie, face 
ao que dispõe a Súmula 183.
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Não admito.
Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES falcão
Ministro-Presidente da Terceira Turma.

Proc. n9 TST-E-RR-1388/83

Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMU 
NICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS DO RECIFE 

Advogado : Dr. José Antonio Alves de Melo
Embargado : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A - TELPE 
Advogado : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar

DESPACHO

I - Versa a hipótese dos autos sobre gratificação pela 
participação nos lucros da empresa. Decidiu a Egrégia Terceira 
Turma dar provimento ã revista da reclamada, para julgar improce 
dente a reclamação, ao fundamento de que "vantagem concedida por 
liberalidade da empresa tem que observar os requisitos e condi 
cionantes das normas internas que a instituíram e nos seus estri 
tos termos". Daí os embargos do reclamante, argüindo conflito com 
a Súmula 126-TST, visto ter decidido o Regional, com base em pro 
vas de que houve lucros,conforme o seguinte enunciado: " Gratifi 
cação obrigatória, em face do estatuto da empresa. Constataçãc 
da existência de lucros operacionais, desviados até mesmo para c 
patrocínio de jogos e olimpíadas. Prejuízos que somente ocorre 
ram em face da imediata aplicação dos lucros no mesmo exercício"

II - O primeiro aresto de fls. 234 autoriza o processamer 
to dos embargos, pelo que os admito. Intimem-se as partes.

Brasília, 09 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação.
A Dra. Ana Maria José Silva de Alencar.

Proc. n9 TST-E-RR-2858/83

Embargante: LUIZ HUMBERTO GUIMARÃES LYRIO
Advogado : Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
Embargado : TOK S/A - MANUFATURA DE ROUPAS 
Advogado : Dr. Alcy Alvares Nogueira

DESPACHO

I - O Egrégio Regional, dando provimento parcial ao re 
curso ordinário do reclamante, modificou o dispositivo da sen 
tença de primeiro grau, para julgar o demandante carecedor da 

"ação proposta contra a reclamada. Pela v. decisão de fls. 417 - 
420, a Egrégia Terceira Turma não conheceu da revista interpos­
ta sob o fundamento de que: "A matéria que se ppetende rediscu 
tir não encontra mais sustentáculo nesta instância superior, es 
tando cristalizada na Súmula 126". Inconformado com essa dec_i 
são, opõe embargos o reclamante, alegando violação ao artigo
896, além de divergência jurisprudencial, e sustentando, em 
suas razões, que, na espécie, caberia a aplicação da pena de re 
velia e confissão ficta contra a reclamada, eis que, no proces­
so, a mesma sempre foi representada por preposto que não era seu 
empregado, conforme dispõe o artigo 844, caput, da CLT.

II - Os embargos não podem prosperar, a teor do artigo 
894, “b", in fine, da CLT. Não admito o recurso. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 08 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-E-RR-3658/83
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Carlos Robichcz Penna 
Embargado : JOÃO CÂNDIDO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

A Egrégia Terceira Turma conheceu da revista 
da FEPASA, por divergência, apenas quanto aos juros de mora so­
bre o capital corrigido e, no mérito, negou-lhe provimento.

Inconformada com tal decisão embarga a empre­
sa às fls. 125/130 ,com fundamento no art. 894, letra "c", da 
CLT, argüindo violação dos arts. 128 e 460 do Código de Proces­
so Civil e do art. 896 da CLT. Acosta jurisprudência divergente.

Face as divergências apresentadas serem vã - 
lidas, admito os embargos,para que o Eg. Pleno melhor aprecie a 
hipótese em questão.

Intime-se .
Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Proc. n9 TST-E-RR-3680/83

Embargante: ANDERSON RAYMUNDO DA SILVA GUERRA
Advogados : Drs. Ulisses Borges de Resende e Antonio Alves Filho 
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado : Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus

DESPACHO

I - Investe o reclamante contra a decisão da Egrégia Ter 
ceira Turma que não conheceu de sua revista, ao fundamento da 
falta dos pressupostos de admissibilidade, já que a Diretoria do 
Banco, incumbida segundo o seu regulamento, de deliberar se o em 
pregado era merecedor do prêmio adicional por tempo de serviço , 
decidiu que o reclamante não fazia jus ã vantagem. E, conforme 
entendimento do TST, não cabe revista para interpretação de regu 
lamento da empresa. Daí os embargos do autor, apontando ofensa 
ao artigo 896 da CLT, dizendo que o recurso estava fundamentado 
em divergência válida e invocando violação ao artigo 115 do Cód_i 
go Civil.

II - Não configurada a argüida afronta ao artigo 896 con 
solidado, não cabem os embargos. A matéria da revista era de na 
tureza fãtica, envolvendo a superação das provas. Não admito,pois 
o recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 09 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-E-RR-4275/83

Embargante: IAP SUL FERTILIZANTES LTDA
Advogado : Dr. Paulo C. A. de Pauli
Embargado : RUDIMAR DA CRUZ
Advogado : Dr. Valmor Bonfadini

DESPACHO

Discute-se nos autos a tese do cabimetito das 
custas processuais inclusive honorários periciais, em suòumbên- 
cia parcial na demanda.

Entre outras questões devolvidas ao seu co - 
nhecimento o Eg. TRT da 4a. Região decidiu manter a sentença de 

‘primeiro grau, que condenou a Reclamada ao pagamento dos hono - 
rãrios periciais, ao fundamento de que, mesmo "inexistente a in 
salubridade pleiteada, incumbe à empresa o pagamento dos honorã 
rios relativos ã perícia médica efetuada" .

A Revista foi conhecida, por divergência,mas» 
desprovida, por entender a Egrégia Terceira Turma que, ã par­
te vencida, ainda que, parcialmente, cabe a responsabilidade ' 
pelas custas processuais, inclusive honorários periciais, conso 
ante entendimento da jurisprudência dominante no Colendo TST.

Contra essa decisão embarga a empresa com 
esteio no art. 894 da CLT e no art. 147, inciso I, letra "c",do 
Regimento Interno do TST, alegando conflito jurisprudencial.

A divergência apontada nos embargos é válida 
e específica.

Admito.
Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Valmor Bonfadini.

Proc. n9 TST-E-RR-4297/83

Embargantes: HÉLIO DA SILVA ZANINI c OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Porto
Embargado : REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Advogado : Dr. Rogério Noronha

DESPACHO

I - Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da 
vista dos reclamantes, que versava sobre prescrição, com supeda 
neo no enunciado da Súmula n9 126, deste Colendo Tribunal. co" 
txa essa decisão são opostos os embargos de fls. 512/518, estea­
dos no artigo 894, letra "b" , do texto consolidado, argüindo vio 
lação do artigo 896 da CLT, trazendo arestos ã colação.

II - Não admito os embargos, face ao disposto no artigo 
894, "b", in fine, da Consolidação das Leis do Trabalho. Intl 
mem-se as partes.

Brasília, 09 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente no impedimento do titular

Proc. n9 TST-E-RR-4348/83
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃ 

RIOS DE SÃO PAULO
Advogados : Drs. José Torres das Neves e Maria Lopes de Morai 
Embargado : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Miguel Flávio Carnicelli
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DESPACHO

I - Investe o reclamante contra a decisão da Egrégia Ter 
ceira Turma que deu provimento ã revista da Caixa, para excluir 
da condenação os honorários advocatícios, por entender que o Sin 
dTcato, como substituto processual, não faz jus à verba honora 
ria, nos termos da Lei 5584/70,.que prevê honorários apenas no 
caso de assistência judiciária. Daí os embargos do autor, invo 
cando ofensa aos artigos 14 da Lei, 5584/70 e conflito jurispruden 
ciai.

II - As divergências trazidas a confronto autorizam o 
processamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 09 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-E-RR-4508/83

Embargantes: AZIZA ANNA FRASSON MUNHOZ e OUTRA
Advogados : Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Sérgio Roberto 

Alonso
Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogados ■ : Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira

DESPACHO

I - A revista interposta pela PETROBRÂS foi conhecida 
pela Egrégia Terceira Turma, por violação ao artigo 11 da CLT , 
"na tese da prescrição e, no mérito, provida para julgar improce 
dente o pedido, ao entendimento de que: "Partindo a prescrição 
de ato positivo, qual seja a morte dos maridos das reclamantes, 
e verificando-se que, entre a data das mesmas, passaram-se mais 
de dois anos, à vista do artigo 11 da CLT, invocado pela recla 
mada, prescrito está o direito de ação". Inconformadas com essa 
decisão, opõem embargos as reclamantes, com supedâneo no artigo 
894, "b", consolidado, alegando violação dos artigos 896 da 
CLT; 74 a 80 e 81 a 158, todos do Código Civil Brasileiro. Su£ 
tentam que o v. acórdão embargado ao firmar a tese de que a mor 
te do empregado é "ato positivo", violou os artigos 11 da CLT 
e 74 a 85 do CC, além, de divergir da iterativa jurisprudência 
deste Colendo Tribunal consubstanciada na Súmula n9 168.

II - É.nítida a violação do artigo 896 da CLT, pois a 
revista não podería ser conhecida, como foi, por violação do ar 
tigo 11 da CLT, ante o fundamento equívoco de confundir a morte 
natural, que é em feto, com ato de natureza positiva. Admito o 
processamento dos embargos. Intimem-se as partes.

sível o conhecimento 'da Revista 
sem ofensa ã Súmula 126 para re 
conhecer que o cargo era de 
chefia.
Revista não conhecida. Embargos 
não admitidos.

DESPACHO
I

A v. decisão do Egrégio TRT da 2a. Região negou pro 
vimento ao RO da empresa, mas deu provimento parcial ao da re 
clamante para fixar em quatro horas extras trabalhadas, com re 
flexos, e manteve a condenação no aviso-prévio indenizado previs 
to na Lei n9 6.708/79.

Na revista a reclamada sustenta que, sendo a emprega 
da exercente de cargo de confiança que percebe gratificação_ de 
1/3,não faz jus ãs quatro horas extras determinadas pelo acórdãc 
regional, apontando como violados os artigos 224, § 29, da CLT , 
e 99, da Lei n9 6.708/79.

Pelo acórdão de fls. 129/130, a Egrégia Terceira Tur 
ma não conheceu da revista empresarial, ao fundamento de que , 
quanto ã tese das horas extras, "para se concluir se houve ou 
não o exercício de cargo de confiança e, consequentemente, mod_i 
ficar-se o julgado, necessário seria rever-se as provas, o que 
é vedado pela Súmula n9 126".

Relativamente ã tese do aviso-prévio para efeito da 
indenização adicional do artigo 99, da Lei n9 6.708/79, mereceu 
igual entendimento da Turma, face ao enunciado da Súmula n9 182, 
do TST.

Nos Embargos ao Pleno alega-se violação do artigo 
896 da CLT, eis que p Recurso de Revista merecia conhecimento por 
estar afirmado na própria petição inicial que a reclamante ocupa 
va cargo equivalente a Chefe de Serviço, não tendo sido apontado 
qualquer elemento descaracterizador do cargo de chefia e de con 
fiança.

Há equívoco de parte do embargante.
A reclamante não afirma na petição inicial que exer 

cia cargo equivalente a chefe de serviço. O acórdão do Regional 
ao negar reconhecimento ã confiança nada prequestiona quanto ao 
cargo da reclamante. Impossível o conhecimento da Revista em tais 
circunstâncias.

Não há ofensa ao artigo 896 da CLT. Não admito. 
Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

Luiz José Guimarães Falcão
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Brasília, 08 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício Proc. n9 TST-E-RR-4727/83

Proc. n9 TST-E-RR-4683/83

Embargante: ALTAIR SILVA RAMOS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS,RIOS E CANAIS 
Advogado : Dr. Joao Carlos Bossler

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unânime e 
preliminarmente,rejeitar o não conhecimento suscitado nas -contra- 
tazoes, e não conhecer da revista, que versava sobre pagamento ' 
de etapas de alimentação devidas ao marítimo embarcado, ao fun­
damento de que os arestos tidos como divergentes para conhecimen 

o da revista_não abordam a hipótese em discussão, inocorrendo 
ivergencia válida,bem como violação literal de lei alicerçando i 

o cabimento do recurso.
Dessa decisão embarga o reclamante, com fulcrd 

no permissivo legal,alegando violação do art. 896 da CLT, além 
de conflito jurisprudencial.

Ante uma possível violação do artigo 896 da 
CLT, admito os embargos.

Intime-se.
Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÉ! GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

1 Vista por^OS (oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. João Carlos Bossler

Proc. n9 TST-E-RR-4704/83

Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
dvogado : Drs.Victor Russomano Júnior e Gustavo Ernani Cavai 

canti Dantas
Embargada : RITA DE CÁSSIA GONÇALVES OLIVEIRA

vogado : Drs. José Torres das Neves e Maria Lopes de Morais

Bancário. Exercício de cargo de 
confiança. Chefia Bancária.
Não prequestionando o acórdão 
qual o cargo que a reclamante 
exercia, limitando-se a dizer 
que não era de confiança, impos 

Embargante: NORBERTO FELIPE HEUSER 
Advogado : Dr. Lariel Ribamar Souza 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado. : Dr. Márcio Netto Baeta

DESPACHO

I - O Egrégio Regional da 109 Região, em seu Acórdão 
de fls. 535/540, rejeitou a preliminar de falta de representa 
ção do Banco, argüida pelo reclamante, eis que regular no pro 
cesso; e quanto ao mérito, negou ao empregado a complcmentação 
de aposentadoria pleiteada, sob o fundamento de qué "quando do 
jubilamento não era ele mais empregado do reclamado, tendo o au 
tor, inclusive, intentado ação contra seu atual empregador". Pe 
la decisão de fls. 602/603, a Egrégia Terceira Turma não conhe 
ceu da revista dó reclamante, ao entendimento de que não há "co 
mo confundir a situação especial de funcionário do Banco do Bra 
sil posto ã disposição do Banco Central do Brasil com todos os 
direitos e vantagens, com a situação definitiva decorrente do 
desligamento do funcionário do quadro de pessoal daquela socie 
dade de economia mista e de seu ingresso em caráter permanente 
no quadro de pessoal dessa autarquia sui generis". Inconformado, 
dessa decisão embarga o reclamante, alegando violação dos artj. 
gos 468, da CLT, 153, § 39, da Constituição Federal e 69 da Lei 
de Introdução ao Código Civil, além de colacionar arestos diver 
gentes. Em seu arrazoado argumenta que confundiu-se a Egrégia 
Turma ao afirmar que "ã época de sua inativação", o embargante 
"não mais pertencia ao Quadro de Pessoal do Banco do Brasil, na 
dá tendo a pleitear do primeiro quanto ao assunto em questão" . 
Sustenta que, nesse ponto, não houve entre o Banco do Brasil e 
a embargante resilição contratual de direito, posto que foi na 
época da jubilação que se verificou a ruptura contratual peran 
te as duas entidades.

II - Não restou demonstrado tivesse o acórdão embargado 
violado os dispositivos legais citados, e nem mesmo se argüiu a 
violação do artigo 896, eis que não conhecida a revista. De ou 
tra parte, inservível é a jurisprudência acostada, posto que to 
da ela diz respeito a funcionários do Banco do Brasil e não a 
funcionários que dele passaram para o Banco Central do Brasil.

III- Diante do exposto, não admito os embargo§. Inti 
mem-se as partes.

Brasília, 08 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício



5110 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 15 ABR 1985

Proc. n9 TST-E-RR-4817/83

Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado : JOSÊ MOSELY CASARINI
Advogado : Dr. Irineu Henrique

DESPACHO

I - Insurge-se o Banco contra a decisão da Egrégia Ter 
ceira Turma que negou provimento à sua revista, dizendo que a 

^gratificação semestral, de natureza diversa da natalina, "não é 
compensãvelpela da Lei 4090/62" e que os juros de mora "incidem 
sobre o capital corrigido, para evitar defasagem quanto ao valor 
da condenação". Daí os embargos de fls. 182-185, em cujas razões 
o reclamado invoca infringência ao artigo 896 da CLT; conflito 
com o enunciado da Súmula 145-TST e divergência de julgados.

II - A incidência dos juros de mora sobre o principal 
corrigido monetariamente corresponde ã jurisprudência atual e 
iterativa de todas as Turmas e do Pleno. Esta matéria encontra 
óbice na Súmula 42-TST.Quanto ã gratificação, a divergência apre 
sentada para estabelecer conflito com a decisão embargada ê ineS 
pecífica, pois não trata de gratificação semestral; também ino 
corre conflito com a Súmula 145, que se refere à gratificação 
de natal.

III- Nego, pois, seguimento aos embargos. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 08 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício 

gem pecuniária auferida pelo reclamante na colocação ou venda 
de papel ou valores.

Daí os embargos de fls. 237/239, em cujas razões o 
autor alega afronta os artigos 896 do texto consolidado, 358,111, 
do CPC, e 115 do Código Civil Brasileiro.

A MM Junta de origem decidiu às fls. 162 que não é 
aplicavel ao caso a pena de confissão ao réu, por não ter o mes 
mo juntado documentos exigidos (fls. 57); alegou, ainda, quê o 
reclamado "apresentou documentos era elevado número", sem, entre 
tanto, especificar que estes documentos apresentados supriram em 
importância para a formação do convencimento sobre o caso, aos 
exigidos e não acostados aos autos.

O reclamante e ora embargante requereu a exibição da 
ficha financeira e comprovantes de pagamento por toda a relação 
de emprego.

O reclamado não apresentou alguns documentos refe 
rentes ao tempo em que o reclamante trabalhou para o Banco da 
Bahia, incorporado em 1973.

O reclamado não tinha a obrigação de apresentar do 
cumentos antigos,cujos direitos estão fulminados pela prescri 
ção.

O fundamento do Regional foi no sentido de que os do 
cumentos eram muito antigos.

Agiu certo a Turma em não conhecer do Recurso de Re 
vista do reclamante neste ponto. Não houve violação do artigo 
896 da CLT.

Não admito.
Intime-se.

BrasJ-Iia, 20 de março de í?85.

LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-RR—5212/83

Embargante: FERRAGENS E LAMINAÇÃO BRASIL S/A
Advogado : Dr. J.Granadeiro Guimarães 
Embargada : ZENAIDE PIVA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não 
conhecer da revista da empresa, que versava sobre aviso-prévio 
indenizado, ao fundamento de que a questão em debate, para os 
efeitos da aplicação do artigo 99 da Lei 6.708/79, encontra- se 
superada por jurisprudência sumulada de n9 182 desta Egrégia Cor 
te.

Nos embargos ao Pleno alega a empresa, em suas ra 
zões, que a Egrégia Turma cm sua v. decisão de fls. 81, omitiu- 
se ao deixar de apreciar o tema pertinente ao valor da indeni 
zação, ã vista do disposto no § 29 do artigo 49 do Decreto n9 
84.560/80, que regulamentou a Lei n9 6.708/79. Cita como viola­
dos os artigos 29, 467, 515, 537 e 535, inc. II, todos do Cõdi. 
go de Processo Civil.

O acórdão embargado por declaração reconhece que o 
ponto do Recurso de Revista referente ao valor da indenização a 
dicional efetivamente não fora examinado, ocorrendo omissão,via 
de conseqüência. No entanto, afirma-se não serem os Embargos de 
Declaração meio próprio para se corrigir o defeito. Data venia, 
é o único meio de que dispunha a parte.

Ante a possibilidade de violação dos artigos do CPC 
mencionados, admito amplamente os embargos.

Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Proc. n9 TST-E-RR-5430/83

Embargante: JORGE RODRIGUES PEREIRA
Advogado : Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ulisses Borges de 

Resende
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado : Dr. Ruy Serravalie

Não tem o empregador o dever le 
gal de guardar documentos corres 
pondentes aos 20 anos de duração 
do contrato de trabalho, ainda 
mais quando os 13 primeiros anos 
foram prestados a outra empresa 
incorporada pelo reclamado, cu 
jos direitos, na sua maioria, e£ 
tão fulminados pela prescrição. 
Inexistência de confissão ficta. 
O não conhecimento da Revista não 
implicou em violação do artigo 
896 da CLT.

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revis 
ta do reclamante apenas ao que pertine ã comissão sob ré venda 
de papéis, por conflito com a Súmula n9 93 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para mandar integrar na remuneração a vanta

Proc. n9 TST-E-RR- 5489/83

Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado : BRENO MACHADO 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Não admito o recurso por intempestivo. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 08 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-E-RR-5598/83

Embargante: HAROLDO SILVIO CARDOSO
Advogado : Drs. José Tôrres das Neves e Eliana Traverso Calega 

ri
Embargado : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Antônio Prado D'Afonseca

Bancário anuênio-cômputo do pe 
ríodo trabalhado antes para Dis 
tribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, integrante do gru 
po econômico. Revista do Banco 
conhecida e provida para se^ sx 
cluir aquele primeiro período 
para efeito de anuênio de banca 
rio, eis que amparada em diver 
gência específica, não incidin 
do a Súmula 23 como alegado. 
Embargos não admitidos.

DESPACHO

A Egrégia Terceira Turma decidiu conhecer da revista 
do Banco, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau, que julgou improceden 
te a reclamatória ajuizada pelo reclamante..

Inconformado, embarga dessa decisão o empregado, com 
supedâneo no permissivo legal consolidado, alegando, em suas ra 
zões, violação do artigo 896 da CLT.

Defende seu direito aos anuênios, eis que a empresa 
distribuidora de Títulos e o Banco embargado pertencem ao mesmo 
grupo econômico, sendo, pois, o empregador único.

Alega ferimento ã Súmula 23 do TST, eis que o ares o 
acostado a fls. 86 dos autos, não enfoca todos os fundamento 
da v. decisão regional, restando violado, nesse ponto, o artig 
896 da CLT. .

A tese do Regional foi a seguinte: empregados de 
presas distintas, integrantes de grupo econômico, guardam s 
respectiva identidade sindical, decisão favorável ao Banco _ 
clamado. No entanto, entendeu que o tempo de serviço como emp 
gado da Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários seria 
siderado para efeito de anuênio de bancário, quando passou a _ 
pregado do Banco Comercial Banespa. ta

Em sendo assim, o Recurso de Revista precisaria — 
car apenas o ponto da decisão que julgou computável o pejver 
de trabalho prestado ã Distribuidora, o que foi feito com di _ 
gências válidas e específicas. «'mula

Não há duplo fundamento, nem incidência da b 
23, na espécie.
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Não admito.
Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST—E-RR-5659/83

Embargante: SATRO-SOCIEDADE AUXILIAR DA INDÚSTRIA DE PETRÕLEO 
LTDA.

Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : RODOLFO MARQUES BOECKER
Advogado : Dr. Ertulei Laureano Matos

Matéria não prequestionada no 
acórdão do Regional. Revista não 
conhecida com supedãneo na Súmu 
la 184. Embargos não admitidos , 
eis que inexistiu violação do ar 
tigo 896 da CLT.

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer ampla 
mente da revista da reclamada, ao fundamento de que os arestos 
trazidos a confronto são inespecíficos, isto em relação ao tema 
horas extras,e que há incidência da Súmula n9 184 do TST quanto 
aos demais temas em questão; quais sejam preliminar de termina 
ção do feito sem exame do mérito, com base na Convenção Coleti. 
va do Trabalho, restauração do adicional global de função e adi^ 
cional noturno.

Irrcsignada,a empresa manifesta os embargos com su 
pedâneo no artigo 894, "b", da CLT, invocando infringência ao 
artigo 896 consolidado, trazendo aresto a confronto.

Como não foram opostos embargos declaratórios para 
enfrentar a singela fundamentação do v. acórdão regional, a 
aplicação da Súmula n9 184 do TST é totalmente procedente, sen 
do impertinente a argüida violação ao dispositivo legal aponta­
do, bem como a divergência citada.

Não admito os embargos.
Intimem-se as partes.

Brasília, 20 de março de 1985
LUIZ JOSÉ _GUIMARAES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-RR- 5803/83

Embargantes: JOSfi DE AZEVEDO VIEIRA e OUTRO
Advogado : Dr. Oswaldo Pizardo
Embargado : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado : Dr. Angelo de Oliveira

DESPACHO

A Egrégia Terceira Turma, por maioria, conheceu da 
Revista dos Reclamantes, por divergência e, no mérito, deu- lhe 
provimento para mandar calcular a gratificação prevista no Aviso 
280 e a licença instituída pelo Aviso 454, com base no salário 
fixo, ao entendimento de que, consoante dispõe a Súmula 97 do 
TST, as horas extras habituais não integram a complementação da 
aposentadoria.

Inconformados com tal decisão opõem embargos ao Egré 
gio Plenário os Reclamantes, com fundamento nos artigos 894,”b", 
da CLT, e 147, inc. I, letra "c", do Regimento Interno desta Cor 
te.

Sustentam,em suas razões, a impertinência, in casu , 
da Súmula 97, eis que, data venia, houve equívoco na V. decisão 
de fls. 156/157, que considerou tratar-se de processo de comple 
mentação de aposentadoria previsto no Aviso 64 da empresa, ao in 
vês de concessões financeiras dos Avisos 780 e 454, relativos ao 
pagamento de 10 meses de salário e 30 dias de licença prêmio , 
respectivamente.

Alegam violados os artigos 468 e 896 da CLT e 153 , 
§ 39, da Constituição Federal, além de conflito com as Súmulas 
51, 76, 126 e 172, todas do TST, citando ainda arestos divergen 
tes.

Diante das divergências de fls. apontadas, admito os 
Embargos.

Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ão Dr. Angelo de Oliveira.

Proc. n9 TST-E-RR-6022/83

Embargantes: MESBLA S/A e OUTRO
Advogado ; Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : JOÃO AFONSO DA COSTA DE SOUZA MACEDO 
Advogado : Dr. Jorge Cury

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revis 
ta das reclamadas apenas quanto a juros de mora incidente so 
bre o principal corrigido e, no mérito, negar-lhe provimento ao 
entendimento de que os juros de mora incidem sobre o valor cor 
Trigido da condenação.

Daí os embargos, com fulcro no artigo 894, "b", da 
CLT, alegando em suas razões infringência ao artigo 832 do tex 
to consolidado, trazendo arestos a confronto.

Na realidade o que a reclamada alegava em seu Recur 
so de Revista era a incidência da prescrição total para reclã 
mar contra o ato ocorrido em janeiro de 1978, quando alterado o 
sistema de pagamento dos salários.

0 reclamante guindado ã Gerente da 2a. reclamada pas 
sou a perceber salário fixo maior, excluídas as comissões de 
0,18% que percebia na la. reclamada. Foi aplicado o antigo pre 
julgado, 48, atual Súmula 168,embora o Regional tenha reconheci 
do que o fato ocorreu em janeiro de 1978.

O acórdão embargado, por equívoco, se reporta à da 
ta de 17.11.80.

Nos embargos declaratórios foi pedido que se verifi 
casse que o acórdão do Regional claramente registrara a data 
de janeiro de 1978, motivo pelo qual pediu-se que a questão fos 
se examinada pelo enfoque em que estava colocada na Revista. " 

A Egrégia Turma negou-se a dar o esclarecimento.cer 
tamente pelo fato de não ter percebido bem que a questão em de 
bate não era aquela que ficara registrada no exame do conheci 
mento da Revista da reclamada, e sim outra diferente, onde sê 
discutia a supressão da comissão de 0,18%.

A embargante tem razão, salvo melhor juízo, quando 
afirma que se violou o artigo 832 da CLT.

Admito os embargos.
Intime-se.

Brasília, 20 de março de 1985
LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Viáta por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Jorge Cury.

Proc. n9 TST—E—RR-6246/83

Embargante: MÊRCIA BERNARDO FERNANDES
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Evely Marsiglia Oliveira Santos

DESPACHO

O acórdão regional manteve a decisão de primeira instância 
no sentido de que a opção pelo regime do FGTS importa em renúncia 
à estabilidade, não se aplicando ã hipótese, o art. 240 do Estatu 
to dos Ferroviários, posto que a reclamante não foi demitida, mas 
sim dispensada por motivo não disciplinar.

Sob o mesmo entendimento, a Egrégia Terceira Turma conheceu 
da. revista, por divergência, mas, no mérito, negou-lhe provimento

Inconformada, recorre de embargos a reclamante, alegando 
violação dos arts. 444 e 468, ambos da CLT, além de conflito com 
as Súmulas 51 e 77 deste Tribunal.

Sustenta que foi dispensada sem justa causa, quando já era 
estável, e que isto só poderia ocorrer mediante sentença judicial 
ou processo administrativo, violado, portanto, o art. 240 do Esta 
tuto dos Ferroviários. Acosta jurisprudência divergente.

Ante possível violação à Súmula 77, admito os embargos, pa­
ra melhor julgamento pelo Egrégio Pleno.

Intime-se

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Tèrceira Turma.

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Evely Marsiglia Oliveira Santos.

Proc. n9 TST-E-RR-6440/83

Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Junior 
Embargado : JOSÉ SANCHES CHACON 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

I - Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da 
revista da reclamada, que versava sobre cálculo de horas extras 
com a incidência da gratificação de função e do anuênio, porque 
“não ensejam o conhecimento de revista arestos convergentes^ e 
arguição de afronta à lei que não passa de mera interpretação”. 
Inconformada, embarga a empresa com supedãneo no artigo 894,"b", 
da CLT, argOindo violação do artigo 896 consolidado, trazendo 
arestos à colação.

II - Não vislumbro a violação legal apontada, pois não 
se demonstrou serem divergentes os arestoá citados na revista
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ou não resultar de mera interpretação ã disposição da lei que 
se alegou afrontada. Nego seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília, 08 de abril de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-L-RR-6503/83

Embargantes: ADELSON GUEDES DA SILVA e OUTROS
Advogado : Drs. Ulisses Borges de Resende, Antonio Alves Fi 

lho, Ulisses Riedel de Resende e Walter Silva
Embargado : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 
Advogado : Dr. Célio Silva

DESPACHO

I - Investem os reclamantes contra decisão da Egrégia 
Terceira Turma,que não conheceu da sua revista, que versava so 
bre o cálculo do adicional por tempo de serviço, instituído pelo 
repelamento da empresa, com fulcro na Súmula n9 126 deste TST.Daí 
os embargos de fls. 346/350, em cu; s razões se argúi ofensa aos 
artigos 457 e 896, ambos do estatuto consolidado.

II - Não tendo sido conhecida a revista, só caberiam os 
embargos por afronta ao artigo 896 da CLT, e tal violação não se 
demonstrou. Por isso nego seguimento aos embargos. Intimem-se as 
partes. ,

Brasília, 09 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Proc. n9 TST-E-RR-6823/83 ■

Embargante: JÚLIO ANTONIO DE FREITAS
Advogado : Drs. Ulisses Borges de Resende e Ulisses Riedel de 

Resende
Embargado : ENGENHO SÃO MIGUEL
Advogado : Dr. Emiliano Eustáquio da Silva

DESPACHO

O Colendo TRT reconheceu que o reclamante era indus 
triário porque empregado de enqenho que, embora arrendado, per 
-tence â Usina Petribu (fls. 56).

Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da re 
vista do reclamante, eis que o v. acórdão regional reconheceu ao 
mesmo a cjualidade de industriãrio e não a de rurícula, sendo apH 
cável, in casu, a prescrição bienal do artigo 11 da CLT e não a 
qüinqüenal.

Daí os embargos de fls. 73/131, em cujas razões o au 
tor alega infringência aos artigos 11 e 896, ambos da CLT, 10 da 
Lei n9 5.889, de 08 de junho de 1973, 153, § 29, da Carta Magna, 
diz que a Súmula n9 57 do TST está revogada pelo Estatuto do Tra 
balhador Rural.

A questão referente à subsistência da Súmula 57, an 
te a legislação específica que regula o trabalho no campo, está 
a exigir um pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno.

Ante uma possível violação dos dispositivos legais 
apontados, admito os embargos.

Concedo aos advogados do embargante o prazo de 15 
dias para juntarem o substabelecimento de procuração, a contar 
da data da interposição do recurso, prorrogável por mais 15 dias.

Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

Luiz José Guimarães Falcão
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Emiliano Eustáquio da Silva.

Proc. n9 TST-E-RR-7067/83

Embargantes: ORLANDO DE SOUZA E FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS
Advogados : Drs. Paulo Roberto Alves Ramalho e Maria Cristina

Paixão Cortes
Embargados : OS MESMOS
Advogados : X:X:X:X:X

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma ,unanimemente,conhe­
cer da revista apenas quanto a aplicabilidade ou não da Súmula 
n9 20, tempo de serviço anterior ã opção e transação da indeniza 
ção na base de até 60% do valor devido, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para mandar pagar ao recla 
mente apenas a diferença de indenização que não lhe foi paga nos 
termos do artigo 16, § 29 da Lei 5.107/66, acrescida dos juros 
e da correção monetária que trata essa lei, incidentes sobre a 
totalidade da indenização que deveria ter sido depositada c que 
apenas parcialmentc foi paga ao reclamante.

Embargam dessa decisão ao Pleno ambas as partes, este­
adas no artigo 894, "b", da CLT.

DO RECURSO DO RECLAMANTE ( fls. 177/181).

Em suas razoes., alega o reclamante ofensa ã coisa jul­
gada, bem como contrariedade aos dispositivos de leis citadas. 
Por inconformismo, argüi a reforma do V. Acórdão ,sob a alegação 
de ser aplicável ã hipótese a Súmula 20 deste Tribunal.

Não vislumbro as violações legais apontadas pelo embar 
gante.'

Não admito os embargos.
DO RECURSO DA RECLAMADA ( fls. 183/198).
No arrazoado de fls. a reclamada, invocando conflito 

com a Súmula 54, propugna pela reforma parcial do v. decisório 
ora embargado. Alega violação dos artigos 19 e 29 do DL 75/66, 
acosta arestos dissidentes a confronto.

Face às divergências colacionadas, admito o recurso da 
reclamada, a fim de que a matéria seja melhor apreciada pelo E- 
grégio Plenário.

Intimem-se ambas as partes.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÊ -GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação 
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

Proc. n9 TST-E-RR-7099/83

Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Drs. Aluísio Xavier de Albuquerque e Jorge Alberto 

Rocha de Menezes
Embargado : GERALDO AGRIPINO
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Trata-se de saber se a função de tesoureiro é ou não 
de confiança para os efeitos legais fixados no artigo 224, § 29, 
da CLT.

Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revista 
do autor e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao mesmo 
como extras as 7as. e 8as. horas trabalhadas, restabelecendo a 
sentença da MM. Junta, ao fundamento de que a função de tesourei, 
ro não é de confiança, para os efeitos do artigo 224, § 29, da 
CLT.

Daí os embargos de fls. 168/172, em cujas razões o 
Banco-reclamado alega afronta ao artigo 224, § 29, da CLT, con 
flito com a Súmula n9 166 deste TST, trazendo arestos ã divergên 
cia.

A divergência transcrita às fls. 168/169 autoriza a 
admissão dos embargos.

Ihtimem-se as partes.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. José Torres das Neves.

Proc. n9 TST-E-RR-7241/83

Embargante: MANOEL JESUS MARTINEZ MUflOZ
Advogados : Drs. Ulisses Borges de Resende e Antonio Alves Fi 

lho
Embargado : ALUMÍNIO EMPRESS S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA
Advogado : Dr. José Eduardo Gomes Pereira

DESPACHO

I - Decidiu a Egrégia Terceira Turma dar provimento a 
Revista da empresa, para determinar o retorno dos autos ao Pri 

-meiro grau de jurisdição, para reabertura da instrução proces 
suai, dizendo que "o comparecimento do advogado ã audiência, nu 
nido de procuração e contestação,demonstra o ânimo de defesa da 
ré, não lhe podendo ser aplicada a pena de revelia, mas tão so 
mente a de confissão". Daí os embargos de fls. 72-75, argüindo 
ofensa ao artigo 843, § 19, da CLT e divergência de julgados.

II - Os arestos trazidos a confronto ensejam o processa 
mento dos embargos. Admito o recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 08 de abril de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma, em exercício

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. José Eduardo Gomes Pereira

Proc. n9 TST-E-RR-7299/83

Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : IVARCI DE ALMEIDA
Advogados : Drs. José Torres das Neves e Maria Lopes de Morai

DESPACHO

I - Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da 
ta do Banco, apenas quanto à tese do pagamento de horas ex
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ao Gerente de Banco, por divergência e, no mérito, negar - lhe 
provimento, por entender que "Reconhecido pelo r. acórdão host_i 
lizado que a jornada do empregado ultrapassava a 8? hora, não 
assiste razão ao recorrente, eis que, como gerente de agência , 
a jornada normal do reclamante seria, no máximo, de.8 horas.Con 
seqüentemente, tem direito a receber como extraordinárias as ex 
cedentes de 8 por dia". Contra essa decisão foram opostos os em 
bargos de fls. 165-167, fulcrados no ãrtigo 894, "b", da CLT , 
em cujas razões se alega violação do artigo 62 consolidado e 
conflito jurisprudencial.

II - Ante as divergências apontadas, admito os embargos. 
Intimem-se as partes.

Brasília, 08 de abril de 1985
ORLANDO TEIXRIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da Terceira Turma, emaercício

Vista por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Aos Drs. José Torres das Neves e Maria Lopes de Morais.

Proc. n9 TST-E-RR-7420/83

Embargante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dra. Andréa Tãrsia Duarte
Embargado : REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Terceira Turma, por maioria, não 
conhecer integralmente da revista da embargante, que versava so 
bre preliminar de prescrição do direito de ação do Autor e com 
plementação de aposentadoria, ao entendimento de que ambos os 
temas estão superados por iterativa jurisprudência deste Tribu 
nal - Súmulas 168 e 126, respectivamente.

Contra essa decisão são opostos os embargos de fls. 
177/180 fulcrados no artigo 894, letra “b", da CLT, em cujas ra 
zões se alega como violados os artigos 153, § 29, da Constitui­
ção Federal, 111 e 896, ambos da CLT, e 85 e 1090, do Códiqo Ci 
vil.

Trata-se de empregado aposentado em dezembro de 1975, 
que nada mais recebeu de sua ex-empregadora, e que a 25/02/1980 
propõe ação objetivando perceber complementação de aposentadoria.

O último acórdão de fls. 131/133 ensejava o conhec£ 
mento da Revista.

Admito ante uma possível' violação do artigo 896 da 
CLT.

Intime-se.

Brasília, 25 de março de 1985.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista ppr 08(oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior.

PROC. nÇ TST-E-AG-RR-1838/84

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogada : Dra. Selma Moraes Lages
Embargado : JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Magalhães Pimentel

DESPACHO

I - Versa a hipótese sobre enquadramento funcional. Deci­
diu a Egrégia 3? Turma negar provimento ao agravo regimentel da empresa , 
interposto contra despacho que negou seguimento ao recurso de revista, ao 
fundamento de que o mesmo não preenche os requisitos do art. 894 da Conso 
lidacão das Leis do Trabalho. Daí os embargos da reclamada, argüindo ofeK 
sa ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e conflito de julga - 
dos.

II- Em processo da mesma empresa e versando sobre a mesma 
matéria - enquadramento funcional - proclamou o Colendo Supremo Tribunal 
Federal que esse tema pressupõe o reexame de prova, sendo incomportável 
no âmbito de um recurso de natureza extraordinária (RE-100.183-6-MG, Rela 
tor Ministro Rafael Mayer, publicado no Diário da Justiça de 10.08.84) ~ 
tal como enuncia, aliás, a Súmula n? 126. Com fundamento no artigo 894, 
letra "b", in fine, da CLT, nego seguimento aos embargos. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 26<de março de 1985

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Relator 

va sobre complementação "de aposentadoria, por entender aplicã 
v^is, in casu, as Súmulas n9 51 e 126 do TST. Argúi, nos embar 
gos, infringencia ao artigo 896 do Lexto consolidado, trazendo , 
ainda, facta jurisprudência para caracterizar o dissídio preto- 
riano.

II - A matéria não conhecida só poderia ser atacada por 
afronta ao artigo 896 da CI.T, como argüido. Entretantor tal ofen 
sa não, resultou demonstrada. Por isso, nego seguimento aos embar 
gos. Intimem-se as nartes.

Brasíllia, 09 de abril e 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COE A
Ministro-Presidente da erceira Turma em exercício

PROC. n9 TST-RR-3275/84

Recorrente: COMPANHIA 'E CELULOSE. DA BAHIA
Advogado : Dr, César a» Castro Lima Neto 
Recorridos: OTÁVIO MODESTO DOS «ANTOS E OUTROS 
Advogado : Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto

DESPACHO

I - Inconformada com a decisão regional que lhe foi 
desfavorável, recorre de revista a empresa pela alínea "a" do 
permissivo legal, renovando as questões relativas à aplicação i 
da prescrição e ao repouso remunerado. Admitido o recurso, fo-| 

"ram oferecidas ciitra-razões, opinando a douta Procuradoria Ge 
ral pelo seu conhe 'imento e provimento.

II - Verifica-se que o recurso foi interposto pelo 
Dr. César de Castro Lima Neto, que não possui procuração nos 
autos (vide instrumento de mandato às fls. 8) e que não parti­
cipou na fase instrutória. Ora, a teor do art. 70, caput, da 
Lei 4215/63 (Estatuto da OAB) e do art. 37 do Código de Proces 
so Civil, sem instrumento de mandato, o advogado não será admi 
tido a procurar em juízo. Por falta de capacitação do advogado 
o recurso conflita com o enunciado da Súmula n9 164. Por'
isso, com fundamento e na forma do art. 99 da Lei n9 5584/70 ,1 
nego seguimento à revista. Intimem-se as partes.

Brasília, 25 de março de 1985
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Relator

Proc. n9 TST-E-RR-3292/84

Embargante: TELEVISÃO CIDADE BRANCA LTDA.
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Embargado : URIEL RAGHIANT
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO

Trata-se de se saber se, para que ocorra solidarie 
dade entre empresas do mesmo grupo, hã necessidade a preponderân­
cia de uma delas sobre as demais.

Decidiu a Egrégia Terceira Turma em seu v. acórdão 
de fls. 521/524 conhecer da revista do reclamante e, no mérito , 
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 grau,fican 
do prejudicada a apreciação restante do recurso, ao fundamento 
de que "grupo familiar proprietário de várias empresas é solida 
riamente responsável por todo o tempo de serviço prestado por 
um mesmo empregado a mais de uma delas".

Em seu longo e exaustivo arrazoado,de fls.540/569 , 
a empresa invoca infringencia aos artigos 896 consolidado, 128 
e 460, do CPC, 153, §§ 29 e 49,da Carta Magna, além de dissidên 
cia pretoriana.

Diz o r. acórdão regional ãs fls. 484: "E se não se 
demonstrou a solidariedade passiva das empresas, nem houve pro 
va satisfatória do trabalho em Cuiabã, decorre a inexistência dê 
estabilidade. De fato, não hã na prova dos autos nenhuma que de 
monstre satisfatoriamente a continuidade de prestação de servi, 
ços por parte do recorrido". Em sendo assim, somente processan 
do o reexame de fatos e provas se poderia chegar a conclusão di 
versa. Logo, é possível que a Egrégia Terceira Turma tenha vuT 
nerado a Súmula n9 126 deste TST. Admito os embargos, para que 
o Augusto Plenário aprecie melhor a questão sub-judice■ 

Intimem-se as partes.

Brasília, 20 de março de 1985
LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vist'a-por 08 (oito) dias ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

Proc. n9 TST-E-RR-2496/84

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advogados : Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira
Embargado : AGOSTINHO FERREIRA DE ALCÂNTARA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

1 “ Insurge-se a empresa contra decisão da Egrégia Ter 
eira Turma que nao conheceu da sua revista, na parte que versa

Pauta de Julgamentos

OITAVA PAUTA SUPLEMENTAR DE JULGAMENTOS - DIA 17 DE ABRIL DE 1985 
QUARTA-FEIRA ÃS 08:30 HORAS.

RR-4261/83 - TRT da 2a. Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Orlan- 
ixiera da Costa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa.

Recte: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -SABESP
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(Dr. Marcelo Antonio Paolillo Guimarães) e Recdo: Marina Sampaio 
Farina (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR-5729/83 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan- 
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
Recte: Usiminas Mecânica S/A - USIMEC (Dra. Ana Maria José Silva 
de Alencar) e Recdos: Getúlio Fonseca e Silva e Outros ( Dr. Jo­
ão Bosco Pinto Lara).

RR-6470/83 - TRT da 2a. Região. Relatjr: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Banco do Brasil S/A (Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho) e Rcdo: 
Aurélio Coutinho (Dr. Pedro Canci Filho).

RR-6530/83 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo-.—SrsMinistro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte 
Mendes Júnior International Company (Dr. Boris Alexandre Bala-' 
guer) e Recdo: Wellington Eustáquio Leite (Dra. Alice Lopes Ama­
ral). x

RR-6736/83 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or- 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa. Recte: Finasa Seguradora S/A (Dr. José Alberto Tavares The 
mé ) e Recdo: Hilário José da Luz (Dr. José Torres das Neves).

RR-6815/83 - TRT da 10a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo.Sr. Ministro Alves de. Almeida. Recte:VA- 
RIG S/A - Viação Aérea Rio-Grandense e Fundaçãp Ruben Berta( Dr. 
Ursulino Santos Filho) e Recda: Maria das Dores Alencar Teixei­
ra (Dr. Ivo Evangelista de Ávila).

RR-6843/83 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rectes: 
Rede Ferroviária Federal S/A e Geraldo Angilberto de Azevedç ( 
Drs. Ivan de Gusmão F. Baptista e José Alberto Couto Maciel) e 
Recdos: Os Mesmos.

RR-7056/83 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan- 
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo- 
sá. Recte: Jockey Club Brasileiro e Ruy Alves da Fonseca ( Drs. 
Hugo Mosca e Alino da Costa Monteiro).e Recdos: Os Mesmos.

RR-44/84 - TRT da 5a. Região. Relator: Exmo.Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr.,Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Edivaldo Conceição (Dr. Juarez Teixeira) e Recdo: Construtora 
Barreto de Araújo S/A - CBA (Dra. Marly Violeta Ribeiro da Rocha

RR-165/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Gomes de Almeida, Fernandes S/A (Dr. Flãvio Abrahão Nacle) e Rec 
dos: Neri Alves da Rocha e Outros ( Dr. Valdilson dos Santos A- 
raújo).

RR-196/84 - TRT da 6a. Região. Relator: Exmo.Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Usina Catende S/A (Dr. Hélio Luiz F. Galvaão) e Recda: Alice.Ma­
ria de Souza [Dr. Floriano Gonçalves de Lima).

RR-848/84 - TRT da 12a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa . 
Recte: Banco Itaú S/A (Dr. Neltair Piccolotto) e Recdos: Arthur 
da Cruz Silva Morais e Outro (Dr. Vivaldo Silva Rocha).

RR-860/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves ' 
de Almeida e Revisor Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Delço Pereira Gomes (Dra. Aurora de Oliveira Coentro) e Recda:U- 
sina São Paulo (B. Lysandro) S/A (Dr. Francisco de Assis C. Ri-' 
beiro) .

RR-946/84 - TRT da 10a. Regiãoi Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Alves de Almeida. Recte: Do­
mingos Pereira Valverde (Dr. Rubem José da Silva) e Recdo: Banco 
do Brasil S/A ( Dr. Paulino Macedo dé Jesus).

RR-1040/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo.Sr-Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Instituto de Pesquisas Médicas e Clínicas de Minas Gerais - Hos­
pital Maria de Lourdes Drumond (Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vi- 
Ihena) e Recdo: Sindicato dos Profissionais em Enfermagem, Técni 
co Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde de Belo Horizonte (Dr. J. Moamedes da Costa).

RR-1240/84 - TRT da 10a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Alves de Almeida. Rectes: Ge 
raldo Dias da Cruz e Banco do Brasil S/A (Drs: Rubem José da Sil. 
va e Paulino Macedo de Jesus) e Recdos: Os Mesmos.

RR-1419/84 - TRT da 5a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor- Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa. Recte: Antonio Alves dos Santos (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende) e Recda: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Hilmary Alves 
Passos Santana).

RR-1836/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida .Rectes :Le 
ly Figueiredo Montenegro e Outros (Dr.Francisco Porto) Resedá Re 
de Ferroviária Federal S/A (Dr. Enildo José da Silva).

RR-2006/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Adão Donatilio Rodrigues (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Recda: 
Cia. Souza Cruz Indústria e Comércio (Dr. Paulo Serra).

RR-2010/84 -TRT da 4a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Alves de Almeida. Recte: Jo­

sé Beron Pereira Ferraz (Dr. Alino da Costa Monteiro) e Recdo : 
IAP Sul Fertilizantes Ltda (Dr. Reinaldo José Peruzzo Júnior).

RR-2033/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte :Pe 
cado Original Ltda (Dr. Paulo Francisco de Assis Torres) e Recda: 
Norma Suely Paranhos de Castro (Dr. Gláucio Gontijo de Amorim).

RR-2105/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
Recte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos CMTC (Dr. Se 
'bastião Martins ) e Recdo: Benedito Cláudio Maia (Dr. S. Riedel 
de Figueiredo).

RR-2121/84 - TRT da 12a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Men-' 
des Cavaleiro e Revisor: Exmo .Sr .Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. Recte: Manville Produtos Florestais Ltda (Dr. Gilberto D' 
Ávila Rufino) e Recdo: SITIPEL - Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça de Lages (Dr. Irineu Pam- 

jplona).

RR-2148/84 - TRT da 2a. Região. Relator2 : Exmo. Sr .Ministro Alves! 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Sebastião Franklin (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Recda: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Dra. Maria Madalena de 
Oliveira).

RR-2171/84 - TRT da 3a.-Região. Relator: Exmo. Sr .Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Wilson Carlos Ramos (Dr., Alino da Costa Monteiro) e Recda: MECA 
S/A - Engenharia, Indústria e Comércio (Dr. José Roberto Barbo­
sa Machado).

RR-2228/84 - TRT da 6a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Maria Luzinete da Silva (Dr. Antonio Bernardo da Silva Filho) e 
Recdo: Perdigão Comercial e Exportadora S/A (Dr. João Quirino de 
Albuquerque).

RR-2256/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
Recte: Associação Atlética Banco do Brasil (Dr. Sylvio Manhães 
Barreto) e Recdo: José da Silva Rosa (Dr. Ivan Barbosa Portugal).

RR-2371/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa . 
Recte: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ulisses de Vasconcelos 
Raso ) e Recdo: Francisco de Paula Soares (Dra. Maria da Concei­
ção Oliveira Campos) .

RR-2403/84 - TRT da 11a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rec­
te :Antonio José Moreira (Dr. Ursulino Santos Filho) e Recdo: As­
sociação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território ' 
Federal de Roraima - Aster / RR (Dr. Hachimo Muneymne) .

RR-2428/84 - TRT da 2a. Região. Relator:Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr.Ministro Ranor Barbosa. 
Recte: Cia. Municipal de Transportes Coletivos (Dra. Roseli Die- 
trich ) e Recdos: Theofilo José Ribeiro e Outros (Dr. Oswaldo Pi 
zardo).

RR-2501/84 - TRT da 6a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Recte: 
Adneusa Maria Batista e Jacira Maria Sotero Ribeiro (Dr. Vinicio 
de Oliveira Miranda) e Recdo: Ultralimpo Locação de Serviços ' 
Ltda (Dr. Celivaldo Varejão).

RR-2650/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Mendes Cavaleiro. Recte : 
Itanhangá Golf Club (Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro ) e Rec­
do: Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares ' 
do Município do Rio de Janeiro (Dr. José Torres das Neves).

RR-2788/84 - TRT da 6a. Região/ Relator: Exmo.Sr.Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exmo. Sr .Ministro Mendes Cavaleiro. Recte : 
Usina Catende S/A (Dr. Hélio Luiz F. Galvão) e Recdo: Amaro Seve 
rino da silva (Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos).

RR-2822/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa . 
Recte: Enio Cruz (Dr. Múcio Wanderley Borja) e Recda: Rede Ferro 
viária Federal S/A (Dr. Ernesto Juntolli).

RR-2823/84 - TRT da 9a. Região. Relator: Exmo.Sr.Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr.Ministro Alves de Almeida. Recte :Ban 
co Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Márcio Gontijo) e Recdo: Rogé­
rio Dalcomuni (Dr. Antonio Lopes Noleto).

RR-2837/84 - TRT da 1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa. 
Rcte: Severino Ferreira da Silva (Dr. Ricardo Alves da Cruz) e 
Rcdo: Condomínio do Edifício Águas Férreas (Dr. Tito Flãvio de 
Castro Costa).

RR-2 841 /84 - TRT da 19 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Al­
ves de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro • 
Rcte: Arnaldo Nogueira de Menezes (Dr. Neuda Marques Pery 
Linde) e Rcdo: Lojas Brasileiras S/A (Dr. lolando Pinho).

RR-2890/84 - TRT da. 39 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Al- 
ves de Almeida e Rèvisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: Joaquim da Mota Paes (Dr. Gláucio Gontijo de Amorim)
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Rcdo: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais (Dr. Farida As- 
sravy).

RR-2909/84 - TRT da 3? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte : 
Prefeitura Municipal de Carandaí (Dr. Aníbal Amaral de Barros) 
e Rcdos: Ary Pereira Lima e Outros (Dr. Antenor de Paula).

RR-2920/84 - TRT da 2? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa. 
Rcte: Guilherme Conceição (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdct 
Metal Leve S/A - Indústria e Comércio (Dr. Paulo R. Antunes da 
Cruz) .

RR-2927/84 - TRT da 2? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: 
Pedro Dias da Mota (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdo: Com 
panhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr? Maria Madalena 1 
de Oliveira) .

RR-2950/84 - TRT da 19 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Al­
ves de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: Isaias Gonçalves (Dr. Sebastião Schiavo) e Rcdo: Banco Au 
xiliar S/A (Dr. Humberto Hiroshi Yamaguti).

RR-2958/84 - TRT da 1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: 
Jockey Club Brasileiro (Dr. Hugo Mósca) e Rcdo: Manoel Alves' 
Corrêa (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR-2975/84 - TRT da 1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exm? Sr. Ministro Mendes Cavaleiro Rctes :0 Globo Bç 
presa Jornalística Brasileira Ltda; Álvaro Alves Cordeiro (Drs. Rômu- 
lo Marinho e Alzira Horácio de Souza Valle) e Rcdos: os Mesmos.

RR—3012/84 - TRT da 29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte:

Christiani - Nielsen Engenheiros e Construtores S/A (Dr. Pedro 
Ivan de Rezende) e Rcdo: Serviço Social da Ind. da Construção e 
do Mobiliário do Estado de São Paulo - SECONCI (Dr. Paulo Augus­
to Ferreira).

RR-3073/84 - TRT da 59 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Usi 
na Siderúrgica da Bahia S/A - USIBA (Dr9 Rosilda Lacerda) e Rcdos: 
José Carlos Ferreira e Outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR-3101/84 - TRT da 19 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves 
de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte:' 
Susette Novaes Assumpção Picanço (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
e Rcdo: Transportadora Rápido Paulista S/A (Dr. Diógenes Rodri­
gues; Barbosa).

RR-3119/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Al 
ves de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr.Sebastião 
Martins) Rcdo: Antônio Amaro Andrade e Outro (Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende).

RR-3123/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Ailton Rodriguesde Oliveira (Dr. Renato Rua de Almeida) Rcdo: 
Banco Nacional S/A. (Dr. Adalberto Fernandes).

RR-3133/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A e Dorival Antônio Badarõ 
(Drs. Fernando Barreto de Souza e Alino da Costa Monteiro)Rcdos: 
os mesmos.

RR-3141/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Volkswagen do Brasil S/A. (Dr. Antonio Carlos Fernandes) Rcdo: 
Sebastião dos Reis Ribeiro (Dra. Dulcinéia Teixeira de Andra 
de) .

RR-3144/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Sebastião Moreira Borges (Dr. José Torres das Neves) Rcdo: SUDA 
MERIS - Cia. de Crédito, Financiamento e Investimentos (Dr. Bru 
no Calabria).

AI-2498/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa . Agte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Arno Willy SchmidtF 
Agdo: Roberto Gasperin (Dr. José Torres das Neves).

RR~3149/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Roberto Gasperin (Dr. José Torres das Neves) Rcdo: Banco do Bra 
sil S/A. (Dr. Floriano Rodrigues Guterres).

££cjjl3/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Al 
ves de Almeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: Forma Empreiteira de Obras Ltda. (Dr. Antonio Geraldo Car 
doso) Rcdo: Edmundo Norberto da Silva (Dr. Laerte Infante).

RR-3262/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra, 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte': 
construtora Santa Isabel S/A. (Dr. Lidio E. Lobo Araújo) Rcdo: 
Francisco Rodrigues dos Santos (Dra. Vera Zarjitska Barroso).

55^3329/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
norBarbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
uose Eugênio Ferreira Naegele (Dr. Alino da Costa Monteiro)Rcdo: 

anco do Brasil S/A. (Dr. Antonio Baptista Filho).

RR-3367/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: Juares Ávila da Silva (Dr. Nelson J. M. Ribas)Rcdo : 
Pirelli S/A - Companhia Industrial Brasileira (Dr. Enio Rodri 
gues de Lima).

RR-3393/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Manoel Estácio da Costa (Dr. Djalma José de Oliveira Lobo) Rcdo: 
Mopal Engenharia Ltda. (Dr. João Moreira de Macedo).

RR-3412/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rc 
te: Valter de Castro Ramalho e Unibanco - União de Bancos Bras£ 
leiros S/A. (Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo) Rcdos: 
os mesmos.

RR-3446/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Ban 
co do Estado de Minas Gerais S/A (Dr. Nelson Luiz Guedes Ferreira 
Pinto). Rcdo: Gil Moncorvo (Dr. José Torres das Neves).

RR-3484/84 - TRT da 10a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Reete 
Elias Martins de Araújo (Dr. Vital Guimarães Neto). Rcdo: Sitran 
Indústria e Comércio Ltda (Dra. Ana Maria Ribas Magno).

RR-3508/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranorl 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Sini 
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Porta Ale 
gre. (Dr.Pedro Luiz Leão Velloso Ebert)Rcdo: Jack S/A - Indústria do Vestuãríc 
(Dr. Paulo Serra). 1
RR-3514/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranor] 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Sini 
dicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitali­
zação e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito do 
Estado do Rio de Janeiro (Dr. José Torres das Neves). Rcdo: Fiat 
Distribuidora S/A Títulos e Valores Mobiliários (Dr. Djalma Tava­
res da Cunha Melo Filho).

RR-3535/84 - TRT da 2a. Região . Relator: Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A (Dr. Antônio Carlos Fernandez) 
Rcdo: Alceu Rubin (Dra. Dulcinéia Teixeira de Andrade).

RR-3539/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Al- 
ves de Àlmeida e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. 
Recte: Vicunha S/A - Indústrias Reunidas (Dr. J. Granadeiro Guimêj 
rães). Rcdo: Elizete Santos Pinheiro.

RR-3637/84 - TRT da 8a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranor] 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte a 
Transei1-Transportadora de Cimento Ltda. (Dr. Albérico Pimentel_ 
Filho). Rcdo: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovia 
rios do Estado do Pará (Dr. José Maria Quadros de Alencar).

RR-3580/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Fud 
dação Hospitalar do Distrito Federal (Dra. Lindalva Maria FontouT] 
ra de Carvalho) Rcdos: Annita Braga Calmon Mendes e Outros ( Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

RR-3657/84 - TRT da 6a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlar 
do Teixeira da Costa e Pevisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. 
Rcte: Engenho Furnas (Dr. Josinaldo Maria da Costa). Rcdo: Sindi­
cato dos Trabalhadores Rurais do Moreno (Dr. Cícero José Martins 
da Silva).

RR-3728/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ranorl 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Fe-! 
pasa-Ferrovia Paulista S/A (Dr. Sérgio Moura Campos). Rcdo: Luiz 
Zochetti e Outro (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR-3740/84 - TRT da 11a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra-i 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: 
Construtora Andrade Gutierrez S/A (Dr. José Gilvandro Raposo da 
Câmara). Rcdo: Barnabi Paes da costa (Dr. Jocil da Silva Moraes).

RR-3798/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Rano: 
Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Ba: 
co Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco (Dr. Airides Aparecida' 
dos Santos) . Rcdo: Manoel Alves dos Santos (Dr. Valdemar Tomaze.' 
la) .

RR-3804/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: José Francisco Corrêa Dias (Dr. Fábio A. Cooper) e 
Rcdo: Construtora Santa Isabel S/A. (Dra. Elizabeth R. AmorimPor 
tela) .

RR-3820/84 - TRT da 12a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: Enio Manoel do Nascimento (Dr. Eduardo Luiz Mussi F 
Rcdo: Montreal Engenharia S/A (Dr. Júlio Cézar Sampaio Teixeira)

RR—3862/84 - TRT da 4a, Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Reinaldo Leonardo Tadeu Vieira (Dr. José Torres das Neves) Rcdo: 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul e Outro (Dr. José Alberto ' 
Couto Maciel).

RR—3881/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: Ford Brasil S/A (Dr. José Ubirajara Peluso) Rcdo: An 
gelo Tressold e Outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
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RR-3901/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: Real Auto Ônibus S/A (Dr. Gustavo Adolpho de Campos 
Cooper) Rcdo: Edson Sócrates de Alcântara.

RR-3961/84 - TRT da 9a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A (Dr. Lineu Miguel Gomes) Rcdo: 
Anselmo Rodrigues Afonso (Dr. Iraci da Silva Borges).

RR-4038/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Carvalho Hoksen S/A - Engenharia e Construções (Dr. José Galdi - 
no) Rcdo: José Luiz da Silva (Dr. Djalma José de Oliveira Lobo).

RR-4166/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa. Rcte: Stefan. Simmel Filho (Dr. Ulisses Riedel de Resende T 
Rcdo: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Ana Izabel Ferreira 
Bertoldi).

RR-4190/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.Rcte: 
Jorge Joel Moreira dos Santos (Dr. Fernando Corrêa Lima) Rcdo: 
Nelson Procópio S/A - Engenharia e Desmontes (Dr. José Fernando 
Ximenes Rocha).

RR-4288/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Banco Real S/A. (Dr. Moacir Belchior) Rcdo: Eli Diamantino (Dr. 
José Torres das Neves).

RR-4507/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Construtora Oxford Ltda. (Dr. Rogério de Britto Silva) Rcdo: An 
tônio Rodrigues Primo (Dr. Denizard Pessoa de Menezes).

RR-4921/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte: 
Transportes Estrela Azul S/A. (Dr. José Marcos Gomes) Rcdo: Celi 
na Silva Guedes (Dr. José Ephebo Mendes Maciel).

AI-4253/84 - TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa. Agte: Forma - Empreiteira de Obras Ltda. (Dr. Antõ 
nio Geraldo.Cardoso) Agdo: José Joaquim da Silva (Dra. Iara Cos 
me Coimbra).

RR-5117/84 - TRT da 1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte :FCRMA 
Ençreiteira de Obras Ltda (Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro) e 
Rcdo: José Joaquim da Silva (Dr? Iara Cosme Coimbra).

RR-5175/84 - TRT da 1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Ge­
raldo Cícero da Silva (Dr. Acácio Caldeira) e Rcdo: Arquimedes ' 
Material Técnico S/A (Dr. Orlando Pinho) .

RR-6550/84 - TRT da 29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Boh 
danna Witczymyszyn (Dr. Antônio Lopes Noleto) e Rcdo: Escritório 
Brancante Ltda. (Dr. Hélio Tupinambá Fonseca ).

AT-6085/84 - TRT da 29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa. Agte: ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A (Dr9 
Maria ignez Nogueira Whitaker) e Agdo: Jair Dutra da Silva (Dr. 
S. Riedel de Figueiredo) .

RR-7163/84 - TRT da 29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Rcte: Ja­
ir Dutra da Silva (Dr. S. Riedel de Figueiredo) e Rcdo: ELETROPAUW 
Eletricidade de São Paulo S/A (Dr9 Maria Ignez Nogueira Whitaker).

AI-6331/64 - TRT da 4 9 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa. Agte: EICOM - Engenharia , Indústria e Comér­
cio S/A (Dr. João Miguel P. A. Catita) e Agdo: Miralto do Canto' 
Severo (Dr9 Vera Lúcia Kolling) .

RR-7394/84 - TRT da 49 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa. 
Rcte: Miralto do Canto Severo (Dr9 Vera Lúcia Kolling) e Rcdo : 
EICOM - Engenharia, Indústria e Comércio S/A (Dr. João Miguel P. 
A. Catita).

RR-0006/85.6 - TRT da 39 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Al­
ves de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: Lazarino Mariano da Silva (Dr. Múcio Wanderley Borja) e 
Rcdo: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ulisses de Vasconcelos 1 
Raso).

RR-0619/85.2 - TRT da 29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa. Rcte: Uirapuru Serviços Especializados Ltda. (Vicratex In­
dústria e Comércio S/A) (Dr. Norberto Ferreira de Souza), e Rcdo:1 
Octavio Amabile (Dr. Paulo Sérgio Campos Cavezzale).

RR-0661/85.9 - TRT da 19 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Al­
ves de Almeida e Revisor: Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
Rcte: União de Bancos Brasileiros S/A - UNIBANCO (Dr. Márcio Gon 
tijo) e Rcdos: Walter Trindade Gouveia e Outros (Dr. José Cláudio 
Paes da Costa).

Os processos constantes desta Pauta que náo fo­
rem julgados na Sessão a que se referem ficam automaticamente' 
adiados para as próximas ordinárias ou extraordinárias ( às 
quartas-feiras e quintas-feiras seguintes, a partir das 08:30' 

horas) , independentemente de nova publicações, se ultrapassa­
rem de vinte os feitos remascentes (Lei Orgânica da Magistra­
tura Nacional, art. 38).

Brasília, 11 de abril de 1985

MARIO DE A. M. PÍMENTEL JUNIOR 
Secretário da 39 Turma

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

MOVIMENTO OE PROCESSOS
RESÍDUO 00 

mês ANTERIOR

RESÍDUO
EM, 31/0^19 65

MÊS DE MARÇO OE 19 85
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AT s:
cn

JOSÉ christéfaro • ......... 33 91 141 200 465 170 23 272 0
HÉLIO A.DE ASSUMPÇÃO” ****.... 0 30 0 0 30 30 0 0 0
NORMA AUGUSTO PINTO •• .................. 0 0 0 0 0 0 0 0 0
VICENTE V.N.DE 8RIT0 •• ””• 0 09 0 290 299 49 0 0 250
LUIZ DA S. FLORES •*....................... 0 02 0 71 73 0 0 02 71
HEGLER J. HORTA BARBOSA *♦........... 58 11 35 65 169 96 13 0 60
FERNANDO RAMAGEM SOARES*••.......... 0 0 0 0 0 0 0 0 0
OTHONGALDI ROCHA ................................ 0 0 0 25 25 0 0 0 25
ARMANDO DE BRITO ................................. 01 51 11 75 138 110 0 28 0
EMILIANA M. DE ANDRADE ............... 0 11 06 100 117 69 0 23 25
SEBASTIÃO V.DOS SANTOS .................. 0 87 0 0 87 0 0 87 0
JOÃO CARLOS BARROSO •••.................. 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ROQUE VICENTE FERRER *••» .......... 0 0 0 0 0 0 0 0 0
WAGNER ANTONIO PIMENTA .................. 25 □ 0 100 125 50 0 0 75CARLOS CÉZAR DE S. NETO ................ 0 04 0 25 29 04 0 0 25
INEZ CAMBRAIA F. DE LARA ............. 0 0 14 120 134 42 0 60 32
JOÃO PEDRO F. DOS PASSOS ............. 08 01 06 90 105 84 0 21 20
JONHSON MEIRA SANTOS ....................... 30 44 0 86 160 116 19 19 06
VALTER 0. DA C. FERREIRA ............. 0 0 0 75 75 19 01 30 25
FERNANDO E. DE A. COURA ................ 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MURYLLO DE B. S. FILHO.................... 04 46 0 100 150 100 0 25 25
MARIA DE LOUROES S. DE ANDRADE. 0 04 0 110 114 84 0 0 30
CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA ...........
CARLOS NEUTON DE SOUZA PINTO*”

40 
0

0
02

0 
244

100 
0

140
246

64
02

0 
0

51
54

25
190

SUBTOTAL... 393 457 A ’ •► \ 672 884
TOTAL... 199 850 1632| 268111069 | 56 1556

PROCESSOS EXISTENTES NA PG3T EM, 31/t)3/1985.

- PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS DRS. PROCURADORES.............................................................................1063
- EM PODER DOS DRS. PROCURADORES SEM PARECER.................................................................................. 884
- EM PODER DOS ORS. PROCURADORES PARA ASSINATURA........................................................................ 672
- COM MINUTA DE PARECER PARA SEREM DATILOGRAFADOS..................................................................... 56

- PRONTOS PARA SEREM REMETIDOS A0 TST.................................... .. ........................................... ...................
__________________________________________________________________________________________ TOTAL... 3195

TRANSITO DE PROCESSOS COM 0 TST N0 MÊS 0E MARÇO /B5
TOTAL DE PROCESSOS REMETIDOS A0 TST..............................................................................................................1163
TOTAL DE PROCESSOS RECEBIDOS D0 TST..............................................................................................................1515

DIFERENÇA... 3bZ

•PROCURADOR-GERAL ••••♦Procurador-Geral Interino 
••SUBPROCURADOR-GERAL no período de 15.03 a 31.03.85.

•••LICENÇA (MÉDICA, PRÉMIO E ESPECIAL)

DBS: ÚLTIMA DISTRIBUIÇÃO EM,^3^ CCM ( 25 ) PROCESSOS POR PROCURA00R

Brasília, 09 de abril de 1985
WAGNER ANTONIO PIMENTA 

Procurador-Geral

A.DE
V.N.DE

